
BraSi1laU15clie Bank Me D"eustsi
Rua da Quil

As ass.ignaturas do Officiab' são pagas andeanta-
damente,, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa
Nacional e, no$ ,Esi,aclos„ ás_ Delegacias Fispaes do TheEonro
Federal, e ás Alfa,nclegas, e cust.km

Por anuo 	 	 245000
Por nove mexes 	 	 185000
Por seis meses 	 	 .2,5000

03 funccionarios publicas da União, que autorizarem o
, desconto mensal de 15500 em seus vencimentos, terão direito
ao recebimento da folha pelo tempo que fixarem. •

03 funceionarios publicos, estaduaes ou munieipaes. poderão
Obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado	 "	 •	 " 	 '
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Publica, •
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DECRETO N. 5.80—n 10 nu FgEREIRO DE 1906

Dá novo regulamento para a arrecadação e fiscalização dos
impostos de consumo

, O PreAdeute da Republica, dos Est Idos Unidos do Brazil,
usando di anterizacão contida' no'ari,. 39 da lei n. 1.453, de 30
de,,dezemil.)f;)

R('SolVe (1 , 1:'; na arrecadação e 11Scalização dos impostos de
comuno'.	eleerve o eegei lamento que a este acompanha. 	 •

Rio de Jauciro, 10 de fevereieo de 1906, 18° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA ROLRIntES ALVES.

Leopoldo

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL.
REPUBLICA FEDERAL

	
d. ORDEM E PROGRESSO

ANNO XLV — 18 0 DA REPUBLICA — N. 82 	 CAPITAL FEDERAL	 TERÇA-FEIRA 10 DE ABR..(I. DE 1006 1

Regulamento para a- arrecadwo e fiscalisaoo dos imp4
de consumo

CAPITULO I

DA NATUREZA DO IMPOSTJ E SUA INCIDENCIA

• Art. 1. 0 Os impostos de consumo sobre os productos quer
nacionaes, quer estrangeiros, incidem sobre as espacies ta xadas

	

na, lei n. OU, de 14 de novernb -o de 1899, obseavadas as altera-	 (
ções mencionadas na lei n..1.452, do 30 de dezembro do 1905.

• § O de fume reca,e, não só sola e 03 seus preparado.:g.,--.
charutos, eig,a.rros, rapé, fumo desfiado, picado ou migado, cem

•tainbam sobro os accessorios do palha e papel para cie:Lr/V-4.
§ 2.° O de bebidas, sobre as aguas mineraes

gazes is ou não, inclusive as denominadas syphão ou ; salm-
o amer-picon, bittee, fernet branca, vermouth e outras bebida:
semelhan:es ; sobre as bebidas constantes dos ns. 130 e 131 da -
actual tarifa das alfandegas ; sobre a ceeveja ; sobre o vinhe
natural estrangeiro e sobre os vinhos artificia es de qualquer pra.
cadencia ; seine as demais la3bidas fermentadas que passam sei
assernelhadae e vendidas como vinho de uva, como vinhos espu-
mantes o carno champagne.

Exccptirtm - se a aguardente, o alcool e o vinho do lira,
nuianaes, e. todas as bebidas produzidas exclusivamente pela
fermentação de suecos de frutas ou plailtas do paiz.

§ 3.° O de phosp 1 or os , sobre os pho,pliorus de madeira, de
cêra ou de qualquer outra °sacola.

,§ 4.° O de sal, sobre o chlorureio de SiliO, bruto, refinado
ou moido, seja purificado ou não.

5.° O do calçado, sobre botas compridas de montar, boti-
nas ou borzaguins. cothurnos e sapatos de couro. p2110 alt qwx I-
quér tecido de algodão, lã, linho ou seda, ou simplesmente com
mescla de seda ; sobre chinelas e sandalias, e sobre sapatos,
galochas, botas é cothurnos de borraelia.

§ 6. 0 O de perfumarias, sobro todas as perfumarias, não
comprellendidas. as essencias simples e os oleos puros que con-
stituem ma.terfa . Prima de diveesa.s industrias, mas somente as
preparições mixtas, destinadas a uso de toucador, taes como:
os (Acus, 1oões, cosmeticos, crêmes, brilhantinas, bandolinas,
pós, pastas é extractos para usa dos ca.bellos. palie, unhas, len-
ços, etc.; as aguas de Coloniaa as- aguas- o vinagres arornalis-ns,
de qualquer espacie, as tintas para cabello e barba ; os de,/ ti rri.
cios ; os pós, cremes e outros p .eparados para conservar, ti reale
ou amaciara peite ; os sabões em fórinas. pães. massa. Po ou
barra, urna vez que sejam perfumados; as pastilhas aromaticas
para qualquer fim e outros semelhantes. . .

§ 7.° O tle especialidades pharma-e dicas, sobre todo remedio
(Alain', simples ou complexo, acompanhado ou não do nome
dolfahricante, preparado e indicado em dóses medici paes o an-
nunciado, nos respectivos prospectos, rotulos ou titulos, como
capaz do curar, por , applicaaao interna ou emprego externo,
certa molestiai grupos de • molestias ou estados lambidos di-
versos.

§ 8.° O de conservas, sobre todas as conservas de carnes;
peixes, crustaceos, fruam; e legumes, comprehendendoz

a) Presuntos, conservas de carne, paios, linguiças, chou-
riços, salames, mortadellas-, extractos, caldos, geleas e.ddtras
preparações semelhantes, não medicinaes ;

b) Camarões, ostras+ sardinhas. peixe de qualquer especie,
em conservas de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo
preparados ;

C) Doces de qualquer especie e trintas, preparadas em calda,
assucar crystallisado,. espirito, .massa, geléas ou em salmoura ;

d) Legumes em conserva, com ou sem misttra de frutas,
em massa ou de qualquer outro iir010 preparados.

Exceptuam-se o xarque e o bacalhão, de qualquer proas:len-
da; o toucinho, a carne de porco, acondicionada em tinas,
barricas, latas e outros volumes de peso superior a 10 kilo-
granarna s, ou a-granel ; salsichas, linguiças e outros semelhantes,
não acondicionados em latas, caixas, suecos, etc.: o peixe aecco
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$10d)e o salgado ou em salnaottra, acoudicionarloa - em tinas; bar-
ricas ou a granel, quando de producção nacional.

:á 9a° O de vinagre, não sé sobre o vinagre commurn ou de
cozinha, branco ou de côr, , inclusive o vinagre composto para
conservas, como -Lambem sobre o acido acetico liquido, solido ou
crystallisado e glacial ou crystallisavel .

§ 10. O de velas, sobre as da stearina,spermaceta, parafina
ou de composição.	 .

§11. O de cartas de Jogar, sobre baralhos cie qualquer typo
ou qualidade.

§ 12. O de chapdos, sobre os chapéos de chuva ou de sol, pira
ambos'. os sem,: com coberturas- de lã, algoda.o, linho ou sela,
pura ou com mesclada qualquer mataria, simples ou enfeitados ;
sobro os chapeos de cabeça para homens, senhoras e crianças;
da lã, crina,, palha, castor, seda ou outra qualquer qualidaae
semelhante.	 . .

Não se comprehendom nestas disposiçies -as fôrmas, cascos
ou carcassas de palha ou de outra qualquer mataria, destinadas
á confecção de chapaos.

§ 13. O de bengalas, sobre as dp marfim, madeira ou outra
qualquer mataria.

§ 14. O de tecidos, sobre
a) Os tecidos de algoaa, lisos o entranaailns, não esreclfl-

cedas. en.14, brancos. tintos e estampados, con,tantes do art. 473
da. actual Tarifa das Alta ndegas ;

b) Os tecidos de algodão, lavrados, do listras, xadrez, im-
prensados e de pbantasia, taes • como: carnbraias, cassas de
listras, xadrez ou salpicos, fustões, setinetas lisas-e de phan-
tasia, musselinas, panninhos, riscados, lavrados, delistras ou de
xadrez, pannos adamascadas para toalhas, tecidos abertos,
tecidos de phantasia, abertos ou tapados, adamascadosacras,
brancos, tintes (3 estampados, constantes do art. 474 da actual
Tarifa das Alfandegas ;

c) Os tecidos do algodão, como brins, cassinetas, castores e'
tecidos semelhantes, proprias para roupa do homem ; cassas
grossas, lisas ou entrançadas, de listras ou de xadrez, proprias
para forro e os panáos listrados proprlos para ponches ;

• d) Os tecidos de Irou de lã e algodão, taes corno : alpinas,
cassas, litáadurantes, dano i.scos, incrinças,eachamiras,
serarinas, gorgoraes, riscados ou semelhantes, lisos ou entran-
çados:lavrados ovi adamascados, baésas; baetilhas e fianellas

- brincas, tintas ou estampadas ;
e) Os p.nnos, casimiras e cassinetas, chovias, fla.nellasa

americams, sarjas e diagonaes, do lã pura ;
,r) Os caberimas e mantas para camas, abales, ponches e

Faias rio ali:o:ião, de lã ou do lã e algodão
•0 Os tecidos de aniagem, proprios para sacam e para

enfardar, lisos e eutraaçados, era peça cuja reluzidos a sacaos.

CAPITULO Ir

TAXAS

Ai 2.' As taxas dos impostca de consumo são:
á 1.° —

Charuto, cujo preço no exu la, do 50$ o milheiro,
calivarliaruto .....	 .	 .	 .	 	 .	 .

Idem, de preço de 50a a 150$ o milheiro, Cada charuto.
atem, de preço de 150$ a 300a, o milheiro, Cada cha-

ruto 	 . .
Idem, de preço superior a .300$ o milaairo, e'. da cha-

ruto 	
Cigarros, por maço de vinte ou fracção 	
Fumo desfiado, patada oa migado, de procedancia na-

cional, por 25 gramruas ou fracção . . .	 .
Idem, idem, do procadencia. _estrangeira, .por 25 grana

mas ou fracção..	 . .• .	 . , .
Rape, por. 12& granir-rias ou faacçãa. . . 	 • .	 .
Papel para cigarros era‘livrinhos ou maçãs até .130

mortalhas .......	 .• .	 . •
Idom, era baacos até mil mortalhas, cada bloco. .
Palha, quando do procelencia nacional,- por maço de

50 1hoortalhas ou fracção . . 	 . .	 . • . '
Idem, de proceiencia estrangeira, por maço de 50 Mor..

'talhas ou fracção 	  • • 11.	 $020
-L• 13,etidas :

Aguas denominadas sypliao ou soda.:
Por litro 	
Por garrafa	 •	 • ..	 .. . .	 .
Por meia garrafa .•	 .	 .. • .	 . . . • ....
Caixinha do uma [luzia de cartuchos on cansalas, coa.

tendo ácido carbohica para o preparo gestas aguas
' pelos syttamaa dana:ninados Sparkteta, • Soloa e se- .

Moiliantea"	 . . . • . •	 • •	 ..	 -	 $200
Aguas rniaeraes artificia.ea, gazosas ou não

Por iitt o 	
 :

	 • • $150

Por garrafa 	
Por meia garrafa 	

Amor-picon, bitter, fernat-branca, vermouth e
bebidas somelhantes :

	

a	 $24(1
Por garrafa 	   $1.60
Por litro 	

Por meia garrafa. .. -.-	
	

$080:

13:ibidis consta lies do n. 130 da classe 90, da tarifa, a
sab .a. ; hicj.is caminuns ou doces, do qualquer
qualidade, aura usa de mi.sa ou não, como oa de

caca°, laranja ou .semelhante,
a azuericala, o aaiz, herva-doce, hesperidina,
kutuel e outras que se lhes asaeluolheno, exceptua-
dos aponas os acaras inedicinaes, classificados no
n. 2a7 da mcama tarifa:

Por litro	 •	 	 $300'1
Por g arraia, 	  •	 $200
Por meia garrafa 	 	 $100

Bobadas constantos do n. 131 da classe 9 9- da tarifa, a
saber: a,bsiatlia, aguardente de França, da M-
ulatas, do Reino, ou da [tilem, brand.y, cognac,
rumina/ Isaac ilypsinclay, genebra, kirsch, rhum
avnisky, o outras seaielnantes ou que lhes possam

. cor assemelhadas:

Rir litro	 • • . . • .. .	 .. •. • •	 $300
eor garrafa . . •.... .	 , • • • •	 $200
Par meia garrafa •••	 . • • • •	 • • •	 $100

Cerveja de baixa' fermentação:

Por litro	 •	 • •• •- •	 •	 •	 ......•
Por garrafa,	 .	 .	 . .... .....	 g,
Por meia garrafa	 • . ..... • • .

• Cerveja de alta fermentação:

Por litro	 • 	
Por garrafa , .. 	
Por meia garrafa . . . . ....... . 	
Vinhos artificiaes a demais bebidas fermentadas que

possam ser asaemelhadas a vendidas coma vinho
de uva, como vinhos espumosos o como champagae:

	

..... •	 1$500

	

11, •	 Ir	 •	 l$003
$300,

•	a a 	 $075'
$050, -

• • a a	 $02

i150
100

$050..	 ... ••	 •	 •	 a,

§ 3°-Phosphoros:

Por cada caixinha do phosphoros de qualquer especie,
contendo a.té 6,0 palitos 	

Qualquer fracção a mais contida na mesma calsinha,,
sobre esta quantidade 	

• § 40—Sal: "

Chlorureto de sodio em bruto, por kilogranlma
'
	$0204.

Idem rafinadb ou purificado, por 250 grammas: ou Ira:
ação • 	 	 $0254

Soa)
$0.40
$020-..

$075
$050

$060
$040
$020

Por litro	 . . . . • • •
Por garrafa 	
Por meia garrafa 	

Vinho estrangsiro :

Até 14° de alcoo/ absolato:

Por litro .
Por garrafa 	
Por meia garrafa 	

De mais de 14° até 249:

• Por litro 	
Por garrafa 	
Por meia garrafa .

De mais de 240:
Por litro	 ai	 $300
Por garrafa 	 	 e 	$206
Por meia garrafa. 	 	 •	 • TÁ, 	$100

Champagne e outros vinhos espumosos:

Por litro 	
Por garrafa
Por meia garrafa ... 	 .. • •

$300 -
$200,
$100

-	 .

. $020'

$02W
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,•4.- § 50—.-Calçado:

Botas compridas de moita", par.	 1$10. O
Batinaa, cothurnos e barzeaains de couro, palie, ou

lacaio do aludo, lã oa linao, até 0,22P, do com-,
pri men ta, par

Idem, idem, de mais de 0,22"), par 	 	 $400
Liem, de tecido de seda ou -de qualquer tecido com

_ a escla de seda, até 0.2-aa , par 	 	 $400 .
lidaria, idem, do mais de 0,22 par . . . . . . 	 	 $700
'Sapatos do aom ca peito ou tecido do algodão,lã ou linho,

ati! 0, aat " pie	
Idem, idom, .1e mais de 0.22 1", par 	

-.	
$200

Idein, do qty l ita-ir tecido do seda ou simplesmente
cem mesala de seda, par 	 	 $300

Chocas e salva lias coirama-is, par .. ... • 	 	 5,-050

Ideai, idem, da sada ou velado, bordadas ou não. par 	 	 $300
Sapatos, ga.lcelias, botas e cothurnoa de borracha, até

: 0,22 a , par	 $050
Idem, idem, do mais de 0,22a par 	 	 $100

' § Go — Perfumarias

cuj) preço na o exceda de 5$ a duzia, cada
oltj , cro	 .	 .	 .	 ......	 .	 .	 .

idam de mais de 5$ até 10$ a duzia, caia objecto .
Idem de mais de 10$ até 15a a duzia, cada objecto .
Idi3m de mais da 15$ até 2aaa duzia, cada objecto .
Idem de mais do 20$ até 25$ a (luzia; . cada objecto .
Idem de mais do 25$ até 6 $ a (luzia, cada objecto .
idem de mais de 60 !3 até 120a a diria cada objecto .,

Idem ' cuj ) valor exceda de 120$ a (luzia, cada objecto

;a 7° — Egpeeiolidades pAarmaceuticas

'Especialidades pharinaceut:eas cujo preço não•exceda do
aaa ¡luzia. cada objecto .	 .	 .	 .. ...

Ideai do mis do 5$ até 10a a duzia,. cada objecto. .
Idem de mais de 10$ até 15a a duzia, c ida objecto .
Idoin da mal. do 15$ até 2$ a duzia, cada objecto 	 . •
Idem do mais de 20$ ata 25a a (luzia. cada objecto .
Idem da mais de 25$ até 60a a duzia, cada objecto .
Idem de mais do GO$ até 120a a duzia. cala objecto
liam cujo valor exceda da 12)a a duzia, cada objecto .

§ So — COitSC11,03

Por 250 gramma-3 ou fracção, peso bruto •	  , $025

§ 0 — Vinagre :•

a'or litro  •	 •	  	 $030
Por garrafa 	 	 $020
Por mela garrar], 	 	 $010
Por kilagra mina fle acido aeetico ou fracção . 	 $500

§ 10 --

Por pacote, cartucho ou caixinha de valas, pe,ando li-
quido 25a ,graininas ou fracção 	 	 $025

• a, 11 — Cartas de jo. ..ctr:	 .

Por baralho 	 	 $500

§	 — Chapdos:

Chapéos para sol ou chuva: .

a) Coei cobertura de lã, linho ou algodão 	 	 $500
b) Cem cobertura de seda pura ou com mescla de qual-

	

quer mataria 	  1$000
c)-Com cobertura de qualquer tecido, enfeitado com

	

renda, franja ou bordados 	 • •	 1$500
d) Com c annum do qualquer tecido, enfeitados ou não,

com c tbo da ouro ou prata, ou cora lav real destes
metaes 	  2$000

,Charéas para cabeça :

Pa ra homens e meninos:

a) ,C11 kaéas de crina ou de pilha de arroz, trigo e semea
lhan tas .	 . .	 . •	 '	 . .	 $300 a

b) 111- de feltro, de castor. lebre e semelhantes . . 	 $500 .

•c) alam sle valha do Chile, Para., Manilha e seinelaana .
tes; até o praço',de 10$001a:. • • • aaaq •	 .."	 $2.00 --

t .

d) Idem idem, de preço acima de 10$000 	  2$000
e) Idem de palio de seda, de qualquer qualidade, do mola.

e ataques 	  2$000
() Idem do lã', 	 	 $200

Para senhoras o meninas:

a) Chapéos cujo preço não ex 'oda de 5$000 . 	
b) hiena de mais de 5a'até 2aa000 	
c) Idem de MRIS da 20$ aaé 5 aaa 	
d) Idem cujo preço exceda le 50$000 	

. Estão isentes do imposto os chapaos nacionaes de palha
()Minaria, som carneira ou forro, cujo preço não exceda do
2$000.

- § 13 — Benga.lo.s:

a) Ba,nanlas cujo preço não exceda de 5303,
b) Ideia de mais de 5$ até 1 i$,)no 	
c) Idem de mais de 10$ ata 50,-14)00 	
d) Idem cuja preço exceda do ::,%coo 	

. § 14— Tecidos:

a) Tecidos de algodão, aras, cada metro 	
b) lloin, idem, lan.ncos e tintos, cada metro. . . .
c) ble,n, idem, estampados, cada metro 	
d) alam, constantes da letra d do art. 1°, § 14, cada

, ima.° 	
e) Idem constantes da lettra e do art. 1° § 14, cada

metro 	 	 . . .
1) Idem constautes da lettra f do art. 10 , § 14, cada

metro
g) Idem constantes da lettra, g dó art. 1 0, § 14, cada

metro 	,
§ 15. Os retalhos de tecidos dá algodão, eras, brancos,

tinfos o estampados, quando não excederem de 1".50 pag irão o
imposto na proporção do 200 grammas ou . fracção p.r una
metro.

• § 16. As estamparias e - fabricas que adquirirem tecidos
crais para estampar pagatão sórnenta a difTerença entro a taxa
que já houver sido paga pelos mesmos e a de que trata a lattra
c do paragrapho 14.

• CAPITULO III

DO na:nista°

Art. 3. 0 Os industriaes, negociantes e mercadores ambu-
tantas das mercadorias a que se refere o art. 1° deverão
regatear annualmente, até 31 do março, nas estações tiscaea
competentes, não só os estabelecimentos que tiverem, como os
inaividuos que empregarem na venda ambulante.

l . 0 Não são considerados mercadores ambulaates o.
caixeiros viajantes, os empregados das casas commercTaes ou
fabricas e outras pessoas que conduzirem amostras de merca-
dorias, encarregados do vender productos sujeitos a imposto de
consumo fóra do estabelecimento, desde que as vendas sejan
feitas por conta das casaaa que pertencerem.

§ 2. 0 As amostras. com excepção das dos tecidos, sal
cominam ou grosso e peixe, a granel, do procelencia estrala
ge4ía, serão odiadas.

§ 3. 0 Aos industriaes e commerciantes por grosso de phos
piloros, sal, porfumarias, especialidades pharnanceuticas, cal-
çado. canservits, vinagre, velas, cartas de jogar, chapéos ek
beng das serão fornecidos gratuitamente os registros, si jd
estiverem registrados para o fabrico ou coimarei° do generca.
sujeito a imposto de consumo e tiverem pago a maior taxa.

Esta disposição se applica igualmente aos retalhistaa qua
houverem pago tres patentes de registro.

• Serão tombem fornecidos gratuitamente os registros do:
deposites que estiverem situados dentro da eircumscripção
fiscal das fabricas, desde que nelles uão seja feita venda
retalho.	 .

• Art. 4.° As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento
for o unico processo industrial, ficam sujiitas ao registro, indo-.,
pendente. do pagamento da respectiva taxa.

Art. 5.° A venda ambulante fica obrig,ada.a tantos rogistroa.
quantas forem as pessoas empregadas -nesse cominarei° o o

cara ilcaPara eamelhanto fim, - só será valide dimana-tia
ciraurnscripção fisçaaptirá qqa,1 tiver sidq . çainadialq ...	 •.	 ,	 •
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Art. 14. A cobrança dos impostos do consumo será feita por

meio de estampilhas, cujo formato, côr e desenho serão deter-
minadas pelo Ministro da Fazenda, sendo seus valores corres-
pondentes ás taxas existentes ou a outras que vierem a ser
areadas.	 •

Art. 15. O deposito das estampilhas será na •Casa. da Moeda
•ou na repartição que o Ministro da Fazenda designar. -

paragrapho unieo. O estabalecimento, incumbido do preparo
ou deposito das estampilhas, tare, um livro de registro, do qual
devera constar especificadamente todo o movimento de entrada
e sebida das Mesmas estampillias, cOnforrne ás Ordens era
aieor•

-
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Art. 6. 0 Os. industriaes e eommerciantes, que se estabele-

cerem depois de 31 de março, deverão obter o registro no praz3
de oito dias,a contar daquelle em que tiverem abaeto o estabele-
cimento, pagando a'taxa integral, qualquar que .seja a época
em que iniciaremae negocio.

Art. 7. 0 O contribuinte, registrado, que, no correr do anuo,
alterar as condiçõee do estabele•emanto, de modo a tornal-o
¡sujeito a uma taxa maior de realstro, fica obrigado ao paga:-
mento da diferença, dentro de prazo de quinze dias, a partir
daquelle em mie fôr intimado para fazei-o.

Paragraplio unico. A' disposição deste artigo .ficam igual-
mente obrigados, a todo tema) em que se verificar, Os indue-
triaes e commerciantee que houverem paga menor taxa de
registro elo que a devida por seus estabelecimentos.

Art. 8.° Os industriaes e negaciantes de prediletos .sujeita
aos impostos de consumo, que foram devedores .de multa,
não poderão obter, renovar ou transferir o registro; sem
prévio pagamento ou deposito da re3p3ctiva impartanciaa

Art. 9.°•As 'transferencias de registro deverão ser requeridaa
dentro de sessenta dias, a cantar do da acquisição do estabelca
cimento, soa penada ficar sem efeito a respetiva patente.

Art. 10. A patente do registro ficará tambem sem efeito :,	 .	 •	 •,	 _
ã) quando a mudança de local e a alteração de firma não

forem•communicadas á estação fiscal, no prazo de quina dias
para a competente averbação ; 	 o

b) quando não tiver sido pedida em nome do proprietari

	

. do estabelecimento; •	 .
Art. 11. O registro para o commercio por grosso só poderd

ser concedido aos importadores e aos atacalistas.
Paragrapho unico. A categoria do carnmercio, hoste caso,

será regulada por outros impostos federaes, estaduaes ou mu-
n ici pa.es

Art. 12. Aos mercadores ambulantes, que deixarem de ele-
hibir o registro, se fará appreheusão das mercadorias sujeitas
aos impostos de consumo, ainda que saltarias, as quaes sã
lhes serão restituidas mediante a apresentação da respeativa
patente.
' Art. 13. Para pagamento do registro, na vigenda deste

regulamento, os interessados apresentarão á estação fiscal
competente uma guia, organizada de accôrda com o modelo A,
receeendo a patente extrahisla do livro-talão, modelo B, pela
qual serão cobrados os seguintes emolumentos

a) Fabricas. . . • • ... .. . , . .	 200,000
b) Depostos de: fabricas ie "casas commerciaes por

	

grosso • . .' 'e ........ .	 10%000
c) 'Casas commerciaes retalhistas, exclusivamente do

producto tributado: .

Dti primeira classe. . . ." • •	 • . ,	 50$000
As demais ... *	 . . '	 • . e - .• . •	 30$000

d) Casas commerciaes retalhistas com outros ramos .
de negocio, além do producto tributado, excepto

„charutarias	 .	 . 4	 . *. .	 • 30'000 •

	

c) Casasocoinmerciaes •retalhistas de mais • de um	 .

	

produto tributado,. por patente, até tres. . .	 20$000

	

f) Mercador ambulante, por conta proPria ót: alheia 	 20V00
9 ) Pequenos' fabricantes, trabalhando só ou com um

numero de operarias que não exceda a seis. 	 20$000

	

De mais do seis a doze 	 	 50$000
Paragrapho unico. Fica isento da taxa de registro o pe..

queno fabricante que não estiver sujeito ao imposto' de incluso
trina e profissões.

CAPITULO IV

ESTAMPILHAS

Art. 16. As repartições encarregadas das vendas 'dai- eser
- tenapillias dos impostos de consumo re misitarão o fornecimento
necesaario do modo seguinte

A alfandega do Rio de Janeiro. Recebedoria da Capital,
Federal e Delegacias Fiscaes, diracsamento á Casa da Moeda
ou á repartiçao autorizada pelo Ministro da Fazenda.

As repartições	 los do Esta lo do Rio de Janeiro, á Dires:
atonia das Reatas publicas. .

As estepes tiscaes dos outros Est elos —as respectivas De- n
legacias Fiscaes, excepto as Mesas de leen la,s altar: legadas, coma
as de Antonina. S. Francisco, Macah "s o Porto alurtinho, que
farão as requisições ás aelfandase...a.e a que estão subordinadas.

Art. 17. As estampilhas dos Impostos de consumo serãe
vendidas:

a) Na Capital Federal —• pela Alfandega e Recebedoria ; 
b) No Estado do Rio de Janeiro — peaa. o municipio de

Nictheroy, pela Recebedoria da Capital Faiara' ; em Macahé,
pela respectiva Mesa de Rendas ; nas demais municípios, pelas
estaçõ 3s tiscaes ; 	
' c) Nos outros Estados — pelas Alfandegas, Mesa de Remiu

e estações fiscaes, nas respectivas circámscripções.
Art. 18. A compra de estampilhas será feita na estação

fiscal competente, mediante pedido formulado de accôrdo com o
modelo, sob allSttra C, e era importancia nunca inferior a 1%000.

Paragrapho unico. Exceptuarn-se as estampilhas para os
proeuctos de procalencia estrangeira, que deverão ser com-
pradas por meio de guia, organizada de accordo'cora o despacho
o visada pelo empregado competente, d a repartição aduaneira,
bem como as que se tornarem necessarias para a sellagem das
mercadorias vendidas em basta publica, havidas em inventários
e 'talleacias ou apprehendidas por falta ou insulliciearda do
r.alos, ao quaes serão adquiridas em qualquer quantidade.

Art. 19. as estampilhas serão vendidas: 	 (
a) Para os productos importados:
I. Aos importadores ou seus representantes, devidamente

habilitados, á vista da guia de que trata o art. 18, paragrapho
unico, e na medida exacta da quantidade e qualidade dos pro-
dutetos que houverem de despachar, o que será verificado pelas
respectivas: repartições aduaneiras

Aos. negociantes, leiloeiros ou particulares, para a se/-4
lagem de mercadorias apprehendidas, vendidas em hasta
publica ou havidas em inventarias ou fallencias.

b) Para os proluctos fabricados no paiz: 	 • \
I. Aos fabricantes, mediante o pedido a que se refere

o art. 18." •	 •
Este pedido será feito em duas vias, uma das quaes ficará

archivada na repartição fiscal, devendo a aoutra, depois de
carimbada ou rubricada, por quem vender ar estampilhas, ser
entregue ao fabricante, afim de apresentai-a ao agente fiscal;
quando este a exigir.

II. Aos- negociantes, leiloeiros ou particulares, nos mesmas .
'casos do a. Il da. lettra a deste artigo.

g 10 ; Para os fins do n. I da lettra k deste artigo, são !
equiparados aos fabricantes os negociantes pá' grosso de fumo

,desfiado, picado ou migado.
a 2.° A nenhum fabricante, co:nmereiante, leiloeiro ou par.'

ticular, se venderá estampilhas de taxa que não corresponda a
á do producto que lhe caiba estampilhar.-

Art. 20. Aos importadores não serão vendidas estampilhas •:
applicafeis a productos nacionaes, nem aos fabricantes destes
e negociantes não importadores, "estarneillhae applicavois
produtos estrangeiros; salvo o caso previsto r no art. 19, lettras

a.,a e b, n. II.
Art. 21. E' prohibido aos industriaes, negociantes e lei/al

eiras, revenderem ou cederem, por qualquer fórma, as es-
tampilhas que adquiriram para o estampilhamento de suas
mercadorias, salvo quando se tratar da venda ou transferencee
do respectivo estabelecimento. 	 • _

CAPITULO V

ESTAMPILLIAMENTO

Art. 22. Todos os productoe sujeitos a ir eensto de consumo
serão senados um a um, salvo as excepções vistas neste Ragu-
lamento. -

"Arte 23. O estarnpilhamento dos produtos fabricados no
paiz, de que trateeo art.' 1°; compete aos ialuatriaes, antes der
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Libes darem sabida das fabricas, Salvo os , eaSos , especidcadoS
Neste Regulamento.
á ' § 1. 0 Esta disposição compreliende os productos fabricados

em estabelecimentos publicas federaes, estaudaes o municipaes,
para fornecimento ao commercio ou a particulares, assim como
os de qualquer estabelecimento profissional, collegio, etc., que
não gosarern de isenção determinada por lei. 	 •

. § 2.° Nas fabricas em que houver secado de vendas a varejo
dos respectivos productos, estes 'deverão estar sellaios , uma vez
que se achem na referida stmaão.

§3. 0 	 pepi ni os fabricantes são obrigados á sellagem
immodiata da mercadoria de seu fabrico.

Art. 24. O estampilliainento dos prediletos a que se refere o
art. 1 0 , quando importados de paiz estrangeiro, c.a-tapeta

1. 0 Ao empsesaalo da estação aduaneira que der sahida á,
Mercadoria import pla por particular. O estampillamento, neste
caso, se fará c:agiu/cadmia :rito;

2.° Ao importador, quando o comprador não for negociante-
podendo 'Lambem, neste caso, o estanopilhainento ser feito englo,
badamente

3. 0 Ao negociante retalhista, que a lquirir a mercadoria para
seu commercio ;

4. 0 Ao negociante ambulante, antes de expor o predileto ã
venda ;	 •

-1. 5.° A03 fabricantes ou nesm.olantes, no acto de receberem as
Mercadorias que, por falta ou insufficiensia de salto. lhes hou-
verem sido apprahen lidas :

6. • Ao negociante, que aoquirir, de inventario ou do marra
fallida, productos não estam p ilhados •

7. 0 Ao leiloeiro, que ven Ler, em nula publica, mercadorias
ainda não estampilhai as,

§ 1. 0 03 importadores são obrigados a entregar aos commer-
ciantes, que lhes comprarem merca toras importadas. as estam-
pilhas correspondentes a quantidade o qualidade das que ven-
derem.

§ 2. 0 Para os effeitos deste artigo, os negociantes por grosso'
são equiparados aos importadores

Art. 25. Consideram•se nãa esPt srmilliados o producto ;A-
cionai a que forem applicalas estampP .as destinadas a merca-
dorias estrangeiras e os proluctos estro tinira aos auaes forem
applicada,s estampilhas destinalas a merea,dorias nacion3,es.

• Art. 26. Para completar a imp wtancia da taxa legal pode-
rão ser coladas estampilhas de vaisses d. ; versos, conitaato que •
o sejam segui lamento e jian Lis soaraaastas, sob pena de só se
considerar satisfeito o valor da que estiver collocada era ultimo
lagar.

Art. 27. Constlieram-so inutilizadas e sem &feito legal as
estampilhas fragmassadas ou coladas de tal modo que passam
ser transferidas, som ) menor esforço, de um para outro obje-
cto, ou as que apresentarem ia Raios de já, terem servido.

Art. 28. A applicação das estampilhas se fará, pelo moio
seguinte :

a) nas mancalorias acon licianadas em pipas. bordalezas,
•quartolas, barris, tinas e semelhantes - acima da torneira
nos barris de ehopps - do accôrdo com o art. 81;

b) nos garrafões, garrafas, b3tijas, batijõos, frascos, vidros
O outros semellytnt,33- na bical, de inalo que parta da estam-
pilha fique no gargalo e parte na rolha ou capsula ; nos syphões
de agua gazasa, e seraelho,ntas, de maneira que a estaaapilha se
rompa ao calcar na alça, cujo moviszaenta espalda o liquido

c) nas caixas, latas, caixinhas, bocetas, potes, cestas o se-
melhantes - do maneira que parte da.estainpillia fique colada
a orla da tampi. e parte no corpo da vasilha ;

d) nos SICC)3 pacotes e envoltortos de papel, pa,nno, palha
e outros - feCho, na costura ou togar por onde se os deva
abrir ;

c) nas maços de cigarros - perpendicularmente á faixa ou
rotulo que es unir, de mala que 03 extremos do maço sejam
apanhados pela estampilha ; nas ca,rteirinhas - na extremidade
das duas abas, de m plo a servir de fecho ás M03M IS ; nos cha-
rutos, sendo nacionaos - caia um do par si, era forma de annel,
e si tomai estrangeiros - nas caixas, de accórdo com a lettra c
deste artigo, e nos accessorios de papel e palha - de Illo,10 a se
dilacerar a estampilha, logo-que se comece a usar deites;.	 .

f) no calçado - na sola, pelo lado exterior

• g) nos chapóos de aol ou de -Chuva elas bengalas -.na

extremidade do caba, perto da pontaira, de modo que fique
arisivol o valor do solto; nos cliapeos de cabeça --na carneira
mana copa, 'pelo lado intorno ou [IQ .farro,,,esncia.ac'aapaos
mola; chapaos , de . senhora, e, claves - ccilladas nu . 'cosidoa lura"-

forro.

§ 1. 0 Os tecidos, o sal bruto e o peixe, a granel, estrangeir„.
pagarão o imposto pelo modo indicado nos arte. 86, 87, 88 e 93.

§ 2.° Os sabões,. perfumados ou de especialidades pharma
centicas,"ern barras, palia ou fôrmas, 'deverão ser expostos á,
venda, pelo menos, em folhas ou fitas de papel, de modo que
sobre esses envoltorios se possam applicar as estampilhas com
adherencia perfeita.

. § 3.° As cartas de jogar, os phosphoros, os cigarros o as veias
só poderão ser expostos a venda eia envoltorios, qualquer que
seja a especie destes.

Art. 29. Sempre que a inutilisação das estampilhas não se
fizer pelo processo de abertura ou uso do objecto, deverá ser
feita por meio da traça forte de tinta ou lapis- minta

a) pele empregado da estação aluineira que der sabida ao
producto importado por particular

a) pelo importador e pelo fabricante, quando venderem. a •
varejo, em seu estabelecimento commercial ou fabril os pro-
duetos importados ou de mi fabrico, ou quando os vender, em
qualquer quantida te, a hoteis e casas de pasto

C) pelo negociante retalhista e pelo mercador ambulante,
no acto de revenderem a mercado:da adquirida

d) pelos e npreg,ados das estações tis° Les, quando restituirem
mercadorias app,phen lidas a paia icelares

e) polo leimairo que van ler a particular, em hasta publica,
productos sujeitos ao imposto.

Parcgrapha 'laico. Não serão raputalas inutilizadas as es
1,ampillias simplesmente picotadas.

CAPITULO VI

DIRECÇÃO E FISCALISAÇÃO

Art. 30. A direccão do serviço dis inipostos do cOnsumo e
ua inspecção incumbem, em geral, á Directoria das Rendas

Publicas.
. Art. 31. A flscalisação do imposto compete

1 0 . No Districto Federal, á Recebedoria e á Alfandega da
Capital.

2°. No Estado do Rio do Janeiro : em Nitheroy, á menu
Recebedoria ; nos outros municipios do mesmo Estado, ás
respectivas estações fiscaes, sob a imuiediata direcção da Dire
ctoria, das Rendas.

30 . Nos outros Estalos, bem assim nos territorios incor-
porados á UMao- ais Delegacias Fisc Les em todo o Estalo e ás
Alfa.nclegas, Mesas de Rendas e Estações Fiscaes, cada uma em
sua respectiva circumscripção:

Art. 32. A fiscalis3.ção do imposto será exercida
á) na Renb310Via o klfandeg a da Capital Fe feral o na

Delegacias Fisc ICS, Alfandegas, Mesas de Rendas e Collectoria
nos Estados ; •

b) nos trapiches, entrepostos, estacões de estradas de fera
ou de rodagem, das forro-carris; das linhas do navegaçã% mari-
tinia ou fluvial, ou do quaesauer outras emprazas do transporte,

c) nas estabelecimentos fabrià e casas commerciaes, onde
se fabricarem, venderem ou forem depositados productoa suj
tos ao imposto ;

d) nos vehiculos que os transportarem. 	 •

Art. 33. A fiscalisação será feita, não só pelos chefes dai
repartições menciona las na art. 31, como, especialmente, par
agites fiscaes cujo numero será o da tabellajunal, sob n. 1,
podendo o quaira do pessoal ser alterado. segundo as exigencias
do serviço, desde que o credito consignado na ..rçamento • com-
porte a despeza.

Art. 31. Os agentes flanes são de livre nomeação do Mi-
nistro' da Fazenda e aquelle . que, par desidia ou inip.mbida,de,
se tornar cmniveate nas infracçõ es deste Regulamenta. sórá.
demittido, a bem do serviço publico, e ficará incompatibititsade
para o exareicio do qualquer cargo federal.

Art. 35. Para 03 fins da fiscalisação, observar-se-ha a divi
são territorial constante da tabella annexa, sob n. 1, a qual.
poderá sor altera la pelo Ministro da Fazenda, sob proposta do •
chefes das repartições tisnes.

Art. 36, 03 Estalos e 03 terratorios incorporados C. Uniãa
formarão sete districtos de inspeceão, cala um dos qu Les ficara
a corgo de um agente COM a denominação de inspactor fiscal.

• conforme a tabella appensa, sob n. 1..
Art.37. 03 inspectores- serão escolhidos, dentre os aganies,

-fiscaes, polo Ministra. da Fazenda," sob proposta da -Dinsesa •
LaaadaaReplas Publicas o serão ravonclos, de seis em seis Luas- s,"

ou -..em menor tem po a criterio	 autoridade superior
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• Art.38. Terminada a commissão, voltará o agente fiscala
a reassumir o seu legar, dentro do prazo que lhe for marcado,
e apresentará. relatorio de seus trabalhos, propondo as me-
didas que devam ser tomadas, em bem da regularidade do ser.
'viço.

Art. 39. Os agentes fiscaes, no exercido do cargo de inspo-
:ator, corresponder-se-hão directamente com a Directoria, das
Rendas do Thesouro, selentificanda-a das irregularidades e
faltas encontradas no serviço da tiscalisação, afim de que ella
dê as providencias que estiverem a seu alcance o solicite do
Ministro da Fazenda as que escaparem à sua alçada.

Art. 40. Cs inspacteres poderro:
a) requisitar exame nos livros o mais documentos das

'repartições, comprehendidas no distrato de • sua inspecção, e
todos os esclarecimentos necessarios ao desempenho de sua
missão;

b) propor ao chefe da repartição, em casos graves, a sus-
pensão immediata do agente fiscal que encontrar em falta, re-
correndo á Directoria das Rendas do Thesouro, si não fôr atten-
dido

e') lavrar o auto das infracç5es que verificar e exercer toda
e qualquer attribuição inherento ao cargo de agente fiscal,
afim do acautelar e garantir 03 Interesses fiscaee, remettendo
ao chefe da repartição local competente, para os devidos efei
tos, os autos que houver lavrado.

Art. 41. Cada secção das em que se acham ou forem divi-
didas as circurnscripções fiscaes será provida de um agente, ao
eual incumbe:
• 1.° Velar pela completa execução deste Regulamento, vi-

;itando com frequencia os estabelecimentos commerciaes e
fabris, sujeitos aos impostos de consumo, e examinando suas
dependencias, bem assim os armaras, caixas ou moveis nellea
existentes.

2.° Apprehender as mercadorias encontradas em contra-
venção, lavrando o competente auto e fazendo-o acompanhar
de um spacimen de cada producee, para prova material da
infracção.

3. 0 Visar as patentes de registro, as guias de compra da
Balias em poder dos fabricantes, os talões das fabricas de te-
cidos e outros especificados nesta Regulamento.

4, 0 Examinar a escripta especial das fabricas e estabeleci-
mentos comrnerciaas por atacado, cancellanda-a, quando apre-
sentar emendas, rasuras ou borrões..

Si houver motivo para suspeitar da veracidade da escripta
especial, o agente fiscal recorrerá á escripta geral do essa-
belecimento e, si esta lhe lar recusada, levará o facto ao co-
nhecimento do chefe da estação fiscal, para que este requisito
do juizo competente a exhibição da mesma escripta.

5.° Solicitar, quando necessario, no 'desempenho de suas
Inações, o auxilio das autoridades locam e da força publica.

6, 0 Desempenhar qualquer diligencia ou commissão que
he for %canada, no limite do suas attribuiçõas, e fiscalizar

a) o imposto do salto ao papel ;
b) o de transporte;
c) o de bilhetes de loteria ;	 s
d) e. qualquer outro que, de futuro, se vier a arear.
7. 0 Observar o regulamento das_ marcas de fabricas e de

commercio, expedido com o decreto n. 5.424, de 10 de janeira
de 1935.

8. 0 Apresentar, até ao dia 15 de cada mez, um mappa do mil
-vimento das fabricas, no mez antecelente, e, annualmente, até

ao dia 30 do janeiro, um relatorio dos trabalhos do armo ante-
rior, no qual indicará as providencias que devam ser tomadas, no
sentido de acautelar os interesses fiscaes e melhorar o serviço
de liscaaisação.

-Art. 42. Os agentos fiscaes se farão conhecer par set
titulo de nomeação, acompanhado de declaração %adieta, do.
chefe da repartis: /0 competente, renovada semestralmente; de
se acharem em pieno esercicio das respectivas funações.

Art. 43. os asse asa; fiscaes, dos impostos de consumo são
immediatamente Nue adinseloe aos chefes das repartições arre-
cadadoras e passi veis, no exercido de suas funeções, das panas
disciplinares a que estão sujeitos os empregados do Fazenda.

Art. 44. Os agentes danes, em serviço nas respectivas
secções oa em commissão espadai, toem direito a transparte nas
estradas de ferro e por via "fluvial ou maritiina, _dado pelo
•G o varria

Art. 4. Os agentes liames paderão mana nas tobricas
e nas casas commerciaes s ijeitas ao imposto, afim de exercer a
ascalissição, a (mala= hora d) dia ou da nolie, desde que taes
eatabeleein- e ntes se achem funccionando

' Paragrapha unia o. Não se - comprehenclem na disposiçã
deste artigo as tesas particulares, cujos moradores, membroaa
de uma mesma familia, se dediquem á alguma das industria s.
de que trata o presente regulamento.

Art. 46. Havendo prova de que em casas particulares,.
habitadas ou não, e em edificios occepo.dos por emprazas ou
instituições de qualquer natureza, se occultam mercadorias
sujeitas a imposto, retiradas de estabelecimentos fabris ou
commercia,es, sem terem pago as. respectivas taxas, as agentes
fiscaee intimarão o morador, director, garanta ou encarregado
para entregar a ruereadoeia, em contravenção, lavrando o com-e.
potente auto, para os devidos effeitos.

Paragra,pha unico. No caso de recusa, os referidos agentes •
levarão anmediatamente o facto ao conhecimento da autoridade
fiscal do logar, afim de quo promova a apprebensão judicial e
tome todas as cautelas, de maneira a impedir a retirada dana
dratina das mesmas mercadorias.

Art. 47. No caio . de suipolta, de não estarem devidainente
estampilha-1as as mercalorias, que se acharem, para 'expedição,
nas estações das estradas de ferro, ferro-carris, linhas de nave-
gação maritima o Usai!, os agentes fiscaes não embaraçarão o
transperto dos respectivos volumes, mas tomarão as seguintes
precauções, arrie: do garantir o bom exito da diligencia a que se
houver de proceder

1.° Marcarão Os volumes do maneira que não possam ser!
violados sem deixar vestigios.

2.° Adilara) nos maarnas volumes nota declara,toria para
que sejam retidos na estação do destino, até que o agente fiscal
da localidade ou o aollector se apresente para abril-os, o que
deverá ser feito com a assistencia do consigeatario, ou em pra- )
sença do duas testemunhas, .si este se raeusar a comparece rs

a 1. 0 Dessa n ita dará , o agente fiscal conhecimento ao'
chefe da estação expedidora, e ao guarda ou conductor da?
mercarlaria.

§ 2.° Os directores, adininistraloree, gerentes e mais em-
pregados dessas linhas de transperto facultarão aos funecio-• •
narios da fiscilisaçio todas as informações que eitos requisi-
tarem e prestarão todo o seu concurso para facilitar-1 hes a
necessaria inspecção. 	 b)

a 3. 0 Quando a administração das referidas linhas de a'
transporte o exigirem para sua resolva, o agente fiscal lavrará e
assignará termo, declarando a diligencia que /Dra yer effectuado.

• a 4.° No caso de não estar o proluic-,o devidamente estam- )
pilhado, o agente fiscal do ponto do destino da mercadoria
lavrará contra o rernettente auto de infracção, nos termos•daste
Regulamento, e apprehendera o mesmo prolucto.

a 5.° Os volumes em descarga, na caso de suspeita, ficarão
tarnbern retidos na estação até que sejam abertos, conformo o)
disposto no n. 2! deste artigo.	 •	 .•i

a 6. 0 A. quota que pertenceraos agentes fisea,es pelas appre-'
hensões, a que, nestes casos, procederem, será dividida igual- r
mente, sendo metade pare, o agente fiscal da estação de origem `is
e metade para o da estação do destino, onde tiver sido. feita a
verificação.

Art. 48. Todas as repartições publicas fademos e autorie
dados da União e do Distriato Federal, peestarão seu concurso a0
serviço fiscal, quando lhas for solieitado.	 •

Art. 49. As mercadorias apprehendidas serão conduzidas
pura a estação fiscal do legar

fi1.° Si, por qualquer motivo, não for possivel effectuar
_remoção, o appeehensor incumbira da guarda e deposito da l -
Mesmas mercadorias pessoa idonea ou o proprio infractor, me-1
diant e termo de deposito (modelo D) que será assignado
depositario e pelo apprehensor e acompanhará o auto da.'s
infracção.

•
Art. 51. Além dos agentes fisc les incumbidos da fiscalisaM-1

do consuma, haverá agentes fiscaes especiae,s da• producção e d
descarga do sal, cujo nu aero é fixado na tabolla junta, it. 1,
que poderá ser alterada, conforme _as exigencias do serviço.

Art. 52. Na falta ou impadimento do fiscal especial do sal, a
fisalliatção será, exercida pelo agente fiscal do consumo Ma
seção que abrang. r a salina e• sons deposites.	 -

j•a 2.° Não haveado pessoa que queira se encarregar do de-e:
posito, o apprehensor tomará as me lidas que as circumstanciaS ; í
proporcionarem, no sentido de acautelar os interesses do fisco e
de evitar extravio ou darnno das mercadorias, mencionando j.
todos estes factos no auto que lavrar.

Art. 50. Os agentes fiscaes serão auxiliados na fiecalisação
da fabrica ou fabricae existentes em uma secç'io pelos das outrara j
secções, em que estiver lividida a circurnscripção e nas quaes 1
não existam estabelecimantos fabris ou existam em numero 1
inferior.
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cambio do dia, addicionando-se-lhe os direitos pagos naquen;
repartições e mais 10 0/c. do total.	 .

§ 1. 0 Para a -execução do n. I deste artigo, os fabricante¥
fornecerão ás estxçõ.m fiseaes respectivas tabellas das raarcasi -

Terçã:feIra.

Art. 53. Os que desacatarem, por. qualquer maneira, os em-
pregados incumbidos da fiscalisação e no exercido de suas fane-
noas, e os que impedirem, por qualquer meio, aeffectividade do
serviço fiscal, serão punidos na fôrma do Codigo Criminal, para
o que o empregado offondido lavrará um auto, acompanhado do
rol das testemunhas, o qual será remettido Delo chefe da repar-
tição ao proz...urador da RepubliA (modelo Na

Dada qualquer das hypnth nes, acima mencionadas, o empre-
gado poderá prender o ollensor ou infractor e-solicitar, para
esse fim, auxilio da força pabLica, ou das autoridades policiaes.

Art. 54. Os industriaes. os importadores e negociantes por
grosso das mercadorias sujeitas aos impostos do consumo são
obrigados a dar ao compra, ior, quatiria esse fôr negociante, uma
nota dos producto3 vendidos coal a dsclaração de estarem salta-
dos ou do numero e valor das estampilhas entregues.

Paragrap ho unico. Esta nota, si for apresentada ao agente
fiscal, na acto de ser lavrado o auto do infracção, será rubricada
por este o pelo negociante que a exhibir e acompanhará o mesmo
auto, como mataria de defesa ; a que não for apresentada, nesta

' occasião, não será mais acceita.
Art. 55. Os industriaes das mercadorias sujeitas aos impos-

tos de consumo, inclusive as pequonas ofileinas, não isentas do
pagamento do registro, terão escripta especial em livros salta-
dos, rubricados e authentieados nas respectivas estações fiscaes,
(modelos E a E 13) nos quaes registrarão o movimento diario do
consumo de seus productos e o movimento de catraia e sahida
das estampilhas:

§ 1. 0 Estes livros serão escripturado3 com asseio, clareza o
exactidão, do forma a não deixar duvidas em seus lançamentos.

§ 2.° Até ao dia 6 de cada mez, a escripta, cio mez anterior
será encerrada.

§ 3.° Para os atreitos deste artigo são equiparados aos fabri-
cantes os negociantes por atacado de fumo desfiado, picado ou
migado e os do sal bruto.

Art. 56. Todos os industriaes deverão marcar soas .pro-
duetos, com rotulo coitado ou impresso, que deverá, conter a
denominação da fabrica ou o nome do fabricante e o togar onde
estiver situado o estabelecimento fabril, podendo ou não addi-
cionar a expressão - in lustria nacional.

Art. 57. Não é permittido ás fabricas nacionaes o uso de
rotulas oscriptos, no todo ou em parta, em lingua estrangeira.

Art. 58. E' prohibida a importação de generos fabrica-
dos no exterior, que trouxerem rotulos, no todo ou em parte,
em lingua portugueza, sem mencionar o paiz do procedencia.

Art. 59. Não serão admittidos a despacho nas alfandegas
nem pernaittida a sahida das fabricas, de cigarros, phosphoros,
velas e cartas do jogar que não estejam acondicionados em
caixas, maços ou carteiras, ou, pelo menos, tenham um cavei-
torio de qualquer especie.

Art. 60. Os industfiaes de qualquer dos produtos tribu-
tados e os negociantes, por grossa, de fumo desfiado, picado ou
migado e do sal, são obrigados a apresentar aos agentes fiscaes
os livros de que tratam os arts. 55 e 99, todas as vezes que os
mesmos agentes 03 exigirem.

Paragrapho unico. Estes, como os demais negociantas e
mercadores ambulantes, são obrigados a exhibir as respectivas
patentes de registro,

Art. 61. Os importadores o negociantes por grosso de pro-
duetos tributa los, de procelencia estrangeira, são obrigados a
sellar as mercadorias que expuzerem em seus estabelecimentos,
como amostras.

Art. 02. Os importadores e negociantes por grosso das
mercadorias do que trata o art. 10 deste Regulamento são
obrigados a exhibir aos agentes fiseaes, sempre que o exigirem,
as estampilhas pertencentes aos productos quo tivereni em seus
estabelecimentos o não o fazend .1 na occasião, não serão a,ccoita,s
as estampilhas que exhibirem postariormenao.

Paragrapho uniu. A disposição deste artigo compreliende
os varegista.s que tiverem adquirido mercadorias para seu com-
mareio e que ainda não as-houverem estampilhado, de accdrdo
com o art. 113, letra d.

Art. 63. A° fabricas que se fecharem ou qu 'o suspenderem
a producção, temperaria ou definitivamente, darão conheci-
mento do facto á repartição competente.

A mesma communicação sara. feita pelos fabricantes qu
recomeçarem os trabalhos.

Art. 64. Quando a cobrança do imposto se achar ligada á
circumstancia do preçO, o regulador para a dita cobrança-será:

1.° Para os produtos nacions.ca, o preço de venda da fa-
brica, addicionando-se /O 0/..

2.° Para os productos importados, o preço que houver sido
arbitrado nas Alfandegas; por occasid.a do despacha, calculado ao

Art. 05. O comprador de qualquer estabelecimento, sujeite
a imposto de consumo, será respoasavel pala divida do vendedor,)
excepto:

a) si tiver adquirido o estabelecimmto em basta publica r;
b) si o houver do espolio ou massa (allida.
§ 1. 0 Nenhuma autoridade ou leiloeiro poderá tornaa'

 a venda em hasta, publica de estab2lecimento3 ou mer.;,1
cafonas sujeitos ao imposto de consumo, sem que tenham prefl
viamonte obtido da repartição final competente esclarecimento
no- sentido de suam ou não os donos de taes mercadorias oui
estabelecimentos devedores á Fazenda Nacional do taxas e de
multasque lhes tenham sido impostas. 	 -

No caso de existaacia do debito, a imparta.ncia deste sul
descontada do produto da arrematação e recolhida á repar-
tição fiscal competente.

§ 2.° No caso da lettra b deste artigo, os juizes do inven-
tario ou faltanda procedarão do modo indicado no paragrapho
antecedente, ala parlando ju gar definitivamente a partilha ou
falleucia, soai prévio renlhimento das importancias devidas. 1

CAPITULO VII .

DOS vENCIIIENT0S E OUTRAS VANTAGENS

Art. 66. Os agentes fiscaes vencerão gratificação fixa e
porcentagem, deduzida da renda de todos os impostos do con-
sumo, arrecadada, quer por meio de estampilhas, quer por guia
ou despacho, confirme a tabella junta, n. 2. 	 -

Art. 67. A porcentagem será paga da seguinte fôrma:'
a ) aos agentes fiscaes da cireamscripçã,o da- Capital Fe. j •

cloral e Nitheroy, no Estado do Rio do Janeiro, dividiu.
do-se entre os mesmos agentes fiscaes a importancia total da
doreentagem sobre a renda dos ditos impostos, effectivamenta
arrecadada na circumscripção ; 	 • -

b) aos agentes fiscaes das circumscrinries dos outros muni.;
eidos_ do Estado do Rio de Janeiro, dividindo-se igualmente
entre os mesmos a importancia total da percentagem, deduzida4
da renda dos mencionados impostos, offoctivamento arreca-
dada nos ditos municipios

c ) aos agentes fism.es de cada um dos outros Estados, divi4,
dindo-so por todos em partes iguaes a importancia total da por-,
contagem sobre a renda dos impostos do consumo, effectivamenta
arrecadada em todo o Estado.	 op -

Art. 68. Para os °Efeitos das lettras a, b e c do artigo ante.
cedente, a Alfandega e a Recebedoria da Capital Federal, a Mesa.
de Rendas de Macahé e as Collectorias Federaos, na Estado do Rio,
remetterão á Directoria de Contabilidade do The3ouro e as Alfan-
dosas, Mesas de Rendas e Collectarlas, nos outros Estados, en-
viarão ás respectivas Delegacias Fiscaes nota da ronda doa
Impostos do consumo do mez anterior, tanto da produzida pela,
venda da estampilhas, corno da que for arrecadada, por meio do
guia ou despacho.

Art. 69. Do computo para a deducção da porcentagem se-
excluirá dou: terços da renda produzida pelo sal nacional, en-
trado por via maritima, os quacs se..ão levados ao calculo para
a dedução da porcentagem dos agentes fiscaes do Estado de onde
proceder o mesmo sal • bem corno da dos Administradores de
Mesas de Rendas, Colfectores e respectivos Escrivães das Esta-.
ções Fiscaes do ponto de sahi3a.

Art. 70. Conhecida a porcentagem que, em cada moa, dev
caber a cada um dos agentes fiacaes, a Directoria de Contabili-
dade e as Delegacias Fiscaes pagarão aos mesmos agentes a,

• gratificação e porcentagem a que tiverem direito ou delegarão
essa attribuição á3 repartições que lhes forem subordinadas,
tendo em vista a maior facilidade e presteza no pagamento.

Art. 71. Os agentes tisanas, cotectores, quaesquer empreZ
gados, exceptuados os chefes das repartiçO is, e os partieulareaa
terão direito á metade da impor ta,ncia effectivamento arrecadad:
das multas que forem impostas em virtude do autos que lavra;
rem; devendo, no caso de cobrança judicial ou por cobradorek
ser deauzida da dita metade a quota correspondente á déisa ,
peza, effectuada com a mesma cobaança. 	 ' . • 'ta

e dos preços dos generoa de sua. produção.
§ 2.° Para á cobrança do imposto, quando variarem Oi

preços, segundo a maior ou menor quantidade, em que é veta
dida a mercadoria, levar-se-ha em conta o preço maximo.
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• Ãrt. 72. Os agentes fiacaes, quando impedidos por moles-
terão direito sómente á metade da gratificação, cabendo

á outra metade e a porcentagem ao substituto, •
'Art. 73. Aos agentes fiscaes, quando em cammissão espe-

cial de inspecção, s3 abonará. além dos vencimentos que lhes
competirem, uma diaria de 10a a 15$000

CAPITULO VIU

DISP,siçís WPECIAES

.Fumo

Art. 74. O fumo desfiai°, picado ou migado, não podera
iahir das fabricas, nem permanecer dentro das casas cominar-
ciaes ou em poder dos mercadores ambulantes, sinão acon-
dicienado em caixas, latas, sacos, pacatas e maços que con-
tenham, pelo menos, vinte e cinco grammas, devidamente
selados.

Art. 75. O fumo desfiado, picado ou migado, só poderá
„sahir das fabricas e estabelecimentos de fumo por grosso,
aesacompanhado de estampilhas:
t 1°, quando vend:do a fabricantes ou negociantes de fumo por
grosso, quer para o consumo local, quer para o de circum-
Scripções ou praças que não sejam a séde do estabelecimento
vendedor;
..	 2°, quando preparado por conta de fabricante ou negociante
de fumo por grosso ;

3°, quando vendido a fabricantes de cigarros.
1. 0 Nestes casos:

a) A venda do fumo terá togar mediante a exhibição da
patente de registro do comprador, visada pão agente fiscal da
,respectiva secção.

1)) O fumo só poderá salda acondicionado em volumes de
peso não inferior a dous kilos.

,	 c) O fumo que sahir será escripturado nci livro auxiliar
;(ntualelo F) especificando-se noite o nome e residencia do fabri-
'Cante ou negociante por grosso, numero do registro e a
_quantidade do fumo vendido ou beneficiai°.

2.°. O fumo sa.hido nestas condições para o consumo local
' será acompanhado de uma declaração assignada pelo vendedor
(modelo G), da qual deverão constar os mesmos dizeres da
letra --- c — deste art.

a 3.° Si o fumo se destinar ao consumo de praças ou
cireumscripções que não estejam sujeitas á fiscalisação da séde

o estabelecimento vendedor, sara acompanhado da , guia (mo.
delo G), visada pelo agente fiscal respectivo, pelo chefe da
repartição fiscal da localidade ou por quem este designar.

a 4. 0 Sem a apresentação da guia de que trata o para-
graplaa anterior, nenhuma repartição fiscal, ou estação de
companhias ou emprazas de transporte terrestre, fluvial ou
maritimo, soja do ponto de partida ou do de chegada, despa-
chará, nem entregará a rnorcadoria, a qual ficará retida e será
Aefinitivamente apprehendida e vendida em hasta publ.ca, si no •
prazo marcado, não for exhibida a gula.
• Art. 76. Os industriaes e negociantes, comprehendidos
nos ns. 1 a 3 do artigo antecedente, são obrigados a conservar
em seu poder as declarações de que se occupa o a 20 do mesmo
artigo, para apresentai-as aos agentes fiscaes, sempre que forem
exigidas.

Art. 77. O fumo que for encontrado em divergencia com
a declaração ou guia a que se referem os §a 2° e 3° do art. 75,
erá •apprehendido e vendido em hasta publica.

. Art. 78. O fumo desfiado, picado ou migado, vendido a
neirociante para ravendel-o a retalho, só poderá sahir das fa-
bricas ou estabelecimentos de fumo por grossa, acondicionado
em volumes de peso não inferior a um kilogramma, acompa-
nhado das respectivas estampilhas, para serem coitadas na
aoccasião de ser exposto á venda.

a 1. 0 O negociante retalhista é obrigado a acondicionar o
fumo que adquirir Para o seu negocio, em volumes cujo peso
será declarado no rotulo e não poderá ser • inferior a vinte e.
cinco grammas, devendo os meamos volumes ser fechados de
modo que não se . os possa abrir sem -deixar vestigios.

a .2. 0 O acondicionamento para a venda a retalho será feito
de maneira que, iniciado em relação a um determinado Volume,

que todo o fumo liana contido empacotado e selladcana mesma
accasião.	 •	 •	 '

"

p	
Bebidas.

• Art. 79. As bebidas, destinadas a engarrafamento ou á
venda a retalho, só toldarão salar das fabricas acompanhadas
das competentes estampilhas para serem °Aladas na °camião do
engarrafamento ou de iniciar-se o consumo.

Art. 80. As bebidas. acon liciona,la,s em pipas, quartolas,
bordalezas, barris e semelhantes, destina rias a engarrafamento
e vendidas a negociante registrado do producto, deverão ser
seita Ias, na occasião do engarrafamonto,com as estampilhas que,
no acto da vênia, tiverem sido fornecidas pelo vendedor.

• Paragrapho unias. O engarrafamento das bebidas se fará de
modo que, uma vez iniciado em relação a uru determinado casco.
fique toda a baloida nelle contida enaarrafada no mesmo dia.

Art. 81. As bebidas, acato licionadas em pipas, quartolas,
bordalezas, barris e semelhantes, destinadas á venda a retalho,
serão saltadas no acto de 33 iniciar o retalhamento,
devendo o negociante applicax as estampilhas e inutilizai-as,
escrevendo, a tinta ou lapis-tinta, a data, sem rasuras ou
emendas.

•Art. 82. Os fabricantes, os importadores e negociantes
por grosso, lua vendarem bebidas, acondicionadas em quartolas,
pipas, bordailezas, barris e semelhantes, a qualquer negociante,
não registrado para o producto, ou a particular, deverão cofiar
com gornma forte as estampilhas, corresp mlentes ao im-
posto devido, inutilizando-as, na !arma do artigo antecedente.

Art. 83. As bebidas em garrafões, botijas, garrafas e seme-
lhantes e acondicionadas em caixas, cestas ou outras emba-
lagens semelhantes, quando de psoducção nacional, serão
.estampilhadas pelo fabricante, vasilha por vasilha.

Quando, Porém, forem importadas de paiz estrangeiro,
o estampilhamento se fará do accôrdo com o disposto no
art. 24.

Art. 84. Nos pipotes, barris e semelhantes. automaticoa
ou não, contendo cerveja, aguas 

b
aazosas e bebidas e , me-

lliantes. para a venda a copos. os fabricantes farão gravar em.
caracteres bem visiveis, e a foro (quando a vasilha a isto se
prestar) a denominação da fabrica ou o nome do fabricante,
o numero da vasilha o a sua c tpacidade expressa em . litros.
Essa numeração não terá solução de continuidade, e cada
vasilha. ao sahir da fabrica para o consumo, será acompa-
nhada das respectivas estampilhas, as quaes deverão ter oscripto,
á tauta ou lapis stinta, sem rasuras ou emendas, o numero da
vasilha a que pertencerem o sor entregues ao comprador.
Este, ao iniciar o consumo nas ditas vasilhas, inutilizará as
estampilhas, escrevendo n3llas, com tinta ou lapis-tinta, a data
da iniciação do consumo o as collosará, com gomnaa forte,
sobre uma etiqueta ou tabella de folha, naadeira ou papelão.
Estás tabelas deverão estar juntas do vasilhame e scrãa
tantas quantas vasilhas estiverem funecionando.

1. 0 Considerar-se-ha não saltada a mercadoria cujas
estampilhas não estiverem inutilizadas de conformidade cana
este artigo, ou que apresentarem emendas, rasuras ou borrões.

a 2. 0 Para ar bebidas de que trata o ' presente artigo -
nos casos previstos no art. 82, será este obsarvado.

Vinagre

Art. 85. No imposto sobre o vinagre são applicaveis
disposições constantes dos arts. 79 a 83.

Teci.los

Art. 86. Nos lançamentos da escripta no livro de sallidaa,
com talão e guia, a que se refere o art. 55, os fabricantes
de tecidos declararão a espade do tecido, e o numero de motroa
que sahirem das fabricas, de accórdo COfil o modelo H.

Paragrapho unico. As • estampilhas correspondentes ao
valor do imposto devido pel is mercadorias, constantes da guia
de sahida, serão divididas ao meio o coitadas, metade sobro a
„aula que acompanhar o producto e a outra metade sobre o
talão:que ficar na, fabrica, devendo as ditas _estampilhas sor
inutilizadas,coma datada sahida tda mercadoria, e as , guias
numeradas:

Art. 87. O estampilhamento dos r tecidos -importados de
paizes estrangeiros, será feito nas Alfandegas, por occasião do-
respectivo despacho, em cuja nota deverão ser colla.das as
estampilhas e, acto continuo, inutilizadas com o carimbo h
repdrtição. mio itnnrhnan. data da sabida.
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Conservas

Art. 88. O peixe, a granel, do prece 'enata estraneeira;
pagará tambem o imposto nas Alfan lie-41.>, por occasia o do
despacho, de accôrdo com o artigo anteoe lento.

DO SAL

Art. 89. O sal, a, granel ou em slens ou envolterlos de
'qualquer qualidade, produzido no paiz ou procedente do estran-
geiro, não será entregue ao .consumo som serem obsesvados
os tramites e normas do fiscalisação, especificados neste regu-
lamento.

Art. 90: O dono do estabelecimento praducter ou seu re-
presentante. á testa da in dust ria, que tiver de dar sahida a qual-
quer quantidade dc sal, apresentará, previamente, ao chefe da
repartição fiscal da localidade uma, nota cantando os seguintes
esclarecimentos, de accardo com o modelo 1:

o) a quantidade de kilo.grarnines do sal, a granel, ou o nu-
mero do volumes, com o peso do cada um e a marca que ti-
verem

b) o legar do destino, o nome do individuo, firma social,
companhia ou sociedade anonyma, que o tiver de receber ou a
declaração de ser consignado á ordem

a) o moio de transporte, desde a sabida do sal do estabe-
lecimento productoraté á chegada ao ponto do destino.

Art. 91. O chefe da 'repartição fiscal; á vista da nota de
que trata o artigo antecedente, a qual ficará archivada, entre-
gará ao produtor, se este se achar registrado, uma guia
impressa. (modelo J) com bs Mesmos dizeres daquella, a criai
Será apresentada ao agente-fiscal a quem couber assistir a sabi-
da, do sal do estabelecimento. 	 '

'Art. 92. Conchuda a. ret i rada dá sal do estabslecimento
productor, o agente fiscal 'assistente lançará, Por extenso, a
eerba de conferencia na respectiva guia e esta acompanhará o
genero e será archivada na repartição onde for pago o imposto.

Art. 93. O imposto do sal será pago, previamente, nt r3 "
partição fiscal da sédo do estabelecimento produtor, salvo ,10
tiue for despachado pelo dono ou representante da salina, e Ir
via maritima, com destino a outros Estados, cuja taxa poderá
eer paga na repartição arrecadadora do porto do destino.

•Paragrapho unico. Si no porta do destino nao heuver
repartição habilitada para o deseaeho,, o impcisto será pago na
do ponto do Partida.

Art. 94. Ao sal, cujo imposto tiver sido pago na repar-
tição fiscal da séde da salina, acompanhará uma 2, via' da guia
do pagamento, devidamente authenticada, para servir da base
á, fiscalisação, durante a viagem, e que será entregue á repar-
tição fiscal do togar do destino pelo conductor do genero.

Art. 95. O pro•uctor que, prevalecendo-se da faculdade
Concedida na segunda p irta do art. 93, embarcar sal. sem
ter pago o imposto. nssignará na repartição fiscal competente
termo de ?osponsabilidade pela importaacia total do imposto.
• Para,grapho chefe da repartição, logo que receber

eommunicação da repartição do Jogar do destino, de haver sido
pego o imposto, darà baixa na re-saonsabilidade. fazendo averbar
no termo a communicaçãce Na falta da communicação, a baixa
poesrá ser dada, mediante certidão authentice., fornecida pele
repartição arrecadadora do imposto.

Art. 96. A repartição que desembaraçar qualquer embar-
ca çio carrog ela de sal. telegraphara á repartição do porto da
destino.. dando-lhe conheci-mento do nome do navio, da qua
dado' de sal transportado e mencionara quaesener outras cir-
cumstancias que se tornem necessarias ilhealisaçã,o.

Art. 97. As repartições fiscaes do porto do destino não
farão entrega do sal, sena que preceda a competente conferencia,,
assistida pelo agente fiscal da descarga, á vista da guia que
acompanhas: o carregamento, quando de procedencia nacional,
e do manifesto, conhecimento de carga. e factura consular,
quando de origem estrangeira,

§ 1. 0 Nos portos onde não houver agentes tisnes da des-
carga, os inspectores das Alfandegas ou administradora das
Me as de Rendas requisitarão e o Delegado Fiscal designará., de
cada vez, um agente fiscal dos impostos de consumo para assistir
á conferencia de que trata o presente artigo. • -
• § 2. 0 Terminada a descarga , e conferencia do sal nacional
e- recolhida ao cofre da repartição a importancia do impo'sto,
a repartição recebedora telegraphará á, do porto de partida,
avisando-a do resultado verificado.
•e -Art. OS.• E' licito ao dono ou consignatario 'do sal nacional
e ao conarnanda,nte da embarcação que o transportar, negociar
nos nortes de escala ou no de arribada, si nelles existir reparti-

,

ção habilitada para o recebimento do imposto, todo ou parto d
carregamento, mediante petição dirigida ao chefe da mesma re
partição, observadas as formalidades do artigo antecedente.

Art. 99. O produtor do sal bruto e e commerciantes
par atacado, de sal	 4l do qualquer procedencia, 0 obrigados a,/
ter escripta, espocia,l, em livro devidamente authenticado pelo(
chefe da repartição fiscal da localidade (modelos K °ft 1),

Paragraphe uaica. Esta escripta deverá mencionar:
1 0 , quanto ao productor:
a) o calculo, por medida de capacidade, das colheitas clia-J

rias de sal que recolher sob coberta ou amontoar . a, descas:
horto;

b) a quantidade, por kilogrammas, de sal, que der sahida
do estabelecimento diariamente ;

20 Quanto ao conamerciante por atacado :
a) a quantidade do kilogrammas do sal, entrado e sahicla

diariamente dos seus armazens ou trapiches ;
b) o numero do despacho pelo qual- foi o sal retirado df4

repartição do porte do destino e a importancia paga.
Art. 100. Aos agentes fiscaes da producção do sal incUmbei‘
a) examinar a escripta, do productor, cotejando os seuS

lançamentos com a quantidade do sal existente em seus estae
belechnentos ou delias retirados para o consumo ;

b) inspeccionar o estabelecimento fabril, dia por dia, aflui
de acompanhar a producção do sal, quer este seja guardado
sob coberta, quer amontoado a descoberto, notando á margenl
da	

.
escripta as divergencias que encontrar.
Art. 101. Aos agentes fiscaes da descarga do sal incumbe

assistir á, conferencia de que trata o art. 97, tendo em vista I
a •:-Sa via cla, guia,qua.ndo se tratar de sal que tiver pago o I
imposto.

Art. 102. Aos agentes fiscaes do consumo incumbo:
a) o exame da oscripta especial do commerciante importador I

comparando as quantidades entradas e as sabidas do sal bruto
com as quantidades existentes;

b) inspeccionar os armazeno ou deposites de sal, cal-I
colando o stock pelas entradas e sólidas;

c) assistir á. descarga do sal . transportadó por animaes, por
via fluvial, estrada de ferro, etc. exigindo a apresentação da,
20 via da guia, antes'da entrada do género ndgyro commercial,
da localidade;	 •

Art. FOI O sal'que for efie:ntrado em viagem ou nos portos
do chegada, desacompanhado de guia, sorá. apprehendido e; si
dentro do prazo determinado pelo chefe da repartição fiscal, não
fôr apresentada a guia, em fôrma lega), será vendido em haste
publica, deduzindo-se de seu producto o imposto e multas e
despezas, ficando em deposito o remanescente, si .houver, para
ser levantado por quem de direito.

§ 1.° São competentes para proceder a esta apprehensãcil
mediante o respectivo auto :
.' a) os agentes fiscaes em geral ;

b) as estações'ou repartições federaós - dos peneis ouloortoS
intermediarios e as - dos togares do destino ;

c) os agenteS, chefe de 'estações, gerentes, etc., de ' alei;
prezas de transporte, fluviaes, marítimas, ferro-viarias, ou de
quaes lusa' outros vehiculos.

§ 2.° Ao apprehensor caberá a, metade da multa qrz -e SSC
tornar effectiva •	 •	 •	 •	 •	 '•,r

..srt. 104. O sal será. acompanhado cofia as devidas cauteIae
até a bordo da embarcação que o tiver de conduzir e si o ponto
de embarque ficar distante, de modo que o transporte tenha de
Ser feito em pequenos vehiculos, a cada um acompanhará uma
cautela com a's especifieações necessarids. referentes'aounmero
da guia geral e do .despacho a que pertencer cada porção da,
carregamento.	

_

• Art. 105. Os velliculos de que trata o artigo antecedentó!
serão todos endereçados ao chefe da repartição fiscal do ponta
de sabida para fazer tomar as precisas notas, conferir o ernel
barcar o sal despachado.

Art. 100. Si para o carregamento de um navio for er7,
trabido sal de mais de uma salina ou fabrica, os despachos
serão tantos quantas forem as procedenbias, conformo as guia.
que acompanharem o producto.

.	 Ar t: 107. Os despachos' para o desembaraço do sal nacional
nas repartições do togar do destino „serão organizados
accôrdo com o medeio L..

Art. 10$. Si na conferencia for encontrada diferença para
mais da quantidade manifestada, não excedente de 3 ,e/si,sfi:
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Obrará simplesmente o imposto devido. Si- esSÏ, differença • for
além de 3 0/., cobrar-se-ha o imposto em dobro da quantidade
accrescida. sendo a metade da importancia adjudicada ao con-
ferente e ao agente fiscal ou empregado que houver verificado o
acereschno. Si a differensa foe• para menos. qualquer que seja
o seu quantum„ o imposto será cobrado na razão na quantidade
total, constante da guia.

-Art. 109. 'Decorrendo avaria, per successos de mar ou de
viagem, o chefe da repartição fiscal competente nomeara, si a
parte interessada o requerer. uma commtssão de tres membros.
composta do um crnferente ou escripturario, do agente-fiscal
da descarga e de um perito indicado, pela p trte. para verifi-
car o estado da mercadoria o fixar o abatimento que, razoavel-
mente, possa ser leito no pagamento do imposto.

Art. 110. O navio carregado de sal, que, depois de d
entrada em um porto, tiver do seguir para outro do territorio
nacional com o mesmo carregamento com que houver 'entrado,
não será desembaraçado pela repartição fiscal competente sem
a exhibição da guia, si o imposto ainda não tiver sido pago, ou
da 2a via da mesma, no caso coatrario, as quaes, depois de
'visadas pelo chefe da repartição, serão restituidas ao cominam-
dante.

Paragrapho unico. O chefe da repartição, na fôrma do
art. 96, dará aviso, por telegrarnma, da partida do navio, a.
repartição fiscal do perto para onde elle se dirigir.

Art. 111. Nenhum outro documento substituirá a guia ou a
2s via da mesma, salvo em casos de perda por motivo de naufra-
gio, incendi°, inundação ou outro de fona maioI, devidainente
provado, em que a . falta delias será preenchida com certi-
dão authcntica, da repartição que as houver expedido.

Art. 112. O sal refinado não poderá sahir das fabricas sino
em vidros, potes, caixas e outros envoltorios semelhantos e seu
peso não será inferior a 250 gsammas.

CAPITULO IX

DA CONTRAVENÇÃO E DO AUTO

Art. 113. E' considerado contravençrto vender ou expor
venda 03 productos de que trata o art. 1° dest3 Regulamento,
sem se acharem devidamente selados, exceptuados

a) os -tecidos ;
é) o sal, a granel
c) o peixe, a granel, de proesdencia estrangeira ;
d) os liquidos acondicionados em pipas, quartolas, borda-

O.	'ezas barris e vasilhas semelhantes, destinados a engarrafamento
u á venda a torno, o fumo desfiado, picado ou migado, desti-

nado a retalliamento, o as mercadorias estrangeiras, acondicio-
nadas em caixas, coixões, etc. que contiverem uma duzia ou
mais de objectos tributados, cujos volumes se conservarem in-
tactos e estiverem acompanhados da nota de que trata o art. 54,
e das estampilhas a elles correspondentes;

e) as mercadorias de procedeneia estrangeira, em poder dos
Imporiadores ou negociantes por grosso, de conformidade com o
art. 24.

§ 1. 0 Consideram-se expostos á venda os referidos productos,
quando encontrados dentro das casas commerciaes, ainda que
ahi guardados em caixas ou em moveis e em poder dos mercado-
res ambulantes.

§ 2.° Si o dono do estabelecimento residir nelle com sua
familia, considerar-se-ha casa commercial, para os effeitos_do
paragrapho antecedente, a parte do edificio oceupada pelolle-
gocio e as dependencias que servirem para deposito de merca-
dorias.
. Art. 114. As eontravençõeS do presente regulamento serão
punidas, mediante processo administrativo, que terá por base o
auto.

lArt. 115. O auto deve ser escripto sem emendas, entre-
linhas, rasuras ou borrões, e relatar com clareza e minuciosi-
dade a occurrencia da contravenção, mencionando o local, o dia,
a hora, o nome da pessoa em cujo estabelecimento se a tiver
v erificado, as testemunhas, si houver, e tudo mais que occorrer
na oecasião.

§ 1. 0 Os agentes e inspectores scaes, colleetores e empre-
gados de fazenda que lavrarem-auto sem os -requisitos exigidos
oeste artigo. ficam sujeitos g, pena " de suspensão- -até quinze
dias.
-" 2.. As incorrecções do auto não acarretarão a nullidade
do processo, quando deste constarem et -alentos sufficient0 para •
deternlinar com segtiranc.a infraccão ,e o infractor:	 •

§ 3. 0 Si, no decurso do processo, se conhecer que a respon;
sabilidade da contravenção cabe á pessoa difrerente da que figura
no auto, se lhe assignará prazo para a defesa, independente de
novo auto.

§ 4.° O auto poderá, ser impresso em relação ás pala.
vras iniciaes o ter-reines, que são ieva.riaveis, devendo os claros
ser preenchidos à mão por quem o lavrar ( Medeies M a al 3. )

Art. 110. O auto será lavrado
1. 0 Pelos agentes fiscaes ou insimeteros fiscasas ;
2.° Por qualquer possoa.	 .
§ 1. 0 O a s se), lavrado por particular, deverá ser assignado

por duas ou mais testemunhas.
§ 2.° Si o infractor ou seu rep sossntae te . recusar assignat

o aeto, o si ara, por qualquer outro rn)tivo, não puder ser
assig,nado, se fará nele_ meação desta cireurnstancia.

Art. 117. Entregue _o auto ao chefe da repartição, este
man•lará intimar o contraventor para, no prazo que for marca•
do, o qual não poderá ser menor de oito (lies, nem maior de
trinta, alegar o que julgar a- haat de seus direitos, sob pena do
revelia.

§ 1. 0 A intimação para a defesa será foita
a) sempre que seja passivel,— por notifieação escripta ou

verbal á parte interessada, co.nprovada com recibo ou certifi-
cada, no prlinrio ante, polo continuo desiena.do pelo chefe da
repartição, pelos escrivães das Me-as de Renia,s ou das Collecto-
rias e seus ajudantes , -

b)não sendo possivel pelos meios inlicidos,—por publicação
de edital na DSeeio Offlrial, irt Capital Federal, e em outros or•
gãos do publicidade, nos Estados.

§ 2." O prazo de que t ata este artigo será marcado,
-,enao-se em attenção as distancias e a maior ou menor dinacul •
lado de transporto, e se contará da data da 'notificação ou da
publicação do edital.

Art. 118. Produzida a defesa, para a qual todos os meios
serão facilitados, o chefe da repartição, depois de ouvir o
agente fiscal autuante e de reunir os esclarecimentos que en-
tender necessarios, proferirá, de accôrdo com as provas dos
autos, sua decisão fundamentada, impondo a multa em que
tiver incorrido o infractor, ou julgan lo improce lente o autO.

§ 1. 0 Si, esgotado -o prazo marcado, a parte interessada
não apresentar defesa, lavrar-se . ha .termo . de revelia no
processo o o chefe da repartição proferirá em seguida a de-
cisão.	 .

§ 2.° Das decisões de que trata o presente artigo serão
intimados os autuados, na fôrma do artigo antecedente.

Art. 119. As informações e pareceres que tiverem de ser
prestados pelos- agentes fiscae,s e por outros fanccionarios no
processo, não excederão, em caso algum, o razo de oito dias
bom como nenhuma dilação . p-robatoria será concedida, no cor-
rer do processo, em prazo maior.

Art. 120. No caso de não residir o infractor na sede da.
repartição, por onde correr o prwesso de imposição da multa,
as intimações o mais diligencias serão feitas. po., intermedio
da estação fiscal do logar da residencia do mesmo infractor.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. t21. As penas, comminadas neste capitulo, serão ima
postas, mediante processo administrativo, que terá por base o
auto de infracção, salvo as em que incorrerem os empregados
das estações fiscaes o os agentes, as quaes serão applica ias ao
criterio dos chefes das repartições, bem como o pagamento do
imposto do sal, em dôbro, o qual terá por base o respectivo
lespacho.

Art. 122. Serão punidos com as seguintes multas:
I. De 100$ a 200$000.
a) Os industria.es, commerciantes e mercadores ambulantes

que deixarem de registrar seus estabelecimentos, de accôrdo"
com os arts. 30; 40 , 5°, 6° e 70;

b) Os que não colarem as estampilhas de conformidade com
o art. 28;

c) Os que sellarem productos nacionaes com sellos e,stran-
geiros e vice-vem (art. 25);	 •_	 z

d) Os que expuzerem á venda ou venderem- mercadorian,
cuja estampilha, por mal coitada,: possa ser - facilmente. trana-:
ferida de um para outro objecto (art. 27); -

•	 •	 ,
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e) Os industriaes, os importadores, os atacadistas, os va-
registas, os mercadores ambulantes o os leiloeiros que deixarem
de inutilisar as estampilhas de accôrdo com o art. 29; 	 ••

f) Os fabricantes que infringirem os arte. 63 e 64 § 1°.
II. De 200$ a 500$000.
a) As autoridades e leibeiros que não observarem o dia-

posto no art. 65, §e 1° e 2o;
b) Os que revenderem ou cederem estampilhas adquiridas

para a sellageru do Seus produtos (art. 21);
c) Os fabricantes, os importadores, os atacadistas, os va-

registas, os ambulantes e leiloeiros que transgredirem o art. 24;
d) Os que venderem ou expuzerem á venda mercadorias

sem solto ou- insufficientemento seladas (art. 113);
e) Os que infringirem os arta. 54, 55 e60
f) Os fabricantes que deixarem de observar o art. 59;

•g) Os que expuzerem, como 'amostras, mercadorias sem
se acharem selladas (art 61);	 .

h) Os varejistas e mercadores ambulantes que infringirem
os arte. 74, 75, 76, 78, 80, 81, 84 e 85. 	 •

III. De 500$ a 1:000$000.
• a) Os induetriaes, gerentes, directores ou Lininistra.dores

'de estabelecimentos federaes, estaduaes e snunicipaes e de qual-
quer estabelecimento profissional, callegio, etc., que deixarem
de observar o disposto nos arts. 22, 23- e-11-3 ; • •

• 5) Os directores, gerentes, ou 'empregados das etaprezas de
transporte que crearem embaraços á fiscalisação o consentirem
na retirada ou entrega do volumes, contrariando o disposto no

• art. 47;
c) Os industriaes, que infringirem os arte. 56 e 57 ;
d) Os que importarem goneros estrangeiros que trouxerem

, rotulo, no todo ou em parte, em negue portugueza, sem decla-
ração da procedencia (art. 58) ;

e) Os fabricantes e os commercianteá plar- grosSo - que infrin-
girem o art. 74;

f) Os fabricantes, os importadores e. os negociantes por ata-
cado que transgredirem os arts. b2, 83, 84e 85;

a) Os que deixarem de observar o art.'99
b) Os que empregarem estampilhas dilacCradas ou com indi-

cio de já terem servido (art. 27) ;
e) Os que registrarem fabrica não existente ou com falsa

declaração de nome ou firma do proprietario ;
cl) Os gim fortm encontrados vendendo ou procurando ven-

der estamp lhas servidas
e) Os que expuzerem á venda ou venderem productos nado .

nae, inculcando-os como estrangeiros e vice-versa
I) Os que, por qualquer ferma, embaraçarem ou illudirem

- a acção dos agentes-fiscaos no exercido de suas attribuições.
V. De 3:00(4 a 5:000$000.
a) Os fabricantes de tecidos que infringirem o art. 85;
b) O dono da salina e o conductor do sal apprehendido, por

falta de guia ou acompanhado deste documento viciado (art.103);
c) Os que empregarem 'estampilhas falsas -ou 'rotules de fa-

brica não existente ;
cl) As pessoas que, sem adtorisaç-io legal, venderem estampi-

lhas do imposto e os que as coiuprarem ás mesmas pessoas ;
e) Os que sonegarem mercadorias ao pagamento do imposto;
f) Os industriaes o negociantes por grosso que falsificarem a

escripturaçã.o especial, exigida neste Regulamento.
g) O mestre, capitão ou commandante do qualquer embar-

cação, cujo carregamento de sal apresentar diferença para
menos da quantidade total da guia ou 23' via da Mesma, ou para
mais, excedente do 3 0/0 (art. 108.)

Art. 123. A applicação das multas a que se 'refere o artigo
antecedente não prejudicará a acção criminal que no caso
couber.

Art. 124. As multas serão impostas, observando-se os grãos
nainimo, médio e MaliMO, conformo a maior ou menor intensi-
dade da contravenção.

Art. 125. Os empregados das estações ilscaos e os agentes
fiscaes r¡ueileikarern dé observar as disposições deste Regula-

emento serão punidos com a multa de tres a trinta dias de ven-
cimentos.

,	 .
• Art. 126. .As multas de quetea.ta, o art.. 122 seri.o, no-case;

,de reincidencia, applicadas _no dobro.
Art.127. AsMultas impostas, cuja decisão houver passado em

julgado, serão cobradas amigavelmente, 'dentro de 30 dias, por,
..cobrador da repartição ou convidando se por edital o infractor.

Si, rindo este praz), não for satisfeita a multa, será a urtiga
da divida enviada para a cobrança executiva. 	 _ •

CAPITULO XI

DOS RECURSOS

Art. 128. Das decisões dos chefes das repartieUes WIR
recurso voluntario :

1.° Para as Delegacias Fiscaes — das que forem proferidag
pelos chefes das estações ou repartições federaes de. arrecadação,
nos Estados.	

• _....

2. 0 •Para o Ministro da Fazenda
a) Das decisões dos Delegados Fiscaes, proferidas, quer oof

primeira, quer em . segunda instancia ; 	 •as

b) Das decisões da Recebedoria e da Alfandega da Capita
Federal, Mesa de Rendas de Macahé e Collectorias Federaes, n
Estado do Rio do Janeiro :	 se

Art. 129. Das decisões favoraveis ás partes haverá recurEW
em-officio

I.° Para o Ministro da Fazenda
• a) Das do Director da Recebedoria, do Inspector -da Alfal
dega de Rio de Janeiro e dos Delegados Fiscaes, nos Estados,
quando a importancia da multa for superior a 500$000. 	 .

b) Das decisões da Mesa de Rendas de Macahé e Collectorlai
Federaes, no Estado do Rio. 	 •_ n

2.° Para os Delegados Fiscaes — das que forem proferidas,'
pelos Inspectores das Alfandegas, Administradores de Mesas do
Rendas e Collectorias, nos outros Estados. 	 --

Paragrapho unico. Nos Casos da lettraib do n. 1 o do n. 2-
deste artigo, o recurso ex-officio terás logar qualquer que seja o
quantum da multa.	 •	 - -

Art. 130. O recurso voluntario será interposto dentro ãO
prazo de quinze dias, a contar da data da intimação do de-
pacho, e o ex-officio, no proprio acto do ser lavrada a decisão.;

Art. 131. O recurso, mesmo perempto, será encaminhado a
• instancia superior, mediante deposito previa da importancN.,-
da multa.

CAPITULO XII

'DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 132. O relatorio a que se refere o art. 40, 	 8, devá'
ser acompanhai° de : um mappa estatístico das infracções

•occori idas durante o anno, especificando a natureza delias e
o estado dos respectivos processos ; um mappa dos estabele-
cimentos registrados, discriminados pelas taxas de registro e
pala especie do imposto ; e um rnappa das fabricas existentes

' nas secções, em que se menciono, pelas especies, a produ-:
ação e o consumo dás mesmas, a importando.- das estampilha
compradas e das empregadas e o saldo restadte.

§ 1. 0 Esta relatorio deve ser apresentado :
a) pelos agentes fiscaes da eircumscripção da Capital Fel'

deral — ao Director da Recebedoria ; 	 • e -

5) pelos das circumscripções do Estado do Rio de Janeiro -4;3;
ao Director das Rendas Publicas ;	 •

c) pelos agentes fiscaes, nos outros Estados--aos Delegadotii
Fiscaes.

§ 2. 0 0 'Director 'da' Recebedoria- e os Delegados Fiscaeilif,

mandarão organizar, cia accardo • com os mesmos mappas,
estatistica do imposto de consumo, aquelle da circumscripçãe
da Capital Federal, e estes, dos Estados, e a rernetterão, atà 30
de abril,' ao Director das .Rendas. . •

§ 3 0 Com estes elementos, a Directoria das Rendas farN
organizar a estatistica geral dos impostos de consumo, discrlá
minadamente pelas especies e quantidades, a qual acompanhar
o relatorio do Ministro da Fazenda.

Art. 133. As mercadorias apprebend i da.s. gualdo de faca
deterioração, ou si a parte o requerse, sai erao ser restituidagÂ

g) Os que expuzerem á venda mercadorias sem rotulo.
IV. De 1:000$ a 3:000$000.
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' -depois de competentemente selladas, ficando na, repartição os
-'specimens necessarios á elucidação do processo.

Paragrapho unico. As que, depois do julgamento definitivo
do auto ou da perempção do prazo para recurso, não forem
selladas e retiradas dentro de 15 dias, contados da data da
intimação, serão vendidas em hasta publica.

Art. 131. E' facilitado aos industriaes picotarem ou carim-
barem as estampilhas que empregarem em 3:.:113 prediletos.

Art. 135. Os productos cuja taça é cobrada por est unpilhas
ficam disrensados destas, quando tiverem de ser ,exprtados
pelcS respectivos fabricantes para o estr ,ngreiro, devendo o
despacho ter lugar mediante guia, organizada pelos experta-
dores e visada pelo agente fiscal da secção da fábrica.
. Art. 130. As alteraç5es que soffrer a lei n. 641, do 14 do

'novembro do 1899, isentando de linin g° as especies ora tribu-
tadas ou taxando outras ainda não comprehendidas, conside-
rar-se-bão, logo que comecem a vigorar, incorporadas ao pre-
sente regulamento, independente de acto especial do Governo.

- Art. 137. Os actuaes inspectores fiscaes dos impostos de
eonsumo passarão a pertencer ao quadro dcs azentes-fiscaes
eircumscripção da Capital Federal.

Art. 138. O sal, ern bruto, que, na data da execução deste
Regulamento, existir nos trapiches, armazeno ou depositos com.-
paerciaes, já tendo pago o imposto, será, arrolado pelo agente

scal da respectiva secção, que lavrará no livro de escripta
especial de que trata o art. 99, o competente termo, mencio-
nando as quantidades ve:ificadas, afim de não se confundirem
.com as que entrai em posteriormente.

, Art. 139. Revogam-se as disposiçiks em contrario.

.	 Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1900, —Leopoldo de Bt4-
41teies.
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Tabella n. 2

Vencimentos dos agentes fiscaes dos impostos de consumo
era geral

CAPITAL MTER1.01,

E E
LOCALIDADC . go

ft
• CO

4

Gratificação 0
g
o

Gratificação Oo

Amazonas 	

Pará 	

Maranhão	 4	 •	 •

Piauhy	 	

Co  rá	

Rir Grande do Norte

Parahyba 	 •	

Pernambuco	 	

Alag8q.s

Sergipe 	

Bebia 	

Espirito Santo.	 .	 .

Capital	 Federal	 e
ctheroy 	

Rio de Janeiro.	 •

S. Paulo	 	

Minas Geraes 	

Goyaz.	 •	 •	 •	 .;	 lp

Paraná ......

Santa Ca"tharina •	 •

Rio Grande do Sul

Alatto Grosso •	 .	 •

•

é

Ni-

•

!

•	 •

.

2:000000

2:W03000

2 :0003000

1~00

1~00

13~

1:8003000

2:0003000

1:80 O $00 0

1:5003000

2woop o

~00

3:600$000

2:0003000

2:4003000

2:0003000

1:6003000

2:0003000

1:800$000

2:4003000

1:8008000

2

3 ,

5 °/ o

3 0/0

5 O/o

5 Vo

5 Vo

5 O/o

5 Vo

3 O/o

5 cio

5 tio
4 0/0

5 Vo

%0/0

5 0/o

2 0/o

5 0/o

5 0/o

3 °/o

5 O/o

5 °/"o

5 °/o

1:6003000

1:600300

1:6003000

Á:2003000

1:2001000

1:200$G00

1:2008000

1:6003000

1:2003000

1:2003000

1:6003000

1:2003000

1:600Z000

1:600$000

1:6003000

12008000

1:6003000

1:2003000

1:6003000

1:2003000
3 ,

5 O/0

3 °/o

5 °te

5 1/e.

5 °ia

5 Vo

5 Vo

3 0/o

5 O/e

5 °/e

4 O/o

5 °/8

5 °/o

2 Vo

5 O/o

5 O/o

3 °/0

5 0/5

5 D/.

5 0/0

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1906.—Inorotno nn BuLdiEN.
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Modelo A

	  estabelecido á rua 	  n 	  com (com-,

mareio, fabrica ou venda ambulante) de 	  vem regis

trai' sou estabelecimento, na fôrma das disposiOes em vigor.!

Data 	
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—Modelo Di

TERMO DE DEPOSITO

Aos,.. dias do mez de... do anuo de mil novecentos e.., na casa

	

sita á rua... numero..., desta cidade de 	 declarou o Sr.
perante mim e as testemunhas F... e F..., abaixo assignadas, q4)
acceitava o cargo de depositario das seguintes mercadorias...
foram apprehendidas á F..., estabelecido á rua..., numero..., pot„
infracção do artigo... do regulamento que baixou com o decretg
numero... de... de Fevereiro de mil novecentos e seis, e qds,
se responsabilisava pela boa guarda das mencionadas mercadorias
obrigando-se, sob as penas da lei, a entregai-as em bom estado
conservação no prazo de vinte e quatro horas, depois de convenientoo,
mente notificado para fazei-o, obrigando-se tambem a indemplsat
qualquer damno ou falta que soffram as ditas inercittinpittl

Assignados: O agente fiscal 	
O depositario 	
As testemunhas 	 _ 	

W •- • -• •P. ;_, bc PL, •
•,e. 2 g	 .

---.-~à4k"gmcnoxmagm8GMoosag4a8c.0–

	

Modelo C	 -,
.	 1S7 a.... _'N••n •

RECEBEDOR IA DO RIO DE JANEIRO
IMPOSTO DE CONSUMO DE...

Ç., O abaixo assignado, estabelecido á rua 	  n.... com (fabrica•

. ou conmercio) de 	  registrado sob n.... precisa das seguintes
: estampilhas do imposto de consumo :

.	  estampilhas de 	  $ 	  na importancia de 	,.	 $ ... . .
-:.....„,,.•	 a	 a 	  $ 	 	 70	

, 	 $ 	

t.ok•••	 »	 I. 	  $ . 	 	 »	 a	 » 	  $ 	
r 	 1,	 3P	 a 	  $ 	 	 »	 lb	 a 	  $ • • • • e•

» $ 	 	 »	 7• • • • • •
N .. • • ii,	 .....	 31

III	 A, • • • • • $ 	 	 »	 3n 	 • 	  $. • •• •

J•  •• ' a	 s. .• • •• $ 	  a	 a
a: ..... í..	a	 * 	  $ 	 	 a	 .	 ...‘1

, • 	 	 *	 a • • • • • $ . 	 	 .	 a

. tv,nn •• É , 

, ?rt.,tt	 »
•

9 	  $ 	  a	 a	 r 	

"

ImporTs. -ein (por extenso)
(Data e assignatura)

Recebi $. importa:leia supra em.... de..y.É de 190.4
O thesoureiro	 .
	 ••••••••	 ..

•Lançado á fls., do livro caixa n....
O escripturario

;• • • • • 	

Ni •	 facultada a impressão de guias com o nome do pro
.	 ario, titulo e local do estabelecimento.

Terça-feira 10
.01•••n•

o

o

i,e4f.gtái
	 	 •
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Modelo — E 1
Livro do movimento do consumo e das estampilhas -da fabrica de bebidas de propriedade
	 à rua de 	  n...., no mez de 	  de 190...

DATA

MOVIMENTO DO CONSUMO

O5,10
0-5.45
re54.)
o El

<e

O .4.

te9s
o

E

r°2

e0 •

t. ea')
e

00

0 0
2.14

aio; g's

-O A

.20—
I-. 0
(i) '42

043
•CI .C3

esv,
0•.4 o

A ti

.et
o "..r

Á .2

o
'e

.„

A .-05

4) 23
."0

!I CO

[C

•

E
o-oo 7,',

O

o

O 0°o
o

o cs,

bg) o
o045

n2o
:€..9.

e 2

0 0
0 22
e u2

41
5:5.
j O

4".•
4.40 0 CO
ss o

V.2
•	 r.

MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

a

mportan-
cia das
estampi-
lhas com-
pradas na
Reparti-
ção Fis-
cal

Importan-
eia das
emprega-
das n o s
prod n-
etos

Saldo
existente

$040 $050 $075 $240 $300 $300 l$500 $030 $150

ais4/~.

•

.111" N. B.— O saldo em estampilhas verificado no fim do mez devera passar para o mez eguinte.
Os fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todás os dizeres deste modelo, podendo mandar

fazel-os apenas com as casas strictamente necessarias ao movimento de sua fabrica.

Modelo E 2
Livro do movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de phosphoroa de propriedade de 	

á rua de 	  no .... no nata de 	
deorwo,n••nn•nn••n•=4.a

MOVIMENTO
DO	 CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

00

o
MI o
to "4

,"73

CO.1:$
4..54
O g

á à4) fz,

DATA o
A O0, crer) .8

0
0 0.	 0.,

450.10
aS

tard
fa.

0 gi) O
44 0 'V +.1

.1-,

c".7
coet o

1.5. 1-4 Opt,'c
20 réis 20 réis P. -e O/O

4IWN~~4•••n•'n

N. B. — O saldo em estampilhas veriticado no hm do mez deverá passar para o ruez seguinte.
• Os fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todos os d'zeres deste modelo, podendo mandar fazei-os

apenas com as casas strictamente necessarias ao movimento de -sua fabrica.

• Modelo — E 3
Livro do movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de refinação de sal de propriedade da
	  á rua de 	  n. .... no moa de ... 	 de 190...

MOVIMENTO
DO CONSUMO MOVIMENTO pAs EsTAgrn.nAs

•

Sal refinado, 250
DATA grammas o u

fracção, diffe-
rança de taxa

Importancia das
esta ratinhas
compradas na
Repartição

Imporíancia das
em p_r egadas
nos productos

Saldo	 existente

OBSERVAÇÕES

• Fiscal
25 réis

"11~11.1~1nn•nn•

, N. B. — O salda em estampilhas verificado no fim do mez devera passar para: o mez seguinte.

de 190...

OBSERVAÇÕES

OBSERVAÇõES

a



'O

O

ra",

'O o

O

E
•.?, g

o

—
$300$200 $300 $030 $103

4.g
'rd e

4C:?0
't 1'21;
a22:2?;:iá 4 O

$500$100 $200$010 $080$080

ter—çà-feira—TO"\
1.4.24;ea 4.ffiemerillia€:Wreer-'~

DIÁRIO OFFICIAL	 Abril — 1908 20•-•"..'

Modelo E 4
Livro ao movimento do consumo das estampilhas da fabrica de calçado de propriedade ao 	

á rua de 	  a 	  no mez de 	  de 190...

MOVI \IENTO
MOVI3 ENTJ DO CONSUMO	 TAS EsTAMp/L•rAS

2 g 91 2 g
1112

01 g:ã Eia
-d

D

03

17.c -' 1 •
ã .2.

Sois
ao

E.•-•• G3

-á g .

--ot
•-•2

á-•'.
E is

cai
o ca,.
o E. O•17s

T.-, E ".E
*a C

OD avAçá-tr,a

y,

10;i0 :20)
	

$t0a
	

$100
	

$700 SIGO

as ca-§,i strieta . isole 1.ecessario.§ ao movimento de sua fabr.ca.

N. li. — o sal !o em estampill as vei ificado 710 flui do mez deverá l.assa • para o IrICZ segnintt.
fabrcantes não são obrigados a a lquirir livros com todos os dizeres deste modelo, podeudo mandar faze:-os ri ..enas cow

Modelo — E 5
Livro (..0 movim3nto do consumo e das estampilhas da fabrica de perfumarias de propriedade de... á rua

de... n... no ates de... 190...
•••••••4

MOVIMENTO DO CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMi ILHAS

DATA

• d,

o

•

 •Fi
'

•

 o
is e 4
a

2, • e

a.
r.	 •-•P.:0

••n• • .7,4

00
.0

*a e

es'
W.52
43 0

Importan-
cia das es -
tampilhas
C O mr ra-
d a s • na
R epar ti-
ção Fis-
cal

Itnportan-
ci:i d a s
enilrarga_
das nos
prod

Saldoexis-
tente

S,§)20 $040 $060 $080 $100 $200 $500 1$000

LASER VAÇél

313

tom as casas strietamento necessarias ao movimento c'e sua fabrica.

N. B. — O saldo em estampilhas verificado no flui do mez de%erá passar para o mez seguinte.
Os fabricantes não são obr • gados a adquirir livros com toc os os dizeres deste modelo, podendo mandar fazei-os apenas

Modelo — E 6
eivro do movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de especialidades pharmaceuticas de pro-

priedade de 	  á rua de 	 , N.... no mez de 	 de 190...

MOVIMENTO DO CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

$om

importais-
cia das
estampi-
lhas com-
pradas
na Re-
partição
Fiscal.

Importan.
eia das
emprega-
das nos
produ-
atos.

Saldo exis-
tente.

-"MERVAÇõE3

•

°
• 2
e0

0

a
O 03

1$000

DATA

ine•••••••n•n

...titn.:-.70 salde; em estampilhas verificado no :fim do met deverá passar para o mez seguinte.
_OS 'fabricantes siik$5o obrigados a_a,dauirir.,livros com todos o§ dizereS deste modelo, podendo mandar fazel-os a penas com ae

'paus 13 trre f o rnanIAJAem$striaE ao movimento de sua fabrica-	 .	 ,	 .	 _	 _.	 ..	 ,	 ..



o
f)
(;4

06 kg
...co e.

DATA „,
ui	 etl

1:k2
twoã

CIS	 T.

O
Q

O .4
.0
-0 o

0.0
n-1.01
.5 • a, 073

„,
o 00 o

0	 -
a$025

N. 13.— O saldo em estampilhas verificado no fim do mez deverá passar para o mez seguinte.

Modelo — E 8
Livro do movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de vinagre de propriedade de,... á rua de...

n.... no mez de.... de 190....

MOVIMENTO
DO CONSUIHO

CD

o o
libai

.0 e o•
e .1

é,„
fai

DATA O 01
•	 w-e

2}	 o
bn o 00

O o,
o.C$

.14 De.

CD

o
0

05 05 a>

'E .1 r4 •.01
.- fl_,C)

•

OBSERVAÇÕES

MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

••••

C> E
.j./

$030 $500

MOVIMENTO
DO CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMPII,HAS

•

DATA

.0 .2 O
O CD 0.21

„„	 CD O
face 103

C.1

ei

Cti	 t'S
C. 4,	 at,
O

2. 0	 iz
•

0c5
1:1 bo

o

•
Oe. 8
E

Saldo existente

OBSERVAÇÕES

Torça-feira to	 taÃrtio °Movas

Modelo — E 7
Livro do movimento do consumo e das estampil has da fabrica de conservas de propriedade de..;

á rua de.... n 	  no mez de ... de 190....

'3,;S•'~~~1-

MOVIMENTO
DO CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

OBSERVAÇOES

N. 13.—O saldo em estampilhas verificado no fim do mez deverá passar para o mez seguinte.
Os fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, podendo mandar f azel-os

apenas com as casas strictamente necessarias ao movimento de sua fabrica.

Modelo — E 9
LiTro do Movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de velas de propriedade de 	

á . ""rua de 	  n.... no mez de 	  de 190....

N. B.— O saldo em esampilhz,s !e ificado no fim do mez deverá -pallar-para:otnez= eguint- - ---;



!MOVIMENTO DAS ES-

,	 'AMPILHAS

MOVIMENTO Do CONSUMO

cDA pEOS PARO SOL OU CHUVA cHAPEOS PARA CABEÇA

t:
o d
E

s e»
og

1.3 g 5
s

eS .03

5 2 >
.400

200$300 $500 1$000$5002$0002$000$200 2000

00

O
o

E
o

$:,500 1$C00 1$500 2000t

TerçorfeirQ. 10	 Z./ARI() OPFICIAL	 Abri) — 1908 1.9900-
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Modelo — E 10
.Livro dQ Movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de cartas de jogar, de propriedade

de 	  á rua de 	  n.... no mez de 	  de 190.—

MOVIMENTO
DO	 CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

UI CO	 m m
CO CZ COO
0.

DAT Li

CO

. 00,0 .0
•=1 "g -`2;O 

CO

I2.7:

eá 2, 4
r•-•o

0.

Saldo existente

OBSERVAÇÕES

N. B. — O sala( cio estampilhas verificado no lin do inez deverá passar para o mez seguinte.

Modelo— E 11
Livro do m)viiiento do consumo e das estampilhas da fabrica de chapdos de propriedade de 	
	  á rua de	 n 	 no mez!de 	 de 190.

•
. e.— O sa l In eia estainp • has verificado no fim do moo deverá passar para o me: seguinte. Oa fabricantes Luto são ebei..

gados a adquirir livros Coro todos os dizeres deste modelo, podendo mandar fazel-es apenas com as casas s rictamente necessarias
ao movimento de sua fabrica.

Modelo — E 12
Livro do movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de bengalas, de propriedade de 	

á rua de 	  n 	  no meã de 	  de 190....

DATA

•

MOVIMENTO DO CONSUMO MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

ao

.

OBSERVAÇÕE S#
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E 8
P•In

o G>•	 -,--J
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04 0
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N. 11%.— O saldo'cio estamullhas verilicido no fim do moo deverá passar oara o inez sei:minto.
Os fabricantes não são obrigados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, podendo mandar fazei-os

apenas com as casas strietamente lecessarias ao movimento de sua fabrica.
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N. B — o saldo em estampilhas verificado no fim do mez deverá passar para o mez seguinte.
Os fabricantes não são obrigados a adquirir	 livros com tolos os dizeres des e modelo, podendo mandar fazel-oS

apenas com os d zeres strictamente necessarios ao movimento de sua fabrica.

Modelo F
Livro de sahida do fumo desfiado,. picado ou migado, sem o pagamento do imposto, nos termos aode 190...

mez de 	  de 190._
no art. 75 §	 lettra C do regulamento annexo ao Decreto n. .... de ..•• de 	

Fabrica ou de posito de... á rua de 	

DATA

NOME DO FABRICANTE
DE CIGARROS

OU DONO DA MERCADORIA
RESIDENCIA
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• Modelo E 13
','Livro do movimento do consumo e das estampilhas da fabrica de tecidos, de propriedade de .....
• á rua de. 	 	  n 	 no mez de 	 de 190...

i:. B. —Neste livro só seis lançado o fumo desfiado, picado ou migado, i-endido com destino á confecção de
cigarros ou preparado pelas fabricas por conta dos negociantes por grosso.

Os fabricantes não são obrit-ados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, podendo mandar
.,(a.zel-os apenas com as casas strictamento necessarias ao movimente de seu estabelecimento.

Model p — G
GUIA de Puno desfiado, picado ou migado, sem pagamento

do imposto, nos termos do art. 75, §§ 2 0 e 3' do Regubimento .
• annexo ao decreto n...de... de 	 de 100—, vendido por
	 , estabelecido com fabrica (ou deposito) á - rua de 	
	 , a F 	  esta.beldtido á rua de—. n... e registrado

sob n....
-	 Data 	

KILOGRAmmAs
	

QUALIDADE

O agente fiscal, 	 	 O proprietarlo,
• 	

N. B. — E' facultado o augmento de casaco dizeres, neste
BI odeio, afim de se lhe poder dar tambem o. caracter de . neta,
commercial. Quando o comprador fOr da circuinscripção - . do
vendedor, a •. guia , não precisa se: visada pelo agente fiscal.

Wk7
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	~~111Werip.	

AbrU,—

too•
NUME-

LAÇÃO
DIARCA PEÇAS

QUANTIDA-
DE DE VO-
LUMES

ESPECIE DC
TECIDOMAILCA PEÇAS

QUANTIDA-
DE DE VO-
LUMES

NUME-
RAÇÃO

ESPECLE DO
TECIDO

•
O proprietario,

Fabrica de tecidos de F

Guia de tecidos vendidos a F

em...de....de 190 	

Fabrica de tecidos de F 	

Rua de 	
Guia de tecidos vendidos a F... 	

em.. de.. .de 190

Rua de 	

N. B. -- E' facultado o augmento de casas e dizeres, neste modelo, afim de se lhe poder dar,—
Ambem, o caracter de nota commercial.

Modelo — I

AO COLLECTOR DE.. ,, 	

Raiano de tal, proprietario, administrador ou gerente da
Salina 	  pretendendo remetter para (togar da des-
tino) 	 , kilos de al bruto (ou tantos volumes, da marca.
tal 	 , pesando cada um tantos kitos) à ordem ( ou á con-
siaeação de Fulano de tal, estabelecido em tal parte. ã, rua
tal 	  ii 	 ) pede mandeis expedir a competente
ga.a, para verificação e retirada do mesmo sal, que sara

Ido pelo navio tal (ou pela Estrada de Ferro tal ou
em costis de animaes).

(Data)
A ssi an atura

Foi expc lida a guia
u Collt ctoa

Modelo j

Uxeveiczo de 100...
COLLECTORIA. DE....

GUIA DE TRANSPORTE DE SM.

Fica F 	  proprietario da salina 	  auto-
rizado a dar sahi ta a 	  Mios de sal bruto..
	  (*) que devem seguir 	
(**) com destino (a tal localidade) ...... consignado
a F 	  estabelecido á rua 	  n.... aepois
de haver o agente fiscal F 	  feito a verificação
e annotado nesta a importancia do imp,sto de
consumo a pagar.

Collectoria de Rendas Federaes de.... em—.
de 	  de 1905.

O collector

Verilquei (por extenso) kilos de sal que deverão
pagar (por extenso) ri.

1 m...de 	 de 190...
O agente-fiscal

N.O"!
Exe •eicio do 19 O...

COLLECTORIA ,DE 	
• GUIA DE TRANSPORTE DE SALconsig:

	Fica F...... proprietario da salina 	  a
rizado a dar sahida 	  kilos de sal .bruto..
	  (*) que devem seguir 	
(**) com destino (a tal localidade) 	
a F 	  estabelecido á rua 	  n.... de... is
de haver o agente-11:cal F 	  foto a verificação

annomdo nestA. a importancia do imposto deoconsumo a pagar.

	

Collectoria de Rendas Federaes de 	  em....
de 	  de 1905.

O collector

Verifiquei (por extenso) kilos de sal que deverão
pagar (por exsenso)

• Em.. .de 	 	 de 190...
O agente-fiscal

O proprietario,
****** • " •

Modelo

(') A granel ou em volumes de.... ki:os om a n.arca
('') Meio e nome do transporte.
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Toivro da entrada e sahida do Sal no estatelecimento commercial, de propriedade 	
a rua 	  n 	  no mez de 	  	  de 19:

o

ADDI ÇõES
CD IZ

tà.)
L-1-

o ,•C

P
CD

,(')
-.rà

•	 PI 'P•	 O 1•-n•
$2.
CD

.1:3

CO c,
0o

O
CD

0.
CD

.F>

C0 .11

P
P
o ou

A, •G"
CD

>74`o g,

CL a
0o 2.
50.

o
o. o.

su
CDo.
0

P-
CD

t.,
1=1co
"o
›-
O
=
0

O

cn
> ,r

g
o
szu
01.•-..
O

I

e4

• CD

ro a
to

X

E.
IN
0
a
•S
..

e)92...-132—.

t,
oN
CO

E.
•-'
w.
._,„

cs2

0..
.Su
CS.
-,CD,.
0
5.à

.0	 Z19,„r. er P..	 af, ,,z2
•-•• Zoa "3 es -. -.. P
'-'• O CrrZT O •
r tg S' ,CD 02 co ''' tO
..." e.....	 ....- P .. • C:' 8C G,,,	 e2to	 8. o o_Nd ZO	 p,, 02

' g,D2.... tu, ty
P' t.3 oGo r:s Su

.• P... 8	
U2

ta =
. .9,

CrO ,.. ‘..	 p0.
C. .7	 a,P DD
..• M. CI.	 ti • G
e. PP CD	 r E r.-,.	 .	 .
0 0 a:	 0 ,Vg
W- S E,	 i= 92 •

1ND CO	 1ND TAXA

• ' c 1 ±... es.	 • .
..- ...-	 c,c ! :-_-•	 c,

•- ti tS:c (.-_-	
‘-",2
C>
C)

C C C	 O



Modelo — M

AUTO DE INFRACÇÃO E APr

Aos..... dias do mez de 	 .. do armo do mil nove eeniees
e......, ás 	 horas da 	  verificando que 12 	 (3.Sta•
belecido cem neeocie (ou fabrica) de 	 L rua 	
numero 	  desta eldade de 	  ente me achava no
exercicio de minhas fun^ções de agente fiscral dos iropos;os do
c nsumo, tinha exposto á venda (ou veniid )) as seguintes mer-
cadorias, Sem estarem devila.mente estampilhadas (ou em que',
quer outra contra.venção) tenlo (ou não) &presenteio a not
de compra, infringir:10 assim o disposto no artigo..... do rege-
laano.nto que bojem. com o decreto numero 	  . de 	 de
Fevereiro de mil novecentos e seis, notifiquei o facto ao reá:-
rido F	  e fiz apprehen zão, que tornei effectiva, das dir as
mercadorias e da nota, conduzir:Lio-as cornmigo para a Recebe-
doria (ou repa,rtiçãu fiscal do local, ou deixando as deposita las
em pudor do F' 	  ou do proprio autuado, como consta do res-
pectivo termo de deposito),; do que lavrei o presente auto de in-
fracção e apprehensão, que vaiassignado por mim, pelo autuado
e pelas testemunhas F... e Fe_ e será pros3nte ao Sr. Direcror
da Recebedoria (ou chefe da repartição fiscal do local) junta-
mente com a nota è as mercadorias apprehendidaa Mn, si t.vee
havido deposito, juntamente com o tneneionalo termo de de-
p .sito, a nota, e una specimen das mercadorias appreheudidas),
para os devidos fins.

Assig,naelos : O agente fiscal.
O autuado.
As testemunhas.

Nane

I ." — A. infração deverá ser aspe:ideada_ &clara:ido-se a quanti-
dade, qualidade e prooedencia das mercadorias em contravenção. isto
é, ai havia falta, insufficiencia ou irregularidade de esta.mpilli ou
si as estampilhas eram s ervidas, fragmentalas oa falsas, si as mer-
cadorias não tinham rotule ou ai as estrangeiras o tinham em psr-
tugun e vice-versa, si havia falta de livro, irregularidade ou Riba de
escripta. si o estabelecimento não estava registra.do, ou qualquer con-
travenção punivel por este regulamento.

O auto de infracção que envolver acção criminal será assignado
pelo agente fiscal, o autuado e tres testemunhas.

O auto de desacato deverá ser distincto do de infracção.
Si o autuado *ecusar-se a assignar o auto, será esta eircamstancia

adclitada da seguinte fármae — Em additamento a este auto, declaro
que, apresentando o mesmo ao amuado para assignar, recue )t1-3.3 el'e
a fazei-o, adegando. (ou dizendo) que..., o que lei testemunhado
por F... e F... que coaDmigi assigaain esta declaração.

Assignados O agente fiscal 	
As testemunhas. 	

— Este modelo de auto é simplesmente exemplificativo, p0
dendo ser mais desenvolvido, conforme as circumstancias do fac:o ca
factos oceorrides.

Mod elo — M

AUTO DE INFRACÇÃO E APPREHENSÃO

Aos 	 dias do mez de 	  do anno de mil
noveceatos e 	  as 	  horas d 	  verificando
que. 	  estabelecido com 	
de 	  á..., 	
	  dest.. 	

	  onde me achava no exercido de minhas
funcções de agente fiscal dos impostos de consumo 	

infringindo assim o disposto no art. 	  do regulamento
que baixou com o decreto n. 	  de 	  de 	
de mil novecentos e seis, notifiquei o facto ao referido 	
	  e fiz appeehensão, que tornai elrectiva,
da dita mercadoria, conduzindo-a commigo para a 	
do que lavrei o presente aute de infracção e apprebensão, que
vai a.seignado por mim, pelo autuado e pela testeuauuha 	
	  e será Iva seate ao Sr 	  junta-
mente com a 	 	 .- app,eitendida, para os devidos
ruis.
',. () Agente fiscal 	  f

---
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Modelo—M 2

AUTO DE INFRACÇÃO E APPREITENSÃO

Aos.. .dias do mez do 	 do anuo de irii novecentos e..:
ás. . luras d. . 	  s eeificando que 	 estabelecido
CL), ,/ 	 de 	 á 	 numero....'
de-e. 	  . ond3 me achava no exercido de
minhas faneeões de agente fiscal dus inip Atos de consumo ... . .

infringindo assirn o dise»sto no artigo 	
do regulanacata que baix )i cosa o decreto numero
d.	 	  ...de mil novecentes e seis, notifiquei
o facso ao referido 	 e fiz apprehensão,
que tornei effeteive., da...dita...mereadoria., .deixando-a. -de-
positada... em poder d 	 como consta
do respectivo termo de deposito; do que lavrei o presente auto
de iafracção e apprehensão que vai assignado por mim, pelo
autuado e pela... testomualia 	 ..
e será presente ao senhor 	 junta-
mente eenn o mencionado termo de deposito
	 , como sio:e:iludi da... mercadoria..,
aperehendida..., para os devidos fins.

O ageuse fiscal 	

1Viodelo—M 3

AUTO DE INFRACÇÃO

Aos.- .dias do mez de 	 do armo de mil novecentos
e...ás ... .horas d 	 verificando que 	
estabelecido... Com 	
	 numera 	

de	 á,	 . .,
dest 	

oede inc achava no exercido de minhas fancodes de
agente fiscal dos impostos do consumo 	 .. -
	 ...

infringindo assim o disposto lio artigo
do regulamento que baixou com o decreto numero 	
de 	  de 	  de mil novecentos e seis, - notifiquei O
facto ao.... referido 	
pelo que lavrei o presente auto de infracção, que, vai aseignado
por ruim, peles autuado e pelas testemunhas 	 .
	 , 	  e será presente ao
Se kliJr 	 para.
os devidos fins.

O agente fiscal 	 -

Modelo — TnT
•

AUTO DE DESACATO

Aos...dias do mez de 	 do anno de mil novecentos e...,
ás...horas da 	 achando-me, no exercicio de minhas func-
ções de agente fiscal dos impostos de consumo, na casa de F....,
sita a rua, 	  numero ..., desta cid.o.de de 	 , fui aht
desacatado (') pelo dito F. (ou pelo seu empregado F 	 , ou poe:.!
F., a leu mandado), pelo que, de accordo com o artigo 53 do
reguliftriento que baixou com o decreto numero 	  de 	  de
Fevereiro de mil novecentos e seis, lavrei o presente auto de
desacato, que vai assignado por mim, pelo autuado e pelas teste-
munhas F. F. e F., e será presente ao senhor Director da Rece-
bedoria (ou chefe da repartição fiscal do local) para as devidos
fins.

Assignados : O agente fiscal,
O autuado,
As testemunhas,

NOTAS

(•) O. desacato ou agressão deve ser descripto minuciosamente,
relatando-se todos os /actos e circumstancias que tiverem occors•
rido.

Deverá ser lavrado auto nos termos deste modelo contra a pessoa
que, por qualquer farina, houver embaraçado ou impedido a fiscae,
lisaeão.	 .1

Siem consequencia do desacato se der detenção, será esta circum- •
staucia, tambem, mencionada no auto, em que, neste caso, se dirá em
cima:— Auto de desacato e detenção.

A detenção será smipre ordenada, na Capital Federal, de ordem,
do Ministro da Fazenda e, nos Estados, de ordem do chefe da rose!
partição fiscal do local.

	 e;
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 2 de abril de 1906

DIRECTORIA:DO INTERIOR,

— Foram nomeados Alzira da Costa Couto,
a professora Camilla da Conceição e o pro-
fessor Frederico do Nascimento para • re-
geram: a primeira, a aula de harpa; a se-
gunda; a de canto a solo, o o• terceiro; a de
violoncelo, durante o impedimento dos pro-
fessores do Instituto Nacional de Musica ;Lu iza
Cuido,' Louis :Gniand e • Max • Benno Nlçace. • •
berger,	 .

-•

Foram naturalizados brazileiros o subdito
hespanhol José. Baquero Velasco, residente •
no Estado do Pará, e o italiano Afronso Zn- •
DAM, residente no de S. Paulo.— Remet- • •
tora as portarias ao governador pre- •
sidente dos 1'3:Cridos Estados. •
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Mfisterio da Fazenda

Por decretos de 6 do corrente:
Foi nomeado Carlos •de. Lira Oliveira, para
legar de 4 0 cseripturaria da Altandega de

Santos, Estado de S. Paulo; .

Foram exonerados:
, -Alfredo . de Oliveira Furtado, do legar de
thosourairo da Alfandega de Porto Alegre,
Estado do Rio Grano do Sul ; •
...A-bem do serv . ç ) ry iblico, Manoel Domin-

gups Moreira, d- logar de eseripturario
da Dela -unia Fiscal do Thesouro Fe..eral no
mesmo Estado.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Por decretes e cartm-patentes, fui conce-
dido privilegio de invonção, p da . prazo de
quinze annos, resalvando o Goverao os di-
reitos de terceiro :3 a sai, res 118a, I )II:th de
quanto a novidade o utilida le da invea • à ),
aos seguintes seabores, por eis procura-
dores Moura & brazileirõs, age ...les
de privilegios e domieliados nesta cidade

N. 4.538, de 17 de fevereiro do corrente
mano, a Conrado Sorgenicht, cammerciante,
brazileiro, domiciliado na eida • le de S. Paulo,

•capital do Es;ado de i•rual nome, para «um
novo systema de , 'fabricação de placas,
paineis, chapas e semelhante , , empregando
como materia prima o vidro ou qualquer
materia vitrea »
.N. 4.551. de 3 de março proximo rindo. a

Aleis Ocko, brazi'eiro, mecanico, domiciliado
em - Rio Claro, Estado de S. Paulo. para
«uma machina de beneficiar café eni coco,
reunindo os processas; principa.es para esse
fim: o esbruganiento e descascamento, ven-
tilação o separaçã do producto em um so
mecanismo, denominado ..S'implex »;

N. 4.552, da mesma data. a Antonio
Chiocca, italiano, indu-trial, domiciliado na
cidade de S. Paulo. capital do Estado de
igual nome, para -«uma maéliina, para ondu-
lar e wortar chapas, folhas e semelhantes, de
aço, destinadas ao fabrico de portas de aço
ondulado Systema Chiocca o

N. 4.553, da mesma data, a Paul Gredt,
engenheiro, natural do Gran-Ducado de
Luxemburg, e alli residente, para . «um pro-
cesso de tratamento dos niinerios e productos
metallurgicos no forno electrica de indu-
Cçã,o ;

N. 4.554, da mesma data, a Vittorio Gio-
berti & Comp., itali 4nos, industriaes, domi-
ciliados em Genava (Irana), para «urn dy-
namo de dupla armadura ou motor electrico
e transformador ».•

—.Por decretos de 22 -do- mesmo mez de
inarço ultimo e cart ts-oatentes. foi igual-
mente concedido p,.ivilegio de invenção,pelo
referido prazo e sob as mesmas condições,
aos seguintes senhores.por seus pracur ulmos
Jules Gérami, Lecl -te  & Co , brazileiros,
agentes de privilegios e domiciliados nesta
cidade :	 .
'	 4.564, a Antonio de Saltes Ferreira,
orazileirtn guárda-livros; • domici v ado nesta
cidade, para «uni novo svstemit de eoyelop-.	 .	 ..-pes-deploà»

N. 4.505, a .103é Soares Gonçalves , de Car-
ralho,. braiileirb, industrial, dornieliiado

tambem nesta cidade, para «um deposito oti -
caixa aperfeiçoada para um system de en-
trega de encommendas»:

N. 4.566. a F. Merola & Falia ge,
industriaes,doinieiliados na eidatitt de Pa.tsos,
Estado de Minas GOP:l0 ,, para, «uni novo c
peito para alambique, denominado Capelo
Progresso»

N. 4.517, a Carnillo Cri.staltli, italiano,
industrial. domiciliado nesta ci tale, para

systema aperfe,çwido do fogão eco-
no.nrço» ;	 •

N. 4.5'S. á Soc'elt : .4nonyno, Xrestirghowe,
feanceza, donticilinda em .Pariz,
eu .alaurice Leblanc, iram:oz, engenheiro,
dom ic ada em Animo ii (França),para «aper-
feiçoamentos em ejectores»

N. 4.519, a The Toledo Glass Company,
norte-americana. indu-trial, dhi o i ciii ela ein
Total°, (Julio (..:stados Unidos da America do
Norte). para «aper:eiçoamontos no fabrico
de artigos de vidro e appare lio para, esse
fim»

N. 4.570, a Sidney`Theo toro Mulfly, Porte
americano, engenhoiro tio minas,domiciliado
em Philadelphia (Estados Unidos da Am rica
da Norte), leu-a «uni praeessa aperfeiçoado
pa..a, 'a extracção do metaes preciosos dos
seus minerios e•app teelhos para esse tini»

N. 4.574, a Cleonens Tittel, auslrioco
industrial, domiciliado em Gratwein (Aus-
Iria), ' para «um a . piram aoerfeaNado
para alisar o lençol de papal cio Machina de
fabricar papel» ;	 •	 •

N. 4.572, á Electric Doai Company, norte-
americana, Mn domiciliada em Nova
york (Estados Unidos da Amoviam do Norte),
para «aperfelço inundo em machina.s de
combustão intern ; •

N. 4.573, a Arthur da Silva Pinto, brazi-
loiro, engenheiro, domiciliado nesta cidade,
para «uni novo systema do ladrilho, deaomi-
nado —ladrilho asphaltado impermeável»

Ns..'4.574 e 4.575, a Jorge V011 Puttkam-
mor, brazileiro, negociante, domiciliado na
cidade de S. Paulo, caoital do Estado de
igual nome, para «um systerna aperfeiçoado
de folhinha commereial» e para «um nos-o
systema aperfeiçoado de folhinha commer-
ciai»

N. 4.570, a Alvaro Teixeira Pinto, brazi
leiro, empregado no commercio e domici-
liado na capital do Esteia de S. Paulo, para
«uni novo apparellio gerador do gaz deno-
minado — Gaz vegetal buazileiro».

—Por outros decretos do mesmodia, 22 de
março ultimo e cartas-patentes, foi igual-
mente conce lido privilegio de invenção,
pelo referido prazo e so'r as mesmas condi-
00 l, aos se ...otintes senhores, por seu ; pro-
curadores Bieschmann & Comp., brazileiros,
agentes de privileg,ios e domiciliados nesta
cidade

N. 4.577,a Rodolpho A. Matthiosen,
-negociante.. domiciliado tambem

nesta cidade, para inn «aperfeiçoa limito na
fabricação do phosplioros denominado —
Phosphoro duplo» ;

N. 4.578, a • Dugald Drumniond,
industrial, domiciliado em Surbiton (Ingla-
terra), - para. «um novo pára-fagulhas para
locomotivas», - • ,

:—Por outro decreto cia mesma data,foi con-
cedido a João Fernande,s do Conto, porta-
guez,oiodustrial, domiciliado nesta -cidade,
pie seus p-rocuradores 3 aios Gérand,

'& • C^, brazileiros. agentes _de -privi'egios e
domiciliados lambem nesta, cidade, privile-
gio deS, invenção dos Melhoramentos que in- •
trodtiziu nasua . inveução -de uni : - «appare-

• .
lho para graduação de 'penna de agula-rçgs
privilegiada pela carta-patente n, 4.531, de
15 de fevereiro do corrente anuo, einquanto
esta vigorar.

—Por decretos de 30 do dito mez de março,
ultimo e cartas•oatentes, foi concedido pri ,
vilegia de inVenção pelo prazo de 15 nonos, •
resolvando o Governo Os direitos de terceiro
e a saia PCSII.illSabiitiaile quanto á novidade
e utilidade da invenção, aos seguintes se-
nhores,"oor SOUS procuradora .; os referidos
Srs. Jules Gjrand. Lec'ere & Co:

N. 4.579, a Antonio Martinho de' Andra-
de, porlrifuez. industrial. domiciliado nesta
cidade. para «um sptenia aperfeiçoado do
calçado»

Ns. 4.5a e 4.581. a Froderick Recht,
norte americana, iiidustrial, domiciliado em
Nova-Yerk (Estados Unidos da Amorica do
Norte). para Cirna capa aperfeiço:sda• para
arrolhar trarrafas» e para «uma nova capa
para arro.lhar g;trra!a . » ;

N. 4.5-2, a Harry Sheemaker', norte-
americano, e'ectricista, domiciliado em ler-
sey City (Estados Un dos da America do
Norte), para «inn novo apparelho receptor
eUctrico para telegraphia sem tio •»

N. 4 . 583, a No r Man Paio Pe a rse , subd i to
briannico. eng nikeire), domiciliado em Lon-
dres (:n -aterra), para «aperfeiçoamentos
em machinas de descaroçar algodão»

N. 4.584, a Adolf Ibm, allemão. enoe-
nhelro, domiciliado em Berlina (Allemanha),
para «uni aaparelho para remover o pó
dos tapetes, t ,peçarias, etc.», por aspiração
do ar».	 •

—Por decreto de 2 do mez corrente e talt.
ta-patente n. 4.585, foi concedido. pelo.
prazo de 15 annos, ao c..ronel NapoleãO
Duarte, indust:.ial e residente
na cidade do Recife, E ' tad() de Pernanibucoo
privilegio para a sua invenção de «ion novo'
processo de preparar do tuberculo da man-
dioca uma farinha tão boa e perfeita
corno a do trigo, a qual se prestará tambem
para a confecção de todas r.s massas tio que
se servem as pastelari is, inchisive a paniti-
tica•ção», resalvaado o Governo os direitos
de terceiro • e a sua respansabilida le quanto
á novidade e utiladad: da dita invenção.

SECRETARIAS DE ESTADO



Ministerio de, Justiça e Negodos Interiores
—Directoria do Inter1or-2a secção—Rio de
Janeiro, 3 de abril de 1906.

Em o officio de 22 deomarço ultimo, com-
niunicastes, sujeitando á. approvação do Mi-
nisterio a meu cargo, a re,solução que to-
mastes no sentido do cessar, no estabeleci-
mento por vós fiscalizado, o abuso de serem

alumnos examinados simultaneamente
sobre diferentes meterias, com infracçã,o do
disposto no art. 163 do Codigo de Ensino,
pois, examinando cada um dos professores
ao mesmo tempo sobre a mataria de sua
cadeira, -apenas na apparencia as mesas se
compunham de trea membros.

Em resposta, declaro que approvo vossa
re_solução e recommendo chameis a attenção
do director do dito estabelecimento para a
observancia do disposto no art 382, n. ledo
aludido codigo, observaneia essa que, no
caso se refere ao modo de prestar os ex-
ames, os quaes, conforme o art. 182 domes-
mo codigo e o art. 14 do regulamento do
Oymnasio Nacional, devem fazer-se por ca
jeira ou aula, sendo cada alarmo examina-
do por sua vez, segundo a ordem de cha-
Mede .

Saude e fraternidade.—Dr. J. J. Reabra.
—Sr. delegado fiscal do Governo junto ao
tlymnasio Pio Americano.

.	 Requerimentos despachados' •

.Ciriegião dentista Americo Peixoto., stib-
I

'
'Mito da Escola Livre de Odentelegia do
o de Janeiro, pedindo seja autoriiadan,
ngregação da Faculdade de Medicina do,
to de Janeiro ou a da alludida escola a

MA/tia OTPICrat.

;Omittir parecer a. respeitados geme tratalhos
.—NoçSee de pathologia therapentice
tarias—e--NoçOex	 Prothese Dentaria4-- •
afinr de que se lhe» conceda; o» premio . de
que trata o , art. 36 do Codigo de, Ensino.
—Indeferido-; ocitado art. 36, além dere-
vogado pela lei n. 1.145, de 31 de dezembro
de 1933, só se referia aos membros do ma-
gisterio

Antonio Dias Santiago; pedindo seja ad-
mittida, como gratuita, no l a anuo do Gy-
mnasio do Rio Grande do Sei, sua, filha
Fausta Nunes Santiago. —Indeferido, visto
que a filha do requerente não se acha. com-
prehendida nas condiç5es estabeleddas, no
art. 35 do regulamento do Gymnasio Nacio-
nal, como exige o art. 382, n. 7, do Codigo
de Ensino.

Armando Luiz Silveira da Metia, alegando
que o director do Collegio Paula Freitas não
quer dar certidão do exame de arithmetica,
prestado no 30 afino do aludido collegio, e
pedindo seja o dito director autorizado a
dar-14a.—Indeferido, visto que o requerente
não pfestou exame do 30 anuo e sim o de ad-
missão a esse anno. -

Sylvio Machado e outros, allegando terem
o exame de physica do 50 anuo do curso gy-
mnasial e pedindo permissão para fazer o
la anuo de direito com esse exame, na pre-
Sente época, compromettendo-se a prestar a
ultima parte que lhes faita-releptricida,de-
na ia época de exames preparatorlos.—In-
deferido.

Angelo Bernardas y Rodrigues, pedindo
certidão.—Dos livros ide registro de titu/oe
de naturalização existentes na Secretaria de
Estado não consta que o peticionaTio tenha
sido naturalizado.

Expediente de 4 de abril de 1908
DIRECTORIA DO INTERIOR,

Concederam-se ao professor do Instituto
Benjamin Constant Miguel Cardoso seis
mezes de licença, cem o vencimento que lhe
competir, na forma da lei, para tratar de
sua sande.

—beclarou-se ao delegado fiscal do Go-
verno junto ao Collegio Anchieta,
dendo ao requerimento de João Pereira de
Moraes e á, informação que prestou, haver
este Ministerio resolvido permittir que o
menor Renato, filho do requerente faça
naquele estabelecimento o exame de geo-
graphia do la anuo, unieo em que foi repro-
vado na la época, visto não ter podido fazei-o
na °ocasião opportuna, devido ás inundações
e consequente falta de coriducção;

—Foram concedidos ao Dr. Oscar Ro-
drigues Alves, preparador interino da ca-
deira de histologia da Faculdade de Medi-
cina do Rio de Janeiro, mais tresomezes
licença, sem vencimentos, em. prorogação
da que obteve por portaria de 12 de, abril
do anuo proximo findo.

— Foram naturalizados brasileiros o sub-
dito italiano Nicole, 13icoari e 'Alfredo Bu-
chdid, natural da Turquia, residentes no
Estado de S. Paulo.—Remetteram-se as por-
tarias ao presidente do dito Estado.

— Foi remettida ao direCtor da Faculdade
de Medicina da Bahia a portaria de 3 do cor-
rente, que concede ao Dr. Francisco doe San-
tos Pereira, lente da mesma faculdade,dous
mezes de licença. 	 #

Requerimento deipachado
Sarah do Espirito Santo de Deus, solicitan-

do naturalizaçao,--So dçpois de homologada
pelo-Supremo Tribunal Federal a sentença de
divorcio, poderá a, requerente obter a nato-
ralização' .

— ISOW lackag -

EXpediahte 'de 5 deafirirda

-Declarou-se ao delegado- fletia' do GO
junto ao Calle& do Caraça, paira os devi
fins, que, 3. vista do disposto no, art.
a. I, do , Cedigo - de- Enojai): de 19(11, resolveu
ene Mil:deteria, autorizar o padre Franaisct
Silva,. superior dos padres da caugregaçãoÍ
da, missão e da Collegio do Canoa, a substli
tuir o predio que constitue o patrimoolo
aludido, °elegi° por 50 apalices da dIvidal
publica federal; 'do valor nominal de 1:000k
cada uma, ficando assim o. dito predio dege
embaraçado do onus da especializaçã.o. dai
hypotheca finta ao Governo Federal.

—Foram concedidos ao Dr. Antonio P
Mendes, lente da l a cadeira de clinica eirur,
gica da. Faculdade- de Medicina da Bahia,,
dous mezes de licença, com o vencimento]
que lhe competir na forma da lei, para troe
tar de sua saude.

—Recommendou-se ao delegado fiscal a«
Governo junto ao Coliegio S. Jose, em Qui-
xadá, no Estado do Ceará, em referencia atí,
officio de 31 de janeiro do corrente annok
que providencie não só para que as altea
raçoes•indicadas no aviso de 17 de outubrck
de 1905 sejam feitas no regulamento publa
cado no jornal A Repubtica, annexo ao regues
rimento do padre Mauricio A. Trichzi, de 21
de agosto . do citada anuo, e que se deverd,
inserir de novo na folha oficial desse E*,
lado, da qual remetterá, um exemplar a
este ministerio, mas tambem para que, nai
conformidade do art. 365, n. 1, do Codigor
do Ensino, sejam registrados e achivadoa os:
estatutos da communidade que dirige o ine.
stituto sob suo fiscalização ; outrasim, dedo:
rou-se que, relativamente aos, institutola
de Instrucção secnnd.tria. não ha instracerrest
publicadas posteriormente ao mencionada,
codigo e ao regulamento do Gymnaasio
dona'.

'Iene-fará 11)

ÈrpedienikP de 9 dif.abrii t908 •

DraterottlA	 ligrEatoll

Declarou-se:
Ao Dr. Henrique de Toledo Dodsworth,

preparador da cadeira de operaç5es e appa-
relhos da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, haver este Ministerio, aproveitando
J ensejo da viagem que vae fazer á. Europa,
lo goso da licença de seis mezes, coneedida
por portaria de 20 de março proximo findo,
resolvido encarregai-o de estudar o modo
por que é Mio o serviço de utilização de
cadaveres nas faculdades médicas dos paizes
que percorrer, devendo apresentar, no seu
regresso, um relatorio das observaçães que
fizer no desempenho desta commissão. —
Deu-se conhecimento ao director da aludida
faculdade.

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Nogueira da Gama, para os de-,
vidos fins, haver este Ministerio resolvido,
le conformidade com o art. 382, n. 7 do
Codigo de Ensino em vigor, seja admittido,
;mo alumno externo gratuito no dito esta-
belecimento o menor Quid° Guilherme Mar-
Sins Moreira, satisfeitas as exígencias rega-
lamentares.	 .

—Foi naturalizado brasileiro o subdito
portuguez Jeronyrno Rodrigues de Mattos,
residente nesta cidade.

—Foram concedidos ao Dr. Francisco doi
3antos Pereira, lente de clinica ophtalmo-
loglea da Faculdade de Medicina da Bahia,
doas mezes de licença, com o vencimento
que lhe competir na forma, da lei, para tra-
tamento de eaude.

—Remetteu-se ao presidente do Estado do
Paraná a portaria de 31 de março ultimo,
que nomeia o Dr.João Evangelista Espindola
para o logar de delegado fiscal do Governo
junto ao Gymnasio Paranaense, solicitando-
se que dê ou mande dar posse ao nomeado.

4
DIRECTORIA DO nerraron

:V.,/

Requerimento . despachado
Manoel Firmino de Almeida, pedindo sê

admittido á matricula, como &lampo graor
tuito, no 10 anno do curso fundamental da,
Escola Polytechaica da Bebia .—Indeferid
visto que os grifas da approvação obtidos
requerente nos estudos secundarias nee_esa
sarios para a referida matrecula não satis-
fazem á exige,ncia do art. LW do*Cdtigi
do Ensino em vigor.	 •

Expediente de• de abril de 1906,»

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazen-dvi,
os pagamentos das seguintes folhas, relei
'Uvas a março findo, no Thesouro Federal: X

De 1;594550, serventes da Escola Ro
technica ;

viço de prophylaxia da febre amarela;
De 17:154832, pessoal empregado no Ere;,

-De 2:474$, guardas, serventes e traballw
dores do Museu Nacional ;

De 146$236, regendo da cadeira de phsgár
logia, la parte, do 20 armo medico. da Fat
dado de Medicinade Rio de Janeiro. • 

— Requisitaram-se mais os pagamentopk
Thesouro Federai:

De 1:904033, fornecimentos feitos em the
vereiro ultimo ao Internato do Gy
Nacional ;

De '9$300, pret especial de gratificação-g`
-engajado que compete no exercido de 1904v
ao soldado n. 191 da 3a. companhia, do- 2. 42
talhão da-brigada policial Luiz MO ,le.Q
Canario ;
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4be 2:394810, fornecimentos feitos em fe-
Vereiro ultimo Faculdade de Medicina do

(Rio de Janeiro;
De 22:824260, fornecimentos á Inspectoria

'-do Serviço do Prophylaxia. da Febre Ama-
41,1a, em janeiro ultimo ;
• De 1:906$200, publicações feitas nos dia-

rios O Pai.: e Jornal do Commercio. durante
os mezes de 1:111 ir e fevereiro unimos por
conta da Directoria Geral de Saude Pu-
blica;
• te 2, despezas rniudas efectuadas em

Março falo tel , g por oiro do juizo seccional
da la vara	 niginieto Federal.

• o adeantamento de 2:250$
ao almoxavii; , do Hospital do S. Sebastião
para pagamento do pessoal subalterno.

• ' Expediente de 7 de abril de 1909
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.

: Accusou-se ao consel geral do Brazil ein
Liverpool o recebimento do officio n. 10, de
2.de. março. ulthno.

• — Solicitaram-se providencias
,• Ao director geral da Contabilidade, para
que . na ,pagadoria do, Thesouro Federal seja
entregue, • como despeza comprovada, ao
Dr. Alfredo da Graça Couto, inspocter do
serviço de isolamento e desinfecção, a im-
portar(cia de 9:ço75$'90, para °ocorrer ao
pagamento do . pessoal subalterno efectivo
da mesma •inspectoria, durante o mez de
47narço.ultirno

Ao director geral da Directoria de,Obras'e
Viaçãoda .Prefeitura Municipal, para . que
Sejam' . -r isteriadas os •predios ás ruas de
Paula Mattos n. 6 e do Jogo da Bola n. 12,
que se acham em pessimas condições de
hygiene e estabirdade ;
: Aradirector da -Estrada de Feero Central
do Brazir para que seja substituida por
entra; válida em igual percurso, a cader-
neta de .passes .de primeira classe, n
que foi concedida ao funccionario desta re-
partição Ja0 Iunocencio. Pereira de Lima.

Communicou-se
Ao delegado de sande do 9°Tdistricto sani-

brio; que o predio da rua 'Tenente Costa
n. 46 estáinscripto em nome de Guilherme
Angusto Nelson
• Ao. director geia,' da Contabilidade do

Thesouro Federa,a que o Dr. Arthur Noiva,
inspector sanitario interino, tem direito a
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todos os vencimentos; por estar substituindo
o Dr. Antonio Luiz de: Almada Horta, que.
está licenciado sem vencimeutos

Ao inspector geral das obras publicas, que
o serviço de desinfecção das, galerias das
aguas pluvia,es pelo gaz Clayton será feito•
nos dias 9 a 15 do corrente; nos seguintes
pontos

Dia 9, rua Sete de Sei eml co
Dia 10, continuação dessa rua
Dia 11, rua da tiruguayaint
Dia 12, continuação dessa rua
Dia 13, rua da Prainha
Dia 14, continuação dessa rua ;
Dia 15, rua do Riachueua

Ao commonlante do corpo de bom-
beiros as referidas desiefecções.

— Remett ,ram-se ao director geral da
Contabilidade as contas relacionadas, na
importancia de 33:4a7S072, proveniente de
fornocimenws que foram feitos á Inspectoria
do Serviço de Prophylaxia de Febre Ama-
relia, durante o mez de fevereiro proximo
passado, e as contas na importando, total
de 7:787$700, prosam:ente do forneeimtritos
que foram feitos ao Hospital de S. Sebastião,
durante o referido mez.

Requerimentos despachados

Dia 7 de abril de 1106

Francisco Pereira da Costa.— Certifique-se.
José Antonio da Cunha.—Certitique-se. -
Capitão João Paulo B. de Carvalho (9° dis-

tricto).—Não pôde ser attendido.
D. Ignez Alves de Souza (90 districto).—

Serão concedidos 00 dias.
Josepha do C. P. de Magalhães (9° dis-

tricto)—Serão concedidos GOdia-.
José. Maria Ferreira, do Pinho (9"-distridto).

—Serão concedi.los 30,dki5.
Luiz Alves Teixeira (1° districto).—Defe-

rido. "	 _	 •	 •	 •	 •	 :
Alexandre de Figueiredo Tondella (8° dis-

tr1cto).—Não Ode ser attendido.
•Francisco de Paula Slayrink (8,0 districto).

—Deferido.
Francisco de P. Billhões Saavão (8° dis-

trieto). — Serão concedidos 60 'dias, para
cumprimento da intimação.

Donato Vasconcellos (1" districto).— Serão
concedidos 00 dias.	 ••

Abrij- • .

• José .Cardoso Soar.es. (5° districto).—Serbl
-

concedidos 60 dias.
Mosteiro de S, Bento (50 districto)— Serão'

concedidos 60dias..
Nunes de sa & Comp. (5° , districto).,

Serão concedidos 30 dias.
.João dé Pinho Barbosa (5° districto).—

Serão concedidos 60 dias.
D. Victoria Anausta, Dutra (5° districto).

—Não pôde ser attendida.
D. Maria Amena de S. Soeiro (5° dis-

tricto).—Serão concedidos 60 dias.
Manoel Ribeiro do Moura (5° districto).—

Não pode sor attendido.
D. Anua Maria das Neves Damazio (4° dis-

tricto).—Deferido.
D. Maria da Gloria M. da Costa (6° dis-

tricto).—Aos proprietarios do predio com-
pete a execução do laudo de vistoria efe-
ctuado em 7 de junhe do anuo findo.

Guilliermo de Vasconcellos N. Menezes
(4° dis..tricto).— Será adiada a providencia
até ulterior deliberação. -

Dr. Adoloho Possollo (4° districto).—Não
pôde ser attendido.

Banco Hypothecario do Brazil (4° dis-
tricto).—Serão concedidos 69dias.

João Manoel de Carvalho (4° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Joaquim Coalho da Silva (4° districto).—•
Serão concedidas 30 dias.

Domingos Mendes Portella e outro (4adis-
trietc.).—Serão concedidos 60 dias.

Carlota C. de Almeida (4° districto). —
Serão coacedidos 60 dias, nos termos da in-
formação.

Albano GAnes de Oliveira (6' districto).—
Serão concedidos 30 Mas.

Antonio Francisco da Conceição (6° dis-
tricto).—Serão concedidos 30 dias.

Manoel Pereira de Caranta • (5° districto).
—Se,rão concedidos 60 dias, nos termos da
informação.

Antonio Joaquim Leite Fernandes (60 dis-
tricto).—Deferido.

Souza Filho & Comp. (5° districto).—
Que:ram assignar o termo da intimação.

Francisco Tavares Aleixo (5° districto). — •
De ferido.

Enrico Brandãodão Gowes.—Não podem ser
approvados os preparadios.

Delphino Arves Corrêa;--Deferido.	 •
Carlos Frederico de O. Braga.—Deferido.

Ministerio das Relações Exteriores

Consulado Geral no Havra

Iftelatorlo.do 20 . triniestre de 100Zil
NAVEGAÇÃO

O 'movimento geral do poeto do Havre, do que nosointeressa
particularmente, attingiu, no 2° trimestre do corrente zuno, o
total de 14.083.648 kitogrammas de mercadorias diezersas, sendo
9.030.868 kilograrnmus de va, •ios productos nossos importados e
5:052t780 de mercadorias que deste porto seguiram com destino
ao Brazilt	 •

No trimestre anterior esse movimento não havia sido senão
dT 4 /.386.621 kilogrammas nas importaçass o de 5.(83.908 nas
expoitaçOes, o que apresenta uma diferença da 4.6,t4.119 kilo-
grammas em faver do 20 trimestre, diferença eAa produzida sobre
tudo Pela, importação do café que subiu de 3.234.360 kilogrammas
comparativamente á notada no pericdo anterior.

'nina, porem, foi a influeecia exercida sobre a navegação, pois
o numero das SallidaS conservou-se o mesmo que anteriormente e
sa en't1radas não subiram senão de uma. unidade, COIRO se vê
abaixo : Nav:os Tonelagoin Elinipogem

16 _ 29.752Entradas 	 	 581
27	 54. 439Sb ida 	 	 1.489

No r trimestre havia-se registrado
Pavios Tonelagem Equir,gein

Entrais. 	 	 15.	 25 . 260	 611
27	 54.331Sabidas 	 	 1.362

No que diz resreito á nacionalidade das embarcações, convém
assignalar mais uma vez que o nosso pavilhão emitindo, a con-
servar-se afastado do movimento, permittindo aos de outras nacio-
nalidades aproveitarem-se dos benefícios deixados pelo transporta
de todos os nossos generos de exportação.

Dos portos dependentes da jurisdicção consular deste Consulado
Geral, apenas o de Boulogne sue-Mor, Dunkerque e Nantes assi-
gnalaram movimento nas suas relações com o Bras i l ; Boulogne
sur-Mor accusou cinco entradas e quatro sabidas; Dunkerque tres
eutradas e duas sabidas, e Nante3 uma sahida.

COMMERCIO

IMPORTAÇIO

Card

Comquanto as informações sobre a fatura colheita fossem
muito contradictorias, e principalmente sobre a sua importancia
provavel, e:las pouca influencia exerceram sobre os mercados, e
as baixas que se notou em principies de abril foi attribuida sobre
tudo á apathia da especulação, quo não tinha motivos suficiente-
mente sérios e principalmente novos para estimulal-a. Isso, porém,
não quer dizer que o consumo se desinteressava do artigo. O que
prova o contrario é a regularidade e a importando, das sabidas,
e o augmento do pagamento de direitos. Com  efeito, nos seis
primeiros mezes do atino o pagamento de direitos sobre - o café
elearcu-se a frs. 59.923.232 por 440612 quintaes metricos, contra
frs. 44.788.472 em igual periodo do anno de 1904, por 329.327
quinta ca metricos.
• .0 nosso café entra DO$ totaes acima na quantidade de 214.859

quintaes metricos e frs. 29 220.824 em,1905 e 161.863 quintama
metricos e frs. 22.013.363 em
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TONELAGEM

VALOR
EXPORTADO

-
Em francos

NUMERO EQUIPAGEM

** • .. 27 54.439 1.489

•	 • • • RZ 64.439 1.489 •

7.5f.5.'. 62

7.505.162

••••••••••=r,•~0~

Brazileiras
Estrangoiras.. . .
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Couros e penes
Apesar das dificuldades com que luta a Industrio e os negocios

terem sido, por momentos, um tanto limitados, as cotaç5es man-
ivtera.na-se e a situação do mercado no se modificou em relação
tao rimestre anterior.

A importação de couros de boi do Rio Grande do Sul, foi
nulla e a dos couros do Rio de Janeiro, sem ser extraordinaria. foi
sufficiente para dar logar a boas transacções e por preços em alta
alvo em principios de maio, em que a coincidencia de chegadas

importantes provocou uma baixa de frs. *0,50 a 1.00.
A importação de couros de eavallo apresentou a an.mação

habitual. Pelo quadro abaixo pôde-se julgar do movimento deste
artigo no mercado do 1-lavre:
Movirnonto dos muss e de palies de oavallos no 'lavre, durante os

sers primeiros meses do anuo de 1905 e 1304

STOCK sai 30 DE
JUNHO

--
Quantidade

1905 1901 1905 1904 1905 1904

Seecns:

Rio da Prata 	
Ftto errante do Sul 	 26.051 11.982 15.588 27.666 13-.068 4.040

Salgados:

Rio da Prata 	 139.700 116.201 124.504 112.996 28.301 9.200
Rio Grande do Sul. -- 9.228 11.277 17.461 --
Diverao,3 	 W9.926 411.372 354.316 364.127 54.599 71.307

Junto 	 535.743 548.783 505.085 544.850 95.968 84.547
Cavallo:g 	 1.435 1.227 .222 1.227 885

Borracha
Durante o 20 trimsstro a importação elevou-se a 932.020 kilo-

goarnrnas, contra 865.360 no trimestre anterior, e os preços conser-
, varam-ss em alta. As quantidades importadas em França, durante
os seis luzes do corrente armo, foram de 66.500 quintaes metricos,
:contra 48.981 em 1904 e 37.848 em 1903. As .quantidades sahidas
para o consumo foram no igual perioao de seis mezes. de 55.622

.quintaes matriecs em 1905, de 38.640 em 1904 e de 31.879 em 1903.
Cacito

Como nos artigos precedentes, a estatistica registra um
augmenso na importação desse producto de procedência, brazileira

' 814.340 kilograniroas contra 493.157 nos tres primeiros mezes do
sono. Os p:arços, porém, conservaram-se sem alteração. Mas, se
( o alterar-se o mor fluento geral da importacã.o dessa mercadoria
du ante os seis primeiros meus do anno, vê-se que elle Mi intesior
ao do igual periodo dos dons annos ultimos. Com  effeito, a França.
não recebeu senão 215.920 quintaes motricos de caeáo de origens
diversas, quando em 1904 havia recebido 257.811 e 250.782
em 1903.

1 --Iste,ppa do movimInto da navegação entre o

Iraprtaoão do cudo na França darante o Demostre doa anua da'
1906 do 1901 e de 1903

1905 i	 1904	 19j3

PAIZES

QUINTAES METRICOS

Colombia 	 14.933 16.386 13.88
Venezuela 	 39.071 53.'398 40. 55q
Brasil 	  21.550 35.526 28.550
Equador 	   9.986 10.054 10.510
Cuba e Porto-Rico 	 128 519 51‘1
Antilhas inglezas 	 59.062 56.896 78.5o0
Antilhas francesas 	 8.177 6.583 8.242
Outros paizes 	 62.957 '7.819 6 . 070

Totaes 	 ... 215.920 257.811 250.872

A importação do alguns outros artigos, como os chifres, a Ma-
deira,.os °Ecos, etc., lambem apresentou augmento. Mas, essa va-
riação, como na de alguns outros artigos indicados no quadro da
importação, nada tem de bem significativa quando se passa em
revista o movimento do porto e do mercado do Havre, porque a
maior parte dentre alies não tem cotação nesta praça, e por aqui
não passam sinão em transito.

EXPORTAÇÃO
O movimento da exportação para o Brazil, polo porto do [lavre,

conservou a mesma animação que no trimestre precedente
5.052.780 kilogrammas de mercadorias diversas, contra 5.088.90S
nos troo primeiros mezes. Entre os artigos cuja exportação
augmentou convém citar bebidas alcoolicas, 136.175 k11ogramma".3
contra 77.237 no l ê trimestre ; borracha em obras, 4.508 kilo-
grammas contra 3.838 ; cimento 200.400 kilos contra 13.840; con-
servas de carne 10.369 kilos contra 3.298; conservas de peixe 205.1-192
kilogrammas contra 102.206; forragens 134.544 kilogrammas
contra 55.286; lã manufacturada 19.966 no 2° trimestre e 8.477
no 1 0 ; machinas, apparelhos e utensilios diversos 615.929 kilo-
grammas no 2° trimestre, 0341.466 no 1°; papel e papelão 349.4:19
kilos contra 367.3 ,10; tintas para pintura 209.939 kilos contra
140.900; vidros e crystaes 192.415 e 136.888 no trimestre anterior.

Dentre as mercadorias que diminuira.m na exportação sobre-
sabem : batatas 87.234 kilogrammas, quando a sua exportação
havia-se elevado no trimestre precedente a 1.105.050 kilogramma a;
tecidos de lã 19.263 kilos contra 31.563 ; legumes seceos e em
conservas 17.888 ki/os contra 36.177 no 1° quartel ; teeklos de /inflo
6.861 kilos contra 14.798 ; productos chimicos e pilara-moeu:ticos
261. 603 kilos, quando a exportação no ultimo trimeAre Nes
do 397.736.

A taxa de descontos e os preços dos fretes não soffreram alte-
ração durante o trimestre ., e o. cambio apresentou °senta çõss - sem
grande importancia, como se sê do quadro n. 5 antisao a prs-
solte.

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brasil no- 	 or°, 30( me
junho de 1905.

solo VIEIRA na SIE,
Cout.ul geri..•

Luzi/ e o Eme no 20 trImeetre dc PlITL3 de UM
i•ces••••

ADAS

1MP 011 TAÇÕES	 SATIIDAS

Cl)ellOS
	 Quantidade

	
Quantidade

ENTR

•
EMBARCAÇÕES NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM

vaaora
soroitratsa

...-
Em tramem

• -.

Brazileiras 	 ....	 . ........ . - - -
Estrangeiras 	   	 18 29.752 581 18.960.555

Total 	 • 16 29.752 581 18.960.555
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N. 2. --arappa detalhado, do =minuto da navsgalão entre O !rui], e O gane to 2° S eme.stre do 1905

.Calculado ao Canabio nnécilo de $582 por franco.i ,_

19 36.257

-~.~. 7.1.~.1.0n11•11a	
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1-

2

6
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4.667

10.827

13.228

1 -

2

1
;	 ' 6

2

16

-613.228

4.607

10.827

1.090

237-(

237

23S

Santos 	
RiodeJanehm

Santos 	
Rio de Janeiro
Bahia 	
Mandos 	
Pará	
Itacoatiára 	

Manos 	
Pará 	
Ceará 	
Maranhão 	
Itacoatiára 	

Rio de Janeiro
Mo Grande 	

• •

Man,

575,.236.

2.009.900
.362.480

1.125.590
138.e92
57.400
13.770

298.903
1.021_308

398.397
1‘.600
40.624

510.043
130.685

2.331.840'2.127.730
569.612

1.970.852
378.430

2.994 354
1.284.936

688.800
19.415

2.344.599
5.178.847

411.038
199,.200
53.551

553.544
185647

1.238:338$860
331:5/4$184

1.147:035$864
220:246$260

1.742:714$028i
747•824752:
400:8810001'
•	 11:299$5301

1.364:556$61J
3.014:088$954,

239:224$18
115:9348400f
31:166$602

1
322:162$608
108:046$554

1.090f 142R.66.2 29.752.	 581 9.020.868 18.960.555 11.035:043$01R,

SAHIDAS

•

1n••••••nn•

Pará 	
Mangos 	
Maranhão 	
Parnahyba 	
Ceará. 	
Rio de Janeiro

Cabcdollo 	
Niaceió 	
Florianopolis 	
Rio Grande 	
Porto Alegre 	
Pelotas 	

836.066 1.742.535

	

363:437	 070.902

	

139.443	 301.428

	

13.012	 37.371

	

87 .799	 129.529

	

73.249	 54.780

	

738	 1.550

	

44.668	 46.493

	

3.897	 8.619

	

34.025	 62.391

	

23.673	 69.338

	

21.806	 40.384

7.505.162

DETINOS

QUANTIDADES E VALORES EXPORTADOS
PARA CADA.. PORTO.J	 Total

e
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g

o -

•

O
o
gt.

Z E"-' Z %-n

NACIONALIDADE

•
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A vela	 J A vapor

4§	
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O'

iio	 oO o
E-1

o
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•••••n•

354.528
98.417

2.080.691
867.240

442:594
216.036

2.503.474
1.163.733

Franceza 	 	 6 12.424 	 6 1 12.424

•

Ilesa 	 19 26.257

•

2 5.758	 2 5.758

27 54.439 2754.439

1.129

116

1.489

nom

257:589$708fl
125:732S952,

1.457:021$868:
677:295$516'

1.014:155$370 -
395:702$964
178:341$096.,
21:749$922"!
75:385$878
31:881$96Q,

902$100 1
.27:058$926-,

5:016$2513
36:311$562
40:354$71
23:503$488

4.368:004$284..
	  X

;	 k' vela

ingleza 	

Aliena. 	

.;

í

OrU	 n 	  .	 2ngUen

..2J

Pernambuco 	
Bahia 	
Rio de Janeiro
Santns

244
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1. 8. - Preço corrente e quantidade doo meros importados do Zrasil na praça do livre, durante o u o .nmestre de In eomparadok
com co do trimestre anterior

- 1906 .19011

05.
20 TRIMESTRE DE 11'05

D:REI TOS	 DE r£ ! P'e . PRWAS EM FRANCOS
PREÇOS EM nÉrs AO nAMBIO MÉDIO

DE $582 'POR FRANCO
PESd ALI, ANDEG A

.
-6	 .,, ...

( EN R 1-
OU MI D DA

__ r 2 -tel

(p 9-100 kdos)
< ., ..

Abril Maio Junho Abril Maio Junho
-

Borracha 	 Eito Livre 932.020 8.75 a 15.25 8.75 a15.10 8.80a 15.50 54092 a •	 85875 54092 a	 84788 54121 a	 94021
Ca% 	 50 kilus 136 fr. "4.710 840 38	 0 64 37	 w 64 37	 . 64 22.5316 *	 27$218 21$534 .	 374218 21$531 . 	 27423
Louros 	 	 • .	 ,, Uvre 1.508.5-4 52	 o 125 52	 o 123 52	 * 123 :19. 14 o	 728756 30$264 *	 71458(3(8234 o	 714583
Caco 	 *	 • 104 Os. 814.340 35	 » 72 65	 » 72 65	 » 72

-
'$830278 s30 »	 415004 37$830 0	 414904	 .	 41$00

C.1iiYres
Côcus......	 	
Crystal de rocha
Crinas 	
Cera.	 , 	

	 	 100.chi 1es
100	 kilos

Eito
50 kilos

Eilo

Livre
o
»
»

12	 ers.

154.815
214.559

1.100
2.5:0
2.8'.0

40	 » 85
30	 0 43
3.50 »	 7.50
90	 o 300
3.60 * 4

40	 o 85
20	 » 43
3.50 0	 7.50
90	 » 200
3.60 » 4

40	 0 85
30	 » 43
3.50 »	 7.50
90	 0 300
3.60 . 4

238240 •	 494470
47i 1130 *	 2550'4
24937 o	 48395

524180 0 1744600
2$05 o	 2$328

2$280 o	 49$470
1741f0 »	 258029
2$037 »	 453,5

5 -283 .. 0 » 1744600
24095 0	 4328

225280 o	 494471
175460 »	 25402.
24037 lo	 4435:

528380 o 1744601
28095 »	 2412/

Funio.......	 	 >) Alen)polio do
Govern) 282.380 -- -- •	 -- --	 . -- --

Alipleira 	
Ossmm
Pennas 	
Piassavei
Varrios artigos 	

50 Mios
	 	 100 kilos

Eido
	 	 100 kilos

--

Livre
o
o
o
--

351.000
22.870

7
18.020
14212

8	 a 35
8	 » 23
5	 o 500
80	 o 110

--

8	 a 35
8	 • 23
5	 o 500
80	 o 110

--

8	 a 35
8	 o 23
5	 o 500
80	 o 110

--,

48956 a	 204370
44654 0	 13438;
24910 0 2914000

464560 *	 644020
-	 --

44 56 a	 204370
48651 o	 134385
28910 » 2918000

464560 »	 644020
--

44656 a	 28171
45656 O	 134281
25910 o 2914001

465560 »	 644021
--

9.030.868

1 0 TRIMESTRE DE 1005

GEN EROS
PESO

OU MEDIDA

DIREITOS DE

ALFANDEGA

-

(por 100 kilos)

e Oe O_
O
z o-Nd

0

PREÇOS EM FRANCOS
PREOÇS EM RÉIS AO CAM111.0 MÉDIO

DE $681 POR FRANCO

Janeiro Fevereiro Março Janeiro Fevereiro	 1 Março

7.25 a
40
52
65	 o
40	 w
30	 *
2.50 ,
80

*

70	 a

8	 >)

5	 »

14.20
66-
125
72
85
43
7.50

300
3.15

120
35
17.7-
500

44907a	 94670
28602 *	 494012
344050	 854125
415265	 49503?
275240 »	 57$885
208430 »	 2942z3
24383 w"--55107

544480 o 2044300
24043 »	 2$383

--
475670 a	 814720
54448 »	 234830
54448 o	 124187

- 34405 »340$500

4097 a	 9$670 1
275240	 43494;
354412 ))	 854125
444265 *	 495032
274240	 57485
204430 0	 294283

24383 »	 58107
515480	 2044300
24043 w	 24553

474670 a	 814720
54448 o	 234830
55148 »	 125187
34405 » 340$500

44997 a
255197
354112 »
444265
27$210 w
208430

2:3383 »
545480 •
2$553 o

475670 a
54448 .
5$480 »
34405 »

10$335
42$903
855125
40032
57$885
294281

55101
2048209

24724

814720
234830
154'63

3104509

Borracha 	
Cari 	

.......
Chifres .....
.Choos 	
Cr vst	 u.•
Crina 	
Céra ........
Fumo

Glycertna	 	
Alade:ra....	 	
Osso,_
Pennas...
'Variesai tigu'...

kilo
50	 kilos

»	 »
o	 0

100 chifres
100 knos

50 kilos
Eito

100 kilos
50 kilos
	 	 100 kilos

" Kdo

Livre
136 frs.

Livre
104 frs.

Livre

12	 frs.
Monopolio d.o

Governa
4 314
Livre

8 5.360
1.479.480
1.091.355

493.17
80.7 n 5
50.400
2.750
2.060

15.1803

14.000
40.000

165.600-8
81.7958

3.797
25

7.25 a
42	 »
50	 o
65	 ))
40	 .
30	 »
3.50 »
80	 o

*

--
70	 a

o
w
w

14.20
72
125
72
85
43
7.50

300
3.503

120
35
17.75
500

7.25 a 1525
37	 »63
52	 125
C5	 »72
40	 »85
30-	 »43
3.50 »'7.50
80	 »300
3.75 D 4

--
70	 a120
8	 »35
8	 23
5	 »500

4.386.621
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it I.- Quantidade e • valor dos generoz exportados ao' porto do Hans para o Brasil, durante et 2 e, trimestre de 1905, amparados Com oe-
e trimestre anterior .

OFFIÕTAL--fer0,-/:"Ara -

_

,
G11\1E1108 •	 •

..
•

f4

r-..-:n

QUANTIDADE EXPORTADA

( EM KILOGRAMMAS )

.
VALOR EM FRANCOS

VALOR EM REIS AO CAMBIO
MÉDIO DE

g5S2 por fremo , PI por tranco.
20 trimestre

1
10 trimestre 20 trimestre 10 trimestre 20 trimestre 10 trimestre'

A guas mineraes 	 192.044 197.603 69.673 -	 26.964 40:5494626 18:2624484
Algodão. 	

0	 em tecidos 	 '  	
1.889

47 126
--
51.078

1.890
•	 249.002

--
260.462

10998930
144:9194164

--
1773744622

»	 . a obras 	 14.724 18.371 62.582 79.668 36:4228724 54:2534908
Aniniaes vivos 	   -- -- 2.014 ....- 1:1728148 --
Apparelhos e objectos para electr:cidade 	
Artigos de armarinho 	   

20.496
22.618

19.605
18.362

23.534
179.428

'

32.270
1.25.053

19:5168788
104:4274096

21:9754870
91:9714093

w	 pára fumantes 	 -	 	 .	 	 4.732 8.113 32.193 50.404 18:7364226 •	 34:3254124
w	 w.photograpina 	 • 	 5.226 ,	 4.188 -10.790 16.741 6:2798780 .- 114024664
0.	 .	 *	 escriptorios 	 6.529 6.824 28.616 .	 37.189 22:4744512 25:3254709

Arruamentos e outras obras de armeiro. objectes da Munições .
o petrechos de guerra 	 6.838 3.388 38.410 20.936 22:"544620 14:25744-16

Azeite e oleos 	 5 177 24 858 5.085 12.292 2:9594470 9:1194952
.8atatas 87.234 1.105.950 7.601 :98.725 4:4234782 672284535
Bebidas alcoolleas. 	 	 . 126.175 '	 77.237 131.929 79-219 76:7824678 53:9484139
Bisceutos e	 massas alimenticias..,. 	 . ...........	 .....	 ...... 9.112 4.330 12.252 -	 6.370 7:1304664 4:2374970
Borracha em obras. 	 .	 4.506 3.838 37'764 -	 26.961 21:9788648 14:2744441
Bottei 	 ..._	 ........, .............. . 8.644 9.679 38.891 41.025 22:6344562 27:9384025
Calçado e outras obras de couro 2.883 2.036 17.048 12.469 9:9214936 9:1724389
Chapézs para cabeça 	 14.147 -,	 8 923 69 878 40.515 40:6638993 27:5904715

*	 de sol • chuva 	 22.142 20.318 86.626 66.672 50:4164332 44:7224632
Chocolate e-doces 	 l. 2.800 6.852 - 66.749 10.6i1 3:9274913 7:2604111

.........-....,	 ..Chumbo, estanho, zinco e suas licas 	 	 . 17.279 8.265 12.818 10.730 7:4608076 .	 7:3074130
Cinlenro 	 -200.400 13.840 . 12.800 880 .	 8:0313000 5994280
Cobre e suas ligas 	 .	 0	 •	 •	 . 	 21.469 18,664 56.526 46.325 32:9038952 315474323
Col'a e gornma arab:ca . 	
Conservas de carne 	

9.731
10.369

2.921

,31.0

10.887 4-645
8.508

.	 6-2368234
11•1268091

... .	 3:1634241
5:7934948

» .* .fructas 	 291 .	 ..19.3074 2 078 479.028 .	 .1:4154118
* '	 »	 peizo 	   205.392 (02.266. 176.108 93.316 102:4948256 63:5484196

Escovas 	 • •	 -E.peJiarias 	 . 8.759
•	 2.904

4.988
-	 567

49 566
•	 -	 3.512

37.422
617

28:8478412
2:8434984

25:4914192
4204111

E.pe!hos 	 '	 .	 •	 10.615 21.720
•	

14.337 -	 19 3 1 7 .10:67W34 13:1544877
Farinhas e féculas 	  	 18.063 11.332 28.466
Ferro e aço 	 263.811 211.237 .	 250.282

27611.E Ilt.:5655E 21 4UW'Ferragen• 	 . 124.544 55,286 171 .4194 .
'

::-
Ferramenta s '
Flores artificiaes 	  	

11.789
6.089

13 297
6.999

•, .23.294
8.549.

22.888
. 9.295

12:5574108
4:9754518

usw
Fructas 28.586 8 518 22.450 7.001 13:6474900 ..	 4:7674681,	 .
(1eso bruto e em obras 	 29.938 22.114 .	 11:949 •	 4.178 6:9544318 U45$218
(Iresa para calçado 	 , 7.630 7.603 -7.609 8.268 4:1284438

.

Instrumentos	 e objectos matheznaticos, physicos chinlicss 	 e 1.818
. .: 9:2:opticos 	

Instrumentos e objectos cirurgicos • dentarios 	
»	 de musica e suas pertenças 	 os.

828
1.987

31.094
3-952

27.141

8.705
.	 11.239

107.060

14.011
13.188
97.714

5:0664310
6:5418093

62:308k920
'8:9814028
66:5434234

Jogos e brinquedos 	
Joiaz 	

*.,a 10.767
1.795

15.855
949

41.282
186.226

48.423
92.638

21:0264706
109:5474532

32:9764063
.02:7674478

I.-a 	 -_ --
•
...... --

•	 »,	 em tecidos 	
a»	 obras-	

49 263
19.966

.	 31-565
8.477

-	 209.922
85.668

287.2)9
20.172

122:1804124
49:5094576

195...,9,9,
13:7'"'-''

1-n-u roes seccos e em conservas 	
Leite ena s conserva 	

17,888
21.186

.	 36.177
•	 30.437

17.649
15.224

24.776
21.893

10:2714718
8:8604268

. .0:8728456
14:9094132

L o ques e ventarolas 	  221 533 -	 1.112 2.720 64784 1:8628320
1,:e.u. es e xaropél 	 - 21.824 15.229 27.591 19.197 16:057962 13:0734151
Linho, juta e calhamo 	   '	 18.467 7.309 38.284 10.438 22:3394488 7:1084278

a	 em tecidos 	 -	 0 	
1.-mra e porcellana 	  	

6.861
•	 87.8 1 6

.	 -	 14 - 1 98
96.401

26.231
51.138

65.921
80.099

21:0864442
29:7624316

44:8924201
54:5478419

àiachinas, apparelhos e utensilios diversos. 	 615.929 341 466 442.231 331.506 257:3784442 226:7574629
à13dira	 ;'parada e em obras.... 	 32.902 36.855 68.146 46.243 29:6604962 31:4918483
Manteiga 	.0
àlaterialtypographico 	

556.211
19.112

•	 268.670
16 081

1.078.820
21.922

721.223
24.571

.627:8724240
12:7584604

497:962063
16:7324851

Obras de cutelaria 	 2.571 .2.623 12.896 8.835 7:5054472 6:0168635
*	 »	 relojoaria 	 1.966 1.272 .	 18.691 10.229 '10:8784162 6:9724759
*	 •	 0	 segeiro	 .	 	  	 2.761 3,498 .8.261 -	 10.638 4:8074902 7:2444478

Ouro e . prata 	  95 160 221.925 294.890 129:1604350 200:8208090
Papel cartão e papelãe 	 549.439 -	 307.360 291.032 265.979 1693808624 181:1314699

.	 - em obras inapressa -	 25.472 30.929 91.147 76.117 520474554 51:8354677
l'edras'e ladrilhas 	   172 803 253.300 27.265 54.525 15:8684230 37:1348626
Iielles e couros preparados 	
Pentes 	

•	 45.981
10.025

.	 41,531
9-930

378,212
91.727

230.187
97.757

220:1774584
53:3854114

224:821157
hu4.8"-"'17

Perfumarias 58.052 35.525 371.444 265.950 216:180440: 1811113950
Procludos_chin/icose - pharnlaceutidos 	
Quadros e obras do arte 	 -,	 . 	 - 

-	 261.602
'2.324

397.736
2.215

757.954
14.110

791.149
12.035

.
441:1294228

8:2124020
534:7724469,

8:1954825
Queijos	 _	 4.889 3.832 •	 7.256 •	 5.462 42814192 .3:7194622
Roupa feita do material não especificado 	- •*	 »	 w	 nlgodão o	 linho 	 . 

4.697
12.254

10.512
••	 6:312

50.717
101.196

102.312
22.221

'	 29:5174291
59:0704672

69:6744472
22:0108601

Seda.	 4, 	
0	 eni tecidos

--
2.658

.
.....

1.787

.	 .
--

'	 68.409
--

30.843
--

-29:8144038
--

21:0044083
- »	 *	 obras 	 1.689 1-844 I	 22.811

..
'	 23.944 '13:2761002 16:3054864

Sementes,	 fructos e plantas 	 . 	 2.631 1901. -3.640 1.899 1:7694280 1:2924219
Tinta para escrever e de inipressão 	 12.219 12.078 10.017 6.714 - 5:8294891 . 4:5724234-

*	 »	 pintura. 209.939 140.900 82.013 59 678 47:7494826 40:6404718
WIFIR 	 '	 25.158 •	 17.709 26.233 16.256 15:2674606 11:0704336
-Vmmi..ses 	 1.580 1.415 .	 2.505 2.554 1:1574910 ' 17394274
ITidrso e crystacs 	 192.415 136.888 104.628 115.231 60:8934496 78:4724311.
Vinhos-espumantes 	 26.229 40.325 59.912 6.222 24:8684784 -4:3054282

0..	 não especificados 	 . 173.359 -	 151.453 101.964
.

17.621 59:3434048 11:999490
Varioa	 artigos 	  :'	 139.994 • -121.566 .111.703 170.316 65:0114146 115:9854196.:

Totnes 5.052:780 5.088.908 •.505.162 -- 6.436.481 4.268:0044284 4.383:2434561
-~-



DESTINOS JUN110ABRiL MAIO

•••
•••••

CÂMBIOS,

Sobre o Brazil 	
a.	 a Inglaterra 	
» » Aliemanha 	 	 • .• •.•
»	 Hollanda 	
» Nova York 	
» a Austria 	
• » Russia 	

,»	 'Gana 	
p	 Portugal. . . . 	

—
25.14 IA a 25.19 YA

..121	 -» 122 ,‘
206	 »206i -
516	 s 517
103 i	 » 103
251	 » 201 !4
I/16 %	 %
513	 » 503

--
25,14	 a. 25,20'

121 21 /(3 2 » .12?	 .
206	 205 ;,
516'	 510
103 n/" - o 103 1.5,1„
251 14	 r 201 !4	 •

% • a 14 % •
U4	 o 510

25,12 a 25,18
121 '/ 16 - » 122
206 3/, 6 » 206 '3/16
516 a	 » 517 u
_103	 » 104
260 s	 261

.1/32	 u
515	 » 514

EMBARCAÇÕES

"VALOR IMpoRTADG

(em francos)
NUMERO TONELADAS EQU IPAG EM

•
Brazileiras 	
Estrangeiras... .

:Total.. ••	 .....

5 14.261 319 ~à.

5 14.261 319

••••••

Terça-feira 10- -	 - WIA'1110 'OPPiCIAD.	 Abri/ — 1 906

ir. .5,, Quaaró,- ,da totago do cambio, taxa de descontos e frataraetto das embarcacZes no mercaao ao ram correqoadeute ai
-,	 20 trimaestre de. 1905

TAX. DE DESCONTOS.

•ORIGEM	 ABRIL	 MAIO	 JUNilo

3 %
%

3 5:
2 ,,s
3
3	 %•
5
5 5:
4 !4 %
5 %

Banco de Franga .......... 	 .	 - •
à, 	 da Inglaterra . 	 .	 . .	 .
• z.* Allemanha 	  ••••

Hollanda 	 ... 
Suissa. 	  .

• » Austria 	
• » Russia 	
• Italia 	
a	 Hespa,n ha.	 ......	 . . 	, 
• • de Portugal....... 	

3%
2 14 %
3%
214 %
3 14 %
3 1,s
5 14 %
5 %.
4 !4 % •
514%%

3 s;
2 !4 !;
3 5:
2 !á %
3 %
3
514 5:
5 %
4 !,4 %
5

PREÇO DO FRETE

DESTINOS
	

ABRIL
	

MA IO 	JUNI10

Rio do Janeiro e Santos 	
Pernambuco e Bahia 	
Pará 	 ... 	
Manãos 	
Maranhão 	 A 	

Ceará 	
Parnahyba 	
Maceió e Cabedello 	 .***0 	

Parahyba do Norte 	
Paranaguá, S. Francisco, Florianopolis e Rio Grande do Sul
Porto Alegre e Pelotas (via Rio Grande do Sul)..,....,:.

28 a 103 e 10 %	 28 a 103 e 10 %	 28 a 103 e 10 e.
43 » 103 » 10%	 43» 103» 10%	 43» 103 » 10
20 » 150 » 10 ou 20 %	 20 » 150 » 10 ou 20 %	 20 a 10 » 10 ou 20
30 » 185 > d.	 30 » 185 » d.	 30 » 185 s d.
25 o 180 » »	 25 a 180 a »	 25 s 180 »
30 » 185 » »	 30 » 185 » a	 30 a 185 » »
55 a 185 a »	 55 » 185 0 a	 55» 185 s a

27,50 » 125 » 10 %	 27,50 a 125 a. 10 %	 27,50 » 125 » 10 5;
35 e. 125 a. 10 %	 35 » 125 a 10 %	 35 » 125 » 10 %
25» 250» 1014	 25 »250 » 10-14	 25» 250» 14 %

37,50 » 375 » 10 Ve	 37,50 » 375 a 10 %	 37,50 a 375 s 10

11. 6 — Mapa do mOvimento da navegação entre o Brazil e o porto de Boulogne enr•Xer, no 2 c) trimestre do anuo de 1905

ENTRADAS
•



-1012 Terça:441ra go • Abri; — g*.08

TONELADAS EQUIPAGEMNUMERO

./.

EMBARCAÇÕES

VALOR EXPORTADO

em francos)

2614

4

10.148

10.148	 261

Brasileiras. , 	
Estrangeiras.. 	

,Total.....

5.314 762 1.619.595

VALOR IMPORTADO
EMBARCAÇÕES TONELADAS

•
EQUIPAGEM

(em francos)
NUMERO

3 5.314 76
--

1.619.595
Brasileiras 	
Estrangeiras 	

Total 	

EMBARCA ÇÕES TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR EXPORTADO

(em francos)
NUMERO

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

Total 	
2
2

4.513
4.513

62
62

242.015
242'.015

SAIIIDÁS

11. 7 — Ilappa do movinsent, de; navegação entre o Brasil e o porto de Dual:erva% o 2* trirasstre de 1905

ENTRADAS

SAHIDAS

N. 8	 Mappa do movimento da navegação entre o Brasil e o porto de antes. ns 20 trimestre do anno de 1905

ENTRADAS
	 •

Não houve.
•

SABIDAS
-

EMBARCAÇÕEJ

---..

NUMERO

•

TONELAGEM EQUIPAGEM

I

VALOR EXPORTADO
—

(em francos)

Brasileiras 	 .. 	
Estrangeiras	 44 	

Total., 	

—
455

—
13

•—
10.626

1 455 13 •	 10.626



tfAtió
------, 	

9.,-. 1aaportagh ema Traing .e generes.tpulleins no 20 Claustro te 1905, , eomparada COM a do =Ou peria!odes: t04 do 1901 a ;90.
•

• , 	
' •	 XGENEROS DESPACHADOS PARA CONSUMO)

•	P•••n••n•

vAton. Riu MOEDA FDANCEZA
QUANTIDAD.L'S 'ALOR UI 715105DA 212.XSILEIRA.

.0
•••	 • (M:1 francos)

MERCAD3RI	 -

1905 1901 .1903 . 1905 1 1901
3

1903 11905 f(1 1904 1(2) 1903 r)
-t

..124..277 24.13P 1!9.3d5 1E768 8.416 12.74'7. 7 A29,:.8140110 6 ..606:360$0C(0 :D.121:114000'
Caeá o	 • 12..822 13.6331 10. 447 2..291 2.332 1.81t? 1 .335: 1 081;00D: 1..,830:42CdDiriDç 1.411 :9044003
Herr at h ,a	 e	 g:lua-percha'

reflndidas eas musa	 .„ . " 75e 1 U.470) 6.1 .4:7,37 10.90 5.164 .3 .961! -3 .39 4:96 1Q00 4.1153.: 2' 4 0$000 3.i 4.5:11311$0111
Prq les .e couros

mo em folhas . . .. 	  ..
)17.107

,
20.521i 12.817

,
2 :911' 4.026

_	 .
2.519
-

1 ..59 .3.. ã 60:.41.0P013 1 . 99.9: 11011000

.Madeira, 	
Oss3s	 ea.scos e pontas
Crystal iles roeba 'bruto 	

•	 Saci), .‘salep e fécolat 	
Fibras ai.) cho, 'piassava, etc...
Outros artigos 	

,7.12

1.8'48
43,01

+63

4. 408
1300

22'

86,

1 .52
53,
18

287,

277

98,
120

14

7.
270

43 	 5.:	 3.2,0,30
139	 167:J)340M
29

1
6	 2 :-992$00d

28

ÇJ30$011d
'1:204 10(..:
1 0.:99:11;' r00

72sgand,
5: 493000

211 :.'959.g000,1

1115:6023090
110:3561'000
22:926.1000;

7.94$31)(2
4784$000

2282905000

Total, 29.489 20.148 2/ .63117 .1-30 .:98,000. Q0.051 : ,135.D$110 1i :17.1754145090.

(1) O valor em réis foi calculado ao .03m1:to .Médio de $582 por franca.
(2) » >i>	 »	 o	 o	 IP	 Z.	 »	 a.1-,.-r85 »	 .o .

(3) »	 D 2. ›	 >?	 • 3,	 X)	 . >	 '2. t794 »	 1

:4 N. --E rpazt2412 pra là E.t.'2,311 c,e genans £•.:ezt,D,•zz:z 115 2° tr',Itestre te 19.05, e
152 ,1 rv,, 1753

11.	 111'N.11112 V..^:IDam
	 =min ao

11E'ReAD3R1lAS irNID-ADES

,QUJSZTIDADES

VALOR Eai .33,S0A
YR AWCKZA

•

paia fetos t-iftS ) •
VALOREM MOEDA niusILEInA

1Jogos, brinquelos, escovas,,toculosi -

	

o ,botões 	 	 Quinls. metirs.'- legueis	 ..
Teci•Io, passaumuaria e fitas

al go _lá o 	 	 »
Roupa e roupa brasica feita.. .. 	 •
Tecidas ,pas-mnianer:a ie fitas dd

	

lã... , ......... . ...... ..„.......:	 »	 -
Manteiga salgattla_ ' 	 '	 '	 at•
Faltes preparado-	 	  • ...... . »
Vinhos 	  	 .... 	 IleclelittrJs
Papelão, papel, livras etrravrrraltQuints. anotrs
Ourivesaria u ¡o altar, r i a ,de omito,	

t

pmáta °platina. . 	 	 KiTn ,..r .

	

.	 U.	 . •Medicamentos compostos 	 Quints . 'ai e ta. s
Ferramentas e Obras do =lus 	 	 »
Obras de barro, vidro e crystaes 	 •	 :o-

» em polles ou. em tucuras e .

	

pelles preparadas..„.....,..„, . ,'	 0
Machinas e apparelhos mec.anico. s. :	 *	 1
Aguardente, espiritas e licor,..s 	 	 Hectolitros
Perfumaria 	 ' Quints. inehrs.,
Materiaes
Batatas. 	 '	 o
ChapCos de palha 	 	 »
Chumbo em massas brutas, bar-

ras ou placas não argemliferas 	 !,	 11

Tecidos, passamanaria e fitas do

	

seda e do borra da sela.... ...... 	 7/

Moveis e obras dom aileira . 	 	 »
Productos chim Mos ....- ......- 	 	 a.
Tinturas preparadas o tintas.--	 * •
Peixes de mar: sumos., salgados ou

	

preparados de outro modo-- I	 s
Velas de toda qualidade 	 -	 t	 it,

Tecidos, passamanaria e ql til .; de

	

linho, de caulim/10 e de juta-H	 *
Cutelaria-	 -	 , ... .41	 *
Chilreis artigos 	 	 , -

	

Total 	 ..	 ....
4

1903 1904 ; 1903 1903 1901 1903 1905 (1) 1901 (3) 120". ,e3)

4.463 1.446 940
1
	1:300 1.. 357 547 zOS	 (10 1...021).:30Q00 . 077 : 458$00C

1 .r.Ws 1..286
320

808
336

711	 130
238	 1...t1

401 413:302$000
3$ :516$003

593 : 6004000
833:50I18300.

300:0113068

.362 520 512 31 '3	 500 485 182:1668009 292 :50 -.8030 28:884SOOt
•,2.23es

.610
2.560

2.568
'54

8„124

2.582
-275

4.500,

5151	 5W
980 1 	751
263,	 1.238

578
467
570,

209.-.2it1:0e6
575 '5.*;,•40áis
1133,97:4016.o

.10	 959 010
5844.;:s.r.-ifo)06

IT.7.1	 132 ,) 11-kap•
,37.r: 79":»004
s'612.fit''S•br,t-tttli

1 2.258 I .530 191i	 116 .156. 14.1::4"à2.451.00 11417111 ii01140'
,

235
2 13 s
5 .29;

15.631

155
1.62
1 .I/0.F

10.073

143
1.233.

5;27:2

55'1	 291
628,	 4.83
3411	 271
314 ! 	38

162
356,
238
156

32:110 000
.365:119'45300
.198:412401M
182:7 Is.,,00a

228: 417..,1^0
155000,

2.12:73:S900
257:4E03000

1'23 7628100e

282:
1.8S2R7Zsild?
1-23.-:254$09'

41
2.67$

234
400

53.700
•35

134

51
1.307.

493
1,253

21.140
4.878.

411

51.

34
949
326

-6
3í:93&
7.396

51

49
314

3 it
161'
146
307
140

S5
144

5:7)
563

.g4
4$

117

116
56

276
92
73
5ã

28:als810
182:'71B7:626

l.11£;1:•.k`t
•	 ..03.:2.:;	 ;

178:674 000
:480430.

•60:.727,;(060,
11-'•-:()41-0119

4131441..mrie,>00
.3-417i421.M;)0
3n":::f&5969

•	 9.1 •: Satt$91

1

21R8&i,800t
IVA	 n.
;29-.2011s0i10

219: 1045:003
73:t01S4100
57-.118250011
ÁS:67.0830U

21

3.325.
1.097,'•

1/11.
•,J:" 7.

B7-6

9
233

1.99 1
804

110
.67
74
110

126
10

62

CA :1~00
9-1!-:^130

1i65•060
52:18.$305

98-9190.00'
12:.5603930
'76:1130)005.
48:670$000

I2 £76140(
_21:438-AJO
'36.:52As000
"9:528,002:

718
269

453.
278

$.1
140'

77.
24 25

n4
.1;1

::81.400(1
43:968000

29:830$006
49.:62501e.

42:70400041 •
111:112.4901

•
73

•	 21
--

79
41

9
30

1.577
14

1.230

27

733

5 : 23swo
17:4°11;000

917:1311000

11:2719300
'	 '.60000
_f:054"550$000;

£1.:41~Dr.
30$66$00'

-522:0040.01.

,8.717 10.367 7.731 5:073:204000 8.133095$00Q 6-178:114$000

,(1 ) Otyalor s311 reis foi calculado ao casnbio anedio dle 36582 pai franco
x2 ) 	.,,„ - ,	 0 0	 a	 ,	 ».	 x	 , g78n
( 3 )	 o	 P, 	 p »	 5 '	 P,	 p	 »	 » $194	 »	 o

•



..N.-191—Remetto-vos, para os (tecidos fing_
e em - obediencia ao despacho do Sr:
nistro, de 23 de junho do anno proxi.mo pas-
sado, referente á fiança de 360.a. prestada
pelo agente do Correio da Estação de Aval-
iar. Estrada de Ferro Melhoramentos • do
Brazil. Ricardo José Mont aMar Junior, em
garantia de sua responsabilidade e de sena'
'propostos no referido carga.	 •

N. 132—Remetto-vos, para os devido> fins
o de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro. do 28 de ma-iço ultano. o incluso
aroces-a-) trapsmittido com o officio da faae-
gada Fa,cal cix Bailia, a. 23, de 26 de fava-
miro anterior. e ealativo aança de 20(ia,
urestada„ em . garairaa da sua raspou -sthi li-
dado e de 50115 DL' 3 1)J8t )8, :11'0 encarreg
da arrecadaçtio das rudes, te lentes a culla-
ctor estadual da- Villa do Tu-ano raquelle
Estado, Matioel Moreira do Prado.

N. 132 — Remetto-vos, para os devidas'
effeitos e de accôrdo com o despacho' do
Sr. Ministro, de 23 de maço ultimo. o
incluso proce zso de fiança. AO valor de
2):000z. em immoveis, prestada por Fran.-
cisaa Alves de Souza e pelo Dr. Mania 'o
de Lima em garantia da res.pan.abilakdo
do primeiro no exeacicio do cargo de fiel (:o
taesoureiro da C0111:11iR95.0 Fiscaa. e Adminis-
tractiva das Obras do Porto do Rio de Ja-
neiro.

N. 134—Remetto-vos, pára os fins conve-
nientes, em obe lidada ao &s prach° do Sr..
Ministro, de 28 de Março proxi uno passado, o
incluso processo transmittido com o officio
da Dalegacia Fiscal em Minas Genes n. 51,
de 8 do aesmo mez e roforante 'á fiança do
100a, prestada por Jonas Antonio Monteiro,
afim de ga pantir a sua ,.asponsabilidade o de
seus prepastos no togar de rscrivão da Cot-
lactaria das Rendas Federaes de Dores da.
Boa Esperança, ilaqueie Estado.

—Sr. inspector de seguros
N. 31 — Para que inforMeis a respeito,

conforme determinou: o Sr. Ministro,' por
des-pacho de 3 do corrente 'mez,, incluso vos
remetto o requerimento em que 'a Compa-
nhia de Se gui-os Terrestres- e Maritimos
aBrazila se arooõe a fazer o seguro marai-
mo das quantias que forem remettidaA pola
Thesouraria Geral do Thdsouro ás Delegacias
Fiscaes nos Estado?. •	 •

— Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 65— Tea to o Trilamal de Contas, em

sessão de 9, coa aa. me doclaron o respectivo
presidente em oficio n. 200, de 14 de março
ultimo. julgado idoaca e suficiente a flanea.
de 280405, prestada eu urna caderneta da
CaixriaEconomica, de sua propr i edade, por
Cyrillo de Goes Lima, afim de gírantir a sua
responsabilidade e de seus prepostos no loaar
de caiador interino das rendas feleraes ana
Conquista, nesse Estado, assim - vol-o com-
munico para os devidos fins e de accôrdo
com o despacho do Sr.-Ministro, de 12 de fe-
vereiro proximo findo...

Outrosim; chamo a vossa atteneão, na
fôrma do citado despacho, para o facto de
ter sido empregaao no termo annexo ao
alludido processo a clausula de « fiador e
-principal pagador ), a qual só deve ser men-
cionada nos termos quando a garantia é offe-
recata por outrem que não o proprio fana-
cionario. •

— Sr. delegado fiscal no Maranhão.:
--Declaro-vos, para os devidos eflei- -

tos, que o Sr. Ministro. attendendo ás pon-
derações que fizestes mio, officio dessa delega.
eia n. 1, de 4 da jane ro ultimo, rasolven,
por despacho 'de 2? de março proximo findo;
autorizar-Vos' a anaiidaa -proaeder? tara das-
h oras do' ex piai teu tu, ao ser viço 'de inada,

191-40-	 2.'.ara-a-felra

• Miliistetio-da-lazenda

- Por titulo de 4 do corrente, foi exonerado
Francisco CastelIo Branco do togar de admi-
nistrador das Capatazias da Alfandega de
Corumbá, Estado de Matto Grosso.

—Por Portarias de 7 do mesmo mez. foram
Concedidas as seguintes licenças, com venci-
mentos, na fôrma da lei, para tratamento de
sande onde convier:
, De 90 alias, ao 40 escripiurario dó Thesouro

Federal Elias Antonio Ferr.dra Souto Filho
De igual tempo, ao 1° eseripturario da Al-

fandega de Aracaja Arsenio Augusto de
Araujo ;
• Do fres mezes, em prorogação, ao fiel 11.0

thesoureiro da Alfandéga, do Pará _Severo
Torquato Rayol ;
• De igual tempo, ao fiel de arrnazem. da
Alfandega da Bahia Geraldo Alves Portella;

D3 90 dias, ao continuo da Delegacia Fiscal
no Ceara José Augusto' da Cunha

De seis mezes, ao guarda da Altanlega do
pasmo Estado Julio Bastos de Oliveira

De 93 dias, ao . guarda da Alfandega de
Santos João Collecto dos Santos.

— Por portaria da Mesma, data foram
concedidos dous mezea de l i cança ao colle-
ator das rendas feaeraes em Olinda, Estado
de . Pernambuco, Augusto Xavier Caraeira
da Cunha.	 •

Por titulo de 12 de marco proximo findo,
foi nomeado Joaquim Padreia do Conto'
Ferraz para o Jogar de aganta 	 dos
postos de consumo na 10 3 c.r minsoripção no
"aIstado da !labia,.

••n••

Directoria do Expedien'a do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Polo Sr. Ministro:
D. Hercilia Augusta de Lima Franco..pe-

dindo para indemnizar, em quotas na, vaies
do valor da quinta parte de sua pausá:), o
que demais recebeu dos cofres publicos.
— Faça-se o desconto, de accôrdo com o
parecer.
•Servulo de Carvalho Mello. pedindo para
prestar fiança.—A' vista dos pareceres, nada
lia que deferir.

Santa Casa de Misericordia de Ballo Hori-
sonte, pedindo isenção de dire'tos.— De
aceôrdo com o parecer. Não ha disposição
alguma de lei que conceda o favor impe-
trado pala supplicante.

• Olympic) Cunha, pedindo licença para ven-
dar estampilhas.— Concedo, mediante as
formalidades exigidas por este ministerio em
circular n. 3, de 19 de janeira de 1904.
' Pedra Augusto Marsillac Motta, 4 0 escri-

pturario da Alfandega de Porto Alegre, pe;
dinlo abono de ajuda de custo e passagem:
--Abone-se a ajuda de custo de preparos de
viagem,na, importancia de 200$, e conceda-se
o c2edito de igual quantia para o pagamento
do primeiro estabelecimento.

a George •Larne, pedindo por . aforamento
• terrenos da Fazenda Nacional de Santa Cruz.*

—Da accôrdo com os pareceres. Lavre-se o
termo de aforamento.

a-Processo de divida de exercidos findos
• - ia Rio de Janeiro CUL/ Innwocements Company,

7imitéek..--De: adOrilo'corá os pare.3eres.Pa
gue-se -a importancia 12:0$0,1z222, referente á.	 .

•DIA R - OPPICIAD

divida • dos: exercidos de 1900, 1901 e 1904.s
Quanto á de 1899 aguarde -se resposta do
officio dirigido ao Ministerio da Industria,em
12 de agosto do anuo passado, sob ri. 178,.	 .

IMMOn1

- EXPEDIENTE D") SR. DIRECTOR

ddilamenlo ao do dia 7 de abril de 1906

Sr. director da Casa da Moeda:

• .N. 33—Comm r, c o-vos, para os fins'coa:
s argentes, que o Sr. Ministro, por desoacha
de 2 do corrente, proferido sobre ^o officio da
Caixa da Amorüzação n. 48. de 12 de maço
ultimo, resolveu autorizar-vcs a mandar
imprimir nesse estabelecimento os latidos
quo dovem substituir as apolices da divida
publica. extraviadas. de na. 15.249 e 15.250,
do valor nominal de I :Oola:: cada unia, juro
de 6 0a. , hoje. 5 êh , papal; emitt i das em 1830
e pertancantes a Antonio de Souza Neves.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 120—Remetto-vos, para os'fias couve-

nienta's e em obediencia ao despacho-do Sr.
Ministro, de 29 de março ultimo; o incluso
processo encaminhado com .o officio da De-
legacia Fiscal em S. Paulo n. 113, de 19 do
mesmo mez, e relativo á fiança, no valor de
450, prostada por alanoel 'trazia rui uma
cad.:rim-ia da Caixa Economica, de sua pro-
priedade, para garantir a sua responsabili-
dade e de seus propostos no logar de °ser:-
vão da Collectoria das Rendas Federaes de
Mogy das Cruzes, no referido Estado.

N. 127—Incluso vos remetto, para os fins
camv eaieates e em °hedionda ao despaaho
do Sr. Ministro, de 15 de março proximo
findo, o processo transmittido com o oficio
da Delegacia Fiscal em Minas Geraes n. 40,
de 3 do mesno moi, e relativo á fiança, nu
valor de 874$, prestada por Antonio Angu .ta
de Castro Qaeiroz, em uma caderneta da
Caixa Economica, 'de sua propriedade, para
garantir a sua responsabilidade e' de seus
propostos no loaar de collector das ronias
federaes do municipio de Marianaa, no
referido Estado.

• N.. 128—Yan obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 14 de março proximo findo,
remetto-vos, para 03 fins convenientes, o
incluso processo encaminhado com o officio
da Delegacia Fiscal em Minas • Gemes n. 41,
de 20 de fevereiro ultimo, e relativo á fiança,
no valor de 1:251a, prestada por Folieis-
sinno Josa Cavalcanti de Albuquerque, em
uma caderneta da Caixa Economica, de sua
propriedade! para garantir a responsabili-
date de José Custodio Ferreira, Junior e seus
prepo.stos no togar de collector das rendas
federaes do municipio de Rio Novo.

N. 129—De accôrdo com o despacho do
Sr-. Ministro, de 28 de março proximo findo,
remetto-vos, para os devidos fins, o in-
clusa processo transmittido com o officio
da Delegacia Fiscal em Minas Geraes n. 53,
de 8 do mesmo mez, o referente á fiança de
230a, prestada, em garantia de sua respon-
sabilidade e de seus prepostos, pelo collector
das rendas feleraes em 'Poços de. Caldas,
naquelle Estado, Virgilio Chaves.

N. 130—Em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 24 de marco último, remet-
to-vos. para os devidos fins, o incluso pro-
cesso transmittido com-o ()fida da Delega--
cia Fiscal na parahyba n.- 7aade- .5 do-
mesmo mez, e referente á fiança de 200,
prestada por Joaquim Simões • do Nasci-
mento em garantia de sua responsabilidade
e de sena,prepostos no togar de . agente do
Correio da Vitt:Lado' Alavaa do' Monteiro'.
naqirelle Estado.

Abril aa 1906.
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dó contas dos resporiaavels 'at Fazenda Nado-
haa- -.devendo -essa mesma delegacia, • uma
rfez acceito e approvado pelo. Tribunal de
-.Contas o alludido serviço, solicitar o neces-
sario credito para o pagamento da gratifica-
ção respectiva.

N. 24 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 2 do corrente, resolveu designar o 2° es-
eripturario da Delegacia Fiscal no Piauhy
Joaquim Luiz e Silva para exercer, em com-
,missão, o legar de escrivão de Mesa de Ren-
das de Salinas.
• — Sr. delegado Fiscal em Minas -Geraes

N. • 77—Declaro-vos, para os devidos effisi-
.tos e de, accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 7 de novembro do amas passado,.
q-ue o Tribunal de Centaa, segundo commu- :
Ideou o respectivo presidente em officio
Z. 137, de:26 de fevereiro Ultimo, resolveu,-
em sessão do dia 23 do mesmo mez, julgar
adonea e sufficiento a fiança, no valor de
no$, prestada João Baptista de Carvalho,
em nioe.adis corrente, para . garantir a sua
responsabilidade e deseusprepestos no legar
de agente-do:Correio de Tre3 Pontas, nosso
Estado.	 .
. • N. 68—Tendo o Tribunal -de Contas em
'sessão de 9,-conformo declarou respectevo
presidente em .offielo n. 189, cle12 de mar-
eo ultimo, julgado idonea, e -sufficiente • a

ança de 3:450$, prestada-em uma-eaderneta •
da Caixa Economica, de Éria. propriedade,
por Áristides Francisco de Castro Junqueira
afim do garantir a' :sua aesponsa,bilidade

'de seus prepostos no cargo de mollector :das
rendas lederaes nessa capital, assim vol-o
aommunico para os -fins convenientes e de
accôrdo com o despacho dó .Sr. Ministro, de
24 de janeiro proximo findo.

—Sr.: delegado fiscal no Rio Grande dó
Sul:

N. 81 — COMMUniCO-vos, para-os fins' con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a Camarallunicipal de Santa
Anna alo Livramento, nesse Estado, nas pe-
tiçties encaminhadas com o officio da inspe-
etoria, da alfandege..da mesmaieidade, n. 5,
de 12 de janeiro ultimo,resolveu, por acto de
29 de março proximo finde, autorizar o des-
pacho, livre de direitos, nos termaido n. 12,
§XIV do art. 2° da lei alo orçamento da re-
ceita vigente, do material -constante da in-
clusa relação. importado -pe/a requerente
com destino á illuminaçao electricada ae-
ferid.a cidade, e bem assim, sab pagam:elite
de 5 '4 ad,valorem do • destinado -á monta-
gem de um engenho de 'beneficiar productos
agrieolas, mencionado na relação Junta.

—Sr: delegado fiscal ernS. Paulo:
T.T. 1:44—Comenunico-vos, para .o fins con-

venientes e de aceardo com o despacho do
Sr. Ministro, de 5 -de fevereáreaoroxirno fie-

- do, que o Tribunal de Contas, conforme
declarou o respectivo presidente-em Offi0i0
12. 199, de 14 de imano ultime, resolveu,

- em fiessão de 9 de mesmo mu., julgar ido-
. nea C auffidente a fiança de 704, prestada
em azia eadereeta da Caixa Edatramiza par:
Antonio de-	

'
Moraes em garantia de aua re-

sponsabilid	 dade e e seus pre?eates , no legar
de cella-for elas .raudas feder:aos em S. José
dos GainPoa, new Estado:

N. J45 .—CoM113 trie i.30-TOS, para os fins 43on-
vehientes e de acerto com o despachado,
Sr. Ministro, de 27 de janeire pioxime
que o Tribunal de Coutes, senada declare a
o reapectivd • paesideate st officio In. 192, de
10, resieleeir, em esã s 9 de março ul-
time.	 idone	 e safficierate a fia de
M4.-pakastaala era uma catiereeta,da CZetti,
EnrnC de, se a proprieaatte, p Faias*.

'Ferreira, de Aguiar, em gamaria ali 	  i-
sponsabilidado e de seus prepastos no log
de agente do Correio de Villa Jaguaribe,
nesse Estado.

N. 146—Declaro-vos, para Os devidos ,:fins
e de accardo com o despacho do Sr: Minis-
tro, de 12 de fevereiro aproximo findo, queo
Tribunal de Contas, segundo comunicou o
respectivo presidente em officio de 10 de
março .ultimo, resolveu,: em sessão do dia
anterior, julgar idanea, e sufficiente a fiança

.690s, prestada em uma 'caderneta da
Caixa Economica, -de sim propriedade por
[Gaspar Venchiarutti, afim de garantir a sua
responsabilidade e de seus prepostos na togar
de agente do Correio de .Resaea, nesse Estado.

N. 147—ámnnunico-vos, para os fins -con-
-venientes, que o Sr. Ministro,.attendendo ao i
que requereram A•rtlitir Nogueira & Cornp.,
.proprietarlos da «Usina Esthers, de fabrica- .
ça,o de assuear. 'em Campinas, nesse Estado,
na petição encaminhada com o - voSeo officio
ri'. 107, de 14 de março prOxime findo, resol-
veu, por -acto de • 29 do mesmo rime, autori-
zar o despacho, livre do-diretos, nos termos
do § 36 da art. 2e combinado -com o final do
art. Sedas Preliminares da Tarifa, de ma-
terial constante da inclusa, relaeãoeirhpoatae
de.peloarequerentee- cera destino á referida
usina. •	 .

N. 148—Relativamente ao processai Irmos-.
mittid o com o vosso officio n. 372, .fie 22 de.
novembro da amuo prexime findo, e em que
recorreis er-officia do acta pelo qual refor-
mastes a decisão da collectoria dessa .eapitat,
que, á vista' beata do infracção do ara 2'
do regulamento das irnpestes de consumo
lavrado era 16 de setembro anterior pele
agente lisecri 111a1itch1a g Roge115 '4.1e alies
Guerra contra D Jacenha Gannellis, im-
pez a esta a multa de 30e$, commetiee-vos,
pata os devides effeitos, queo Sr. Ministro,
por de.epacha • do 21 .mar ultimo pro-
ferido em seSsão do :Conselho de -Fazenda e
de adcardo com O pa.reeer ..da'naesme con-
selhO, resolve:a- negar provimento ao
dido racursa 'ea-officia.	 .
, N. 140—Devolvendo-vos o incluso processe
transmittida corá -o offichi •dessa, -delegacia
n. 111, de 14 ale março ultime, e refeeente
.fiança de 360$, prestada per José Marrano
de Paula em garantia 'de sua responsabili-
da de e de seus prepostos no loaar de agente
do Correia -de Tremembé, inesse .Estado, re-d
commenda-vos, de eco:3'rd°' com o alespaeho -
do Sr. Ministro, de 29 do mesmpanez, façaes
sanar as irregularidades noite existentes e-ás
(Naos se 'referem a inforrhaçãó e ,parezerdla
Directoria, do Centencloso, juntes por cópia.

do anteriores -(le;pc,i1'); de materiaes tn`por.
teclas pdart o nu-iiii;)

— Sr. Winistve da Guerra	 •	 1-
N. 45—Sobro o as.suinpio CiO elite tratast4'

em aviso n. 53, de 31 de janeiro proxinir
findo, cabe-me .deelararsvos que, para
possa o Thesoura Federal -entrar na aereciaa
ç5,o dos -motivos que lavaram a Direcçaa
Geral da Contabilidade da -Guerra a suppor
não ter havido irregularida.des no processe do
hahilitação a percepção do inontepie dos
herdeiros do contribuinte Francisco da Graça
Martins, almoxarife da fabrica do ferro
S. João de Ipanema, torna-se =cessado que
vos-digneis de autorizar a devolução do
ferido processo, que acompanhou o aviso
deate ministerio n. 119, de 13 de dezembrO:
do anno -proximo passado.

N. 45—Em resposta ao. vosso aviso n. 234„
de 24 de março ultimo, cabe-me communie
car-vos que, para que possa o Thesoure pro-
vi .encuia, sobre o pagamento dc veacusientoa
aos officiams aapraçae da guarnição de leera
nambuco, torna-se necessario que esse minis-
'ferio promova • a 'distribuição do credita
respectivo.

presidente do Tribunal de -Contas:
N. 75—Cabe-me comintinitar-vos. para oa.

:fins oonvenaente-s, em resposta ao vosso
officio n. 221, de 21 do ries proximo findos
que,canterme declarou a 'Directoria Geral da -
Imprenia Nacional, em oficio n. 278; de 29'
do •MOSMa -nua, não•dis-ptieaquella, rePartiçãe
de nenhuma sala desoccupada oncle se possa
reidrzaro concurso para o provimento da'
legares-do	 esctiptura,rios desse tribunala

Si. ; juiz : de direito da Primeira Vara
Criminal do •Districto Federal :

N. '91—Tendo sido sorteado para servir na,
sessãe .ordinariado Tribunal de Iury, sob

a vossa presidencia, o 2° escripturarie da
Thesburo -Federa. ' J. -Adolphe 'Pereira de
Amarante Junior, rogo-vos, em attenção ao
que representou a 'Diredteria das Rendas Pu.;
blicaseque vos digneis dispensar do compa-
recimento as • sessoe -desse tribunal aquelle
'empregada, cuja falta na presente csieasiãe
causa extraordinario transtorno aos impor-
tantes trabalhos affectbs á Mesma 'repus
tição.	 -

N. 92— De posse-do officio de 22 do meai
proximo findo; no 'qual requisitastes -provi-'
delicias no sentido de comparecer no 2° Tri-
bunal do Jura o empregado no-Contencioso
do 'Thesouro Federal José Maneei Pereira
Pad/loco, cabe-me communicar-ves, para os
fins convenientes, que não ha. naquella,Wee
partição ernprezado -com esse nónio.

—Sr. presidente do conselho fiscal da.
Caixa Eeonomica e Mente do Soceorro de:
Estado de Pernambuco: •

N. 6--..Para que 'possa este Ministerio re-
solver sabre o :requerimento transmittide
-com o -vosso officio n. 2.-839, -do 17 de -feve-
reiro ultimo, v em :que José Alves Dias ria-
-clama contra o &et() de -lhe ter sido recusada
-a entregada quantia de 850$, -depositada em
:uma caderneta e retirada por terceiro, com
assignatura a rogo, peço vos digneis infor-
-mar-mo si -a proposta para •abertura da-
iquella caderneta fci ou não assignatla velo
-propreo punho de reclamante,

_ed -

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Dia 9 do alwil de 1906

•

EXPEDIENTE DO SR. 313N:STRO - •'

Diu 9 de ,a7AriZ de 1906

Sr. Ministro da Justiça e Ne:061os In-
teriores
• N. 22--Communicadees, para os fins con-
-venientes, que .o Tribunal ale Contas registrou
a desp.ezt 2-211$560 e.182$800. custo das
cambiae a letiiridas em virtude das solici-
tações cessem:e-is de vOSSO:3 avises os. 334 e
33-5, de 24 de janeiro ultimo.

— Sr.. Ministro .ds Industrie-, Viação e
Obres Publicas

N. 93—Connintinicaaide-vos haver autori-
zado o alespac-ba livre de direitos dos inatee
riaes importados para as obras do
da Compaellia tascas de :Santas aia Averaid.ii
Central-e aos aluas se 'referem' vossos :avie:os
es. '78, 81e 82, de 2:3 do mez Jen:ulmo fiado.
peca venia para eeaterar-vos . as panderaçaes
apresentadas -por este Mines-teria a sare-peei-to

-	 .

Sr. inspecter da .Alfanae,ea do Rio de Ja-
neira

-ala 21-O — fornaernicn-vos, ns,ri 	 'fins
com7retuerif.v•-z.
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março ultimo, e relativo á fiança, no valor
de 532$, prestada em moeda corrente por
Esmeraldo Framcelino da Silva para garantir
a sua responsabilidade e do seus prepostos
ao log,ar de callector federal' do municipio
de Pouso Alto, no referido Estado.

N. 139- Em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, do -2$ de ma..ço re-
metto-vos, para 03 devidos efeitos, o in-
cluso processo transmittido com o officio da
Delegacia Fiscal em S. Paulo n. 92, de 7 do
mesmo mez, relativo á fiança, en mimo-
-eis, eo valor de 10:0.)0$, prestada par An-

tonio Benedicto de Vasconcellos em garantia
da responsabilidade de João Baptista de Vas-
c oncellos e seus . propostos no logar de the-
soureira da aganc.a do Correio da cidade do
&the, naquelle Estado. -	 •

N. 140 - Remetto-vos, para 03 devidos
fins e de accôrdo e3M o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 28 de março ultimo, o incluso pro-
cesso transmittido com o officio da Delegacia
Fiscal em S. Paulo n. 65, do 10 de fevereiro
anterior e referente á fiança de 500$ prestada
em garantia de sua responsabilidade • e de
seus propostos pelo escrivão da collectoria
das rendas federaes de Cruzeiro, nâquelle
Estado, Aristogiton Ferreira Guirnarlles;

-Sr. administrador 'da Mesa de Rendas
de Salinas ; -
- N. 25-Communico-vos, para os devidos
•- fins, que o Sr. Ministro, par despacho de 2
do corrente, resolveu desigoar o 2° escriptu-
rarie da Delegacia Fiscal no Plauhy Joa-
quim Luiz e Silva para exercer, em com-
missão, o ioga de escrivão dessa mesa de
rendas.

-Sr. delegado fiScal no Rio. Grande do
Sul :	 ,	 .

N. 8e-Communico-vos, para os devidos
efeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que reviereu a sociedade em commaudita
de mineração «Progresso», de Alfredo
Schneider• & Comp., no municipio de Encru-
zilhada, nesse Estado, na , petição - encami-
nhada com o vosso officio n. 75, de 3 de
março proximo passado, resolveu, por :acto
de 30 do mesmo mez, autorizar o desp tcho
livre de direitos, na alfandega dessa capital,
de accôrdo com o§ 39 do art. 2° combinado
com o final do art. 5° das Preliminares da
Tarifa, do material constante da -inclusa
reação e que o requerente pretende impor-
tar durante o corrente animo, com destino
aos seus trabalhos.

N. 83 - Relativamente ao processo trans-
mittido com o officio n. 292, de 11 de dezem-
bro do atino proximo findo, e em que essa
delegacia recorre ex-officio do acto pelo
qual reformou as decisões da inspectovia da
alfandega dessa capital, multando a firma
Jacob Matonsk . , pelas infracções dos arts. 2°
e5° constantes dos respectivos autos lavra-,
dos em 2 de março de 1904 polo agente fiscal
Socratcs ',aborda Ribm, declaro-vos, para os
devidos efeitos, que o Sr. Ministro, por
despacho de 21 de março proximo passado,
proferido em sessão do conselho de fazenda e
de accordo com o parecer deste, resolveu
negar provimento ao alludido recurso ex-
officso. •

N. 84- Declaro-vos, para os devidos elrel-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
oficio n: 73, • do • 3 de março ultimo, em que
communicaeá 'haver- dispensado ' dos •carg.,s
de collector interiile S. 'João- Baptista de
"Vainaquarri e Cangussit Napoleão _Antonio
Siares o Honor--Duarte 'Gornes:; nomeando
para'rintérinamenie 'exercer : o de collectOr

[
de ..eztagits-sC'Aptóbio , . Vdente e encsrrega-,-

. do da arreeadaçãõ :. das rendas . e iireS.'load
' Baptista ' de': Catif tVetrá - d-:1.-OpedtiVtl--'61'..''

.	 ,	 _	 •

roprietarlos do engenho central da Pureza,
- FideliS; no Estado .do Rio de Janeiro,
'esolveu, por acto de 29 de marçeprJximo
Indo, autorizar o despacho, livre de direito,
le accôrdo com o §30 do art. 20, combinado
om o final do art. 5° das Preliminares da

tTarifa, do material constante da inclusa re-
lação e que os requerentes pret lidem im-
portar da Europa com destino á.quelle. en-
genho. -

N. 220- Communico-vos, para ; 1ns con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despe-dto
de O do corrente-, exarado no requerimento
'do Dr. Guilherme Voltei,, director do Colle-
•gio S. Vicente 'de Paulo, em Petropolis,
,rsolveu autor:zar o despacho, livre de di-
. peitos, nos terrus do art. 2°, § 35, das Pre-
. liminarcs da Tarifa, dos artiges constantes
da mel usafactura, importad,:s pelo reque-
rente com destino aos trabalhos do referido
.collegio.

N. 221 Communico-vos, para os fins
'convenleates. que 6Sr. Ministro, attendendo
ao que reqompanhia Mercado Mu-
nicipal di) Rio de Janeiro, resolveu, por acto

fcle 7 do corrente, autorizar o despacbo,
livre de direitos, nos termos do art. 11 da.
lei n. 1.144. do 30 de 'dezenbro de 1903,
revigor . ido pelo de o. 12 da vigente lei orça-
moataria da receita, do material constante
da inclusa relação. consignado d Companhia

" Edificadora, e destinado á construcçIo do
novo merealo.

N. 22; -- Relativamente ao recurso trans-
mittido com o vosso officio n. 108, de 19 de

• 'evereiro ultimo e interposto por 1-Jugo
*:levdtm na do acto pelo qual o condemnastes
t : `p tg:tmento de multa de direitos em dobro,

'aléin das taxas a que estava sujeita -a Mor-
'tadoria constante da nota de importação
3. 1.234. de 4 de dezenibro de 1903, repo-
iode Ealsc;communico-vos, para os devidos
effe , tos, que o Sr. Ministro resolveu por des-
pacho de 19 de março proximo pa, sacio,
mau lar arcffivar o respectivo processo,
•visto .já Se ter pronunciado a respeito nó re-
Yatorio ;hei esontado por essa inspectoria re-
fereate a de.sea,chos como o de que se trata.

•-Sr. presidente do Tribunal de Contas :‘

N. 135 - Renetto-vos, .para os devidos
effeitos e de acendo com o despacho do Sr.-
Ministr... de 28 de março ultimo, o incluso
proce . $) irmsmittido com o officio da Dele-
gacia Fiscal em S. Paulo n. 91, de 7 do
mesmo mez, e relativo á . fiançt, em immo-
vedz, no valor do 8:000$, prestada por Boa-
ventura Mendes Pereira e sua mulher a
layboe do agente do Correio de Jundizthy, na-
quelle Estado, Boaventura Enrico Pereira.
• N. 13e1 - Remetto-vos, para os devidos

fins e cri obediencia ao despacho do Sr. Mi-
nistro, de 28 de março ultimo, o incluso pro-
cesso transoil .tido com o officio da Delegacia
Fiscal em S. Paulo n. 28, de 29 de fevereiro
anterior e referente á fiança. de 275$185,
presta-la por Francisco Regis em garantia

- de sia re ponsabilidade e de seus prepostos
no Jogar de collector interino das rendas
federaes em Entr	 naquelle Estado.

N. 131 - Renetto-vos, para os fins con-
venientes e em obedieacia ao despacho do

• Sr. Ministro de 2 do corrente, o incluso pro-
cesso encaminhado com o officio da Delegacia
Pisca! em Pernambuco n. 305, de 21 de do-

- • zembro do anuo passado, e relativo á fiança,
--no valor de 3:000, pres'ada por Hermene-
gildo José-Tavares em moeda corrente, para
garantir a stu•respmsabilidade e de seus
,pr000stos - no legar do .fiel.de -armazem--da
ilfandega do referido Estado:

138 . = *-1 ncluso . voi reinet	 para-
fins convenientes e em obedienea ao (resine'

de . 3.do.Correote,-6 pro:'
,sso transmitti4,rõm_e officloela Delega.Cia.

Fiscal em. _atinas Geraes n. 62, - de ` 22 de

lector estadual -João Antonio de Castro:-ren
solveu, por despacho de 29 do mesmo mez,
approvar aquelles actos. •

-- Sr. delegado - fiscal em 'Santa Catha-
nina:

• N; 22-Conununico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao qUe
solicitou o governador desse Estado, no of-
ficio encaminhado com o dessa delegacia nu-
mero 24, de 12 de março proximo lindo, re-
solveu por acto de 29 do mesmo mez; auto-
rizar o despacho, liVre de direitos, nos ter-
mos da alinea XIV, n. 12, do art. 2° da lei
n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905, do
instrumental constante da inclusa relação,
importado da Allemanha, no vapor Troya,
com destino á banda de musica do corpo de
segurança desse mesmo Estado.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 150-Tendo este Ministerio, por f-espa-

cho de 29 de março proximo findo, resolvido
approvar o acto de que déstes conta era of-
ficio n. 123, de 21 do mesmo mez, mandando
que o escrivão da Collectoria das Rendas Fe-
deraes em Salto dont:1, nesse Hstado, Jesuino
Francisco Martins de Mello assumisse inte-
rinamente o cargo de collector das mesmas
rendas, visto achar-se o respectivo funccio-
nario enfermo e impossibilitado de continuar
a exercer o referido cargo, assim vol-o com-
munieo, para os fins convenientes.

N. 151-Communico-vos, para os devidos
efeitos, que o Se. Ministro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso officio
n.299, do 5 de outubro de 1905, e interposto
por José dos Santos Moreira Filho do acto
dessa delegacia que lhe impoz a multa de
100$ por infracção do regulamento que bai-
xou com .o decreto n. 3.564, do 22 de janeiro
de 1900, resolveu, por despacho de 21 de
março ultimo, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda e cio accordo com o parecer
do mesmo conselho, julgar nullo o processo,
por ter sido a multa imposta por autoridade
incompetente.

Directoria das Rendas Publicas

Requerimentos despachados

Dia 9 de abril de 1906 -

José Antonio Fer/fandes, pedindo afora-
mento de terrenos de marinhas á margem
esquerda da lagóa. de Arantama.-Satisfaça
a exig.encia da zeladoria -

~uivo Alves Abranches, pedindo en-
trega de documentos.-Indeferido.

Recebedoria do Rio de Janeiro.

Requerimentos despachados 4

Dia 9 de abril de 1905

Antonio Borges de Castro.- Transfira-se.
Imponho a multa de 50$, ,nos termos do
art. 41 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de-1904.
- João Labanca.- Em face da informação,
não póde ser attendido , -

Commendador Salvador Gonçalves da
Cunha , Bastos.-- Oficie-se á Directoria do
Contencioso para que o immovel seja incluido
no . lançamento com a . contribuição de • urna
penna do agita a partir de 30 de julho de
1897, procedendo- do mesmo modo esta Sttb-
directoria quanto aos exereicios postoriores,
até 25 de maio de 1005, quando teve•inicio
tipprimdato.. da . a.e-ua por hydremetro..-.,;'. 1 -

. '	 •	 •
.MariaoArgeothet. ,Pa.ramag..	MonW.- Ent'.

face do parecer, indeferido e - 	 ,



Caixa do A.moi-tização
•

Quadro demonstrativo das t,,polices pertencentes ao Fendo de Amortização dos empresti-
MOS1ntsrnos, papal, atd 31 de _março de 1906

• Sec:;ão ao Contabilidade -da Caixa de Amortização, 5 de abril de 1905.— O chefe,
Luiz Carlos da Silva Peixoto. — José Gonçalves de Ámorim, 30 escripturario.

,
,	 .

-	 TOTAL

-APOLIOES 1:000$ 800$ 600$ 500$ 400..¡; 200.';
Quantidade Ras

Apolices gerar; do juros de
5 %, não uniformizadas... 13.831 62 334 '629 . 347 601 15:807 14.655:100$

Idem idem do juros de 5 %,
uniformizadas 	 • . 478 	 , • 478 478:000$

Idein idem de juros de 4 %,
papol 	 21 -- 9 — — — •	 CO 20:404

;dem idem do emprestim : de
.1895, nominativas., de juros
,de 5 % 	

:dem idem do emprestimo de

2.921 — ", —

•

2.921 2.921:000$

.1897, nominativas, de juros • •

de 6 % 	 1.094 — 1.094 1.094:000$

[(len	 idem	 do emprestimo
.de	 1895,	 ao portador, de
juros de 5 V. 	 1	 	 1 1:0300-!O

Total 	 18.346 62 343 629 317 604 20.331 19.175:500$

Inspactoria de Seguros •
EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 7 de abril de 1906
'Ao direct)r da Contabilidade do Thesouro

Federal:
N. 6 — Requisitando (pia, á di,:posição

Delegacia, Fiscal do Tliesoura Fetieral em
Mandos, seja posta a importa,ncia de
afim de °ocorrer ao ptgamento dos venci-
•mentos do sub-inspictor de seguros na 1°
circumscripção, na razão da gratificação
mensal de 500$ por effeetivo exercido, a
contar de 1 dejaneiro.

N. 7 —Reanisitando que, á disposição da
Delegacia Fiscal do ThesouróFederal no Ma-

! ranhão, seja posta .a importancia de 6:000$,
afim do oceorrar aoloa:ta:nem:o dos venci-
mentos do sab-inspee,tor de seguros na 2a
circumscripção, na razão da gratificação
mensal de 500$ por effectivo exercicio, a
contar de 1 de janeiro.

N. 8 — Requisitando que, á disposição dá
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Pernambuco, seja posta a importancia do
6900$, afim de °ocorrer ao pagamento dos
vencimentos do Sub-inspector de seguros na

circumscripção, na razão da gratificação
mensal do 500$ "to/ elrectivo exercicio,
contar de 1 deeaneiro.

N. 9 —Requisitando que, á, disposição da
Delegacia, Fiseal do Toesouro Federal na
Bahia, seja posta a importanciai de 6:000$,
afim de occoraer ao pagamento dos venci-
mentcs. do sub-inspector de" seguros na 4a
circumscripção, na razão- . da gratitionção
2n,ensal de 500$ . per effectivó. Ciéreicio, a
contar de 1 de janeiro.

N. 10—Requisitando que, á, • disposição da
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em

•8.Paulo, seja posta a importar:eia dê 0:000$,
afim do occorre.r, ao pagamento .dos , venci-
mentos do sub-inspector de segurou fia,
circumscripção, na razão da gratificação

mensal de 500.'; ,por elrectivo eeercicio, a
contad. de 1 de veleiro.

N. 11 —Requisitando que, á dispoSição
Delegacia -Filec.t1 d Thesouro Federal no Rio
Grania do Sul, seja posta a impartancia de
6 : 000, afim de °ocorrer ao pagamento dos
vencimeeitos do sub-in--pector de seenras na r
6° circurascripção, na razão da .grat; doação t.
me:sal 'de 50n por effectivo e zerc.cio, a
contar de 1 de janeiro.

Ministério da Marinha
EXPIMIENTE DA SEGUNDA SECÇÃO

'	 Dia 5 de abril de 1906
Ao Quartel General, determinando que in-

forme sobre o estado sanitario do pessoal d)
Tiradentes, em serviço em Jactiecanga, de-
clarando cs doentes que -toem havido e gumes
as anolestia.s do que foram accommettidos
(aviso n. 473).•

Dia 6
A' Contadoria, declarando, em. solução ao

oficio do director do Hospital de 'Mar alia,
para consulta, si continuam munieiad.,s os
medicos do dia, quando em serviço, e phar-
maceuticos, diariamente, com desconto de
rima etapa, conao ate então, ou independen-
temente do desconto, que semelhante as-
sumpto está resolvido pelo art. 66 da lei
n. 1.473, de 9 de .raneiro ultimo, de aceôrdo
com o qual os medicos o pharma.,centicos:.de
dia devem ser muuiciados pelos hpspitaes
enfermarias em que servirem, sem... sofre,
rem o nieneionado desconto (aviso n. 476).

— Ao Quartel General, communicandO que'
foi approvada a acta do exame a (luxa con-
formidade do , art. 46 do regulamento na-
nexo ao decreto .ii. 5.464, de 22 de fevereiro
de 1005, foram submettidos es•sub-eornmis-,
sarlos Arthur Gonçalves Capela e Beliniro

	

de Oliveira Pinto (officio n. 479).	 •

•Abri/	 19113	 1•0•1	 •

EXPgp./ENTE,DA..TERCEIRA:snaçalo.'!!'"

• :Dia G.de:abril éle 1906

•Ao Arsenal de Marinha desta 'Capital/:
Communicanio que 'o '3 0 procurador da-

E eptibliaa do District° 'Feleral trouxe .ao co-;
oiliedimeato da 'Seerotaela de Estado, • -eM('
officio de 2 do COI:i',1111e, que, na mesm
data, foi aoriferidaeaelo Dr. juiz . da Primeir
Vara, sentença '.a iávor da União, na•acçãO
de manutenção de posse intentada contra
Rio .de janeiro 71-nrbour and Doch'Compauy
limited +afiei° n . 218);

Dealariunio que deferiu o repierimento.d
.weRtern • 75, 'prnvtp ti Pdm. p vuNlintited, ;pedindo
permissãó p Ira 'construir, nos terrenos doe
mesma arena '„ um pequeno pavilhão destrA
-nado a /ectiber a caixa de ligação dos cabos
Sttbillarld08.	 .	 .

Esse pavilhão deverá ser do madeira;
desmontavel e convenientemente ornameue',
tado, en, referida companhia se obrigará,
por um termo, a restituir, sem direito aiÁ
indemização, o terreno oecupado, lago quO
O Governo julgar flocos-ano, mão •se'respon-'
sablizando este par peejltiZO3 que a concese
sionaria possa vir a ter por motivos de ex,-,.
igenca,s do serviçr pub:ico.

Quanto ao lugar da construção será junto
ao ,mura, semii com .nunicação come estabe-
decimai:to, supprim ia Lese a janella do fun-
do indicada no reseectivo projecto (aviso
n. 219).	 -	 •

—Ao Quartel General, autorizando a provi-r
dencia,r no sentido de ser submettido á in-
specção de sande o continuo da Directoria(
de-Construcções Navaes do Arsenal de Mari..,
riba desta Ca pital Jose Fero indes Dias .(avi- •
sa n. 220) . —bo ai In ii n i t- o u-se ao Arsenal dal
Capital (officio o. 221).

—Ao Arsenal de Marinha desta Capital,'
autorizando a licenciar por :. eis mezes, para j .
tratar de seus interesses, fera desta Capitalt)
o aoreadiz .de 2a ..elies,w, n.. 8, da oficina do
roria,: (:0 onesmo.arsa.ut ! -Malio •attari (a,vç'

• 22). — Gommunicou-se ll , Contadoria
(oficio il. 223). ,.. 

Requerimento r1é7acha 'To

Dia 9 de abril de 1006
•

'Guardião do , corpo de officiaes inferiores,
da armada Antonio Francisco Goines.—A'
vista da informação do quartel-general, lu(
deferido.

Mmisterio da Guerra.
• Expechente de 3 de abril de 1006

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando o
pagamento de 99$600 ao alferes-alumno
Celso Avelino de Moraes Sarmento ,(aviso
n. 218.)	 •

•— Ao Supremo Tribunal, Militar, reme-
ttendo, para -tomar na consideração que
merecerem paneis em que o 2° tenente. Luiz
Carlos de Moraes pede que se lhe conceda a
medalha militar de bronze. - • 	 .

— Ao director geral do.Saude, mandando
fornecer ao Ponil)al Militar. pelo La,boratot
TIO Chimico Pharmacantico Militar, os ,arti-;'
no.s constantes da relação que se envia,

— Ao commandante do .Collegio Milit!tor,s>.
mandando averbar nos assentamentos do
amanuense Alvaro do Carvalho o penedo,
deoorrido de 14 de setembro de 1897 a 4 (.1.
fevereiro ultimo, eni que _serviu corno
guarda do dito eollegio. • •

— Ao in tendente. geral da Guerra:-
Appro:vando : ' •

. A resaluçã,o que tornou o conamando.do.
6°.districto -militar, de nyt n..1 %r entregar a"
casa de propriedade. de João „Tose Conalves,
alugaria pra vis orta no ente na . d, sarv ie„de ew
firmaria militar de, ittenarao

•

Ter. j:s.•-fira
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4.7
---0 -'cratracto 'celebrado pelo .commando da

gub,rniçao-e • fronteira de Jaguarão com A.
!Pereira Gonçalves, representante de Fio-
:finda Joaquina Gonçalves, para continuação
ido aluguel da casa onde funcciona a secre-
taria . do dito com mando.

...- Fixando os seguintes valores para o actual
semestre: •

,Pará — Etapa, 1$747 ; extraordinarios,
1-$198 ; auTagem, 2$242; ferragem, $6a7.

Cuyabá—Forragem, n120; fe rragem , 1;086.
Ala aó2.3—Forragem, 4521; ferragem ,$056.aAo chefe do Estado Maior do Exercito

..a'Concedendo ao soldado reformado o asy-
lado Pedro-da Costa Ramos a desistencia, que
pediu, do resto da licença da um armo que
Moteve para residir na cidade de Nitheroy.

Declarando :
Que deverá continuar em disponibilidade'

-1) .2° tenente Francisco d'Avila Garcezavisto
ter sido reeleito Deputado á assembléa legis-
ktiSta, de Sergipe ;.
'a. Que é posto á sua disposição, para auxi-
liar o serviço da Repartição do Estado Maior,
o alferes-alumno Washington Barbosa Ro-
'drigus Pereira

Que fieta sem elfe,ito a transferencia para
Escola de Guerra do musico da extinta

rscola Preparatoria e de Tactica. do Realengo
Lindolpho Pinto de MoraeS, devendo ser elle
incluido no 5reaimenta de artilharia
.Que, em relação aos ex-alumnos da Escola

Militar do Brazil Gustavo Adolpho Ramos de
Mello e Vicente de Paula Teixeira da Fbn-
eca Vasconcello3, crie conaluirarn os exámes

relativos aos annoa de 1904. se deverá pro-
ceder do accardo com o disposto no aviso
n. 6, de 3 de fevereiro ultimo ;

Que nesta data se manda servir no Col-
legio Militar o medico adjunto Dr. João de
Siqueira Bezerra de Menezes.

- Mandando:
' Contar como tempo de serviço ao musico

Aristheu Fornira, dos Santos o periodo do-
agrido d.e . 2 de abril de 1893 a 12 de janeiro
de 1901 e ao forriel Luiz Mauricio da Sil-
veira os periodoa decorridoS de 4 de outubro

1888 . a26 de janeiro de 1896,23 de, julho
de 1896 a igual data de . 1899, e de 4.9 de
agosto de 1899 a 17 de dezembro de 1903, em
que serviranano exercito.

Excluir elo Asylo dos Invalidos da Patria o
soldado Mimando José dos Santos, de que
tratam os papeis que acompanharam a in-
formação n. 710, de 22 de fevereiro ultimo,
da repartição a seu cargo.

Recolher-se ao corpo a que pertence o 2°
tenente Josa Donaciano de Barros.

Perra i tt indo aos ai frres-alu mos Alfrado
LeopolOo de Azevedo e Sa,Manoel Raymundo
da Paz Filho e Ranulpho Lima o ao soldado
do 6° batalhão de artilharia e ex-alumno da
Escola Militar do Brazil Mario Pereira, Pinto
Machadd desistirem da matricula na Er,cola,
de Guerra, conforme pediram.

Transferindo:
Na arma .de artilharia os 1°1 tenentes

Enallio Rosa-luro d.e Almeida, do 6° regimento
para o 5'. e. deste para aquelle corpo, Jorge
Gustavo Tinoco da Silva.

Na arma de infantaria os 1 01 tenentes
Manoel Nanes Pereira Lima, do 34° batalhão
para o 20° ; Octaviano Augusto da Motta, do
29° para o 340 , e cs 20s tenentes João Phila-
delpko da Rocha, do 29° para o 24°; Nestor
da-Srlva Brito. do 240 para o 29 0 ; Antono
Padilha, do 320 para, o 34°, e Francisco Si-
EnVes dos Reis, do 34 0 para o 320.

.Dia -4

Ao delegado fiscal do Thesourn Federal no
Rio Grauié do Sul, aal -v'n.i a delibes
ração tine tornou de manda s glozar a grati
ficaçao de Mutação a-is -o:licate; -que estão'
praticando na-delegacia- doaclietta do estáslo
maior do- exercito junto ao - com mando do

DIARIO OPFICIAL
	sia	

60 &Micto militar e a Otaticação . de 50$
aos amanuenses da mesma delegacia, por-
quanto, em face da lei em vigor, não lhes
compete o abono de taes gratificaçZies.

—"Ao • Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo

Para consultar com o seu parecer. papeis
em que o 2° tenente de cavallaria José Car-
neiro Maciel da Si:va pede que se lhe mande
contar de 11 do janeiro de 1894 a sua anti-
guidade de posto ;

Para os fins convenientes, as_ patentes do
coronel Carlos Frederico de Mesquita, capi-
tes Feliciano Ignacio Damingues e Dr. Theo-
tonio Coelho do Cargueira Brito, tenentes
Dr. Fernando de Alatino Gaspar, Luiz Mar-
ques de Souza e Hermenegildo de Araujo
Pinheiro sGodinlio, promovidos á effectivi-
dada dos postos em que eram graduados.

—Ao chato do Estado Maior do Exercito:
Concedendo licença aos seguintes officiaes

para prosegairem- em seus estudos na Escola
de Artilharia e Engenharia pelo regula-
mento de 18 de abril de 1898: capitão João
Manoel dó Faria, 205 tenentes Democrito He-
raclitó da Cunha, Luiz Carlos Franco Itr-
reira, Trajano de Viveiros Ranose, Amilcar
Armando Botelho de aLigalhães e Augusto
doi Santos Moreira, e alteres-alumno Arnaldo
Damasceno Vieira, Arsenio de Souza No-
braga, José. Daarte Pint Azo,. Brazileiro de
Almeida e Themisisicles Paz de Souza Brazil,

Mandando :
Consignar nos assentamentos do tenente-

coronel do corpo de engenheiros Gabriel ao
Souza Pereira Bota,fogo o que a seu respeito
consta -do attedado, quase envia, pas ga lo
pelo general da divisão graduado reformado
Onote.re José Antonio dos Santos;

Contar como tempo de serviço ao soldado
do 73° 'batalhão de infantaria Virgílio Ma-
rones de Gusmão o poriodo decorrido de 21
de fevereiro de 1895 a 15 de março do mes-
mo anao, em que esteve no exercito;

Declarar ao commamlante do G 0 districto
militar que é concedida a autorização que
pede o director do Arsenal de Guerra do Rio
Grande do Sul para despender ata. a quantia
de 6 :000.3 Cem o pagamento de férias aos
jornaleiro-1 o empreiteiros, alli empregados
em. vista da urgencia do serviço e não Co T11-
preh enli dos no orçamento em vigor, sendo
que nesta, data se autoriza -a Delegacia Fiscal
110 d.itdEstada a pagar as férias excedentes
da importancia mensal.

1?equeri:nerit5s deva

Dia 9 de abril de 1906 -

Segundo sargento Conra.do Gusmão „alva-
res, pedindo matricula na Escola de Guerra.
—Indeferido o	 •

Ex-soldado Clemente Accacio da Silva, so-
licitando ser incluído no Asylo de Invalides.
—Indeferido, em vista do disposto no avisa
188, de janeiro de 1901.

Alferes-alumno Raul Poggi de Figueieedo,
requerendo matricula na Escola de Guerra.
—Aguarde as matriculas do armo vind mro.

Segundo tenente Ra.yia ando Nonato de Oli-
veira Santos, pedindo continua: , a estu-
dos na Escola de Artilharia e :ai san'iasia .—
Aguarde as matriculas do ann v 	 )	 •
'Soldado Manoel Francisco de L

rendo reSidir faaa Co Asylo de Liva'...1 —
Indeferido.	 .	 •

Alberto Marques de Azevedo,offore sendo-se
despachar agratlitamente im-
por tad 03. pelo MinisteriUda,. Guerra.— Inde-:
ferido

Abril — 1906

Alferes-aluynno Arnaldo Damasceno
eira, pedindo matricula na Escola de Estado-
Maior.—Indeferido.

Major Joaquim Vieira .de Almeida, decla-
rando que a certidão que pediu é para Soli-
citar d•e Congresso Nacional melhoria de sua
reforma.—DO-se a certidão na forma da lei,

Aaspsçada João Alves Donario. reque-
rendo residir fóra do Asylo de Invalides.—
Indeferido.

Segundo-tenente Luiz Lobo, reclamando'
contra á carga que a Direcção Geral de Con- •
tabilidade lhe fez.—Iadaterido.

Ex-voluntaria da nutria Luiz Nicoláo de
Abreu, solicitando certidão de aasentamen-
tos.—Dê-se por certidão, na férula da lei. -

Segundo-sargento Fabriciano Timotheo
Maciel, polindo continuar seus estudos da
Escola de Guerra .—Indeferido.

Seanndo-sargento Francisco de Assis G
eia, requerendorequerendo continuar seus es,,uats na
Escola de Gaerra..-Indeferido.

Segundodenen fe Henrique . 01ympio Sam-
paio, pedindo matricula na Escolado Guerra.
—Indeferido.

Segundo-tenente Francisco Corrêa de Ma-
cedo, solicitando matricular-se na Escola do
Guerra.—Indeferido.

Primairo-tenente Luiz Furtado, pedindo
matricular-se na Escola de Guerra.—Aguar-
de o a,nno vindouro.	 • • • •

Ex-clarim Vicente Ferreira de Souza, re-
quereado ser asylado.—Indeferido.

Soldado José Francisco de Mattos, soli-
citando ser incluido no-Asylo de Invallidos:
—Indeferido.

Sargentc-ajudante Salvador Lopes, pedindo .
para residir na cidade de Bagé.—Indefe-
rido.

Capitão graduado e reformado Antonio
Peralles, pedindo ser asylado e continuar a •
residir no Maranhão.—Indeferido...

Soldado reformado Ankmio José da Costa,
requerendo asylamento e residencia em Per- .
nambaco.—Indeferido.

Corneteiro-mar João Alves da Silveira e
Souza, solicitando asylam auto e rasidencia,
em Pernambuco.—Indelbrido. .1 .

Soldado Manoel Francisco Alves, pedindo...
ser inalada° no Asylo de Invalidos.—Indefe-
rido .

Major reformado .Tustiao Lopes Cardim,
solicitando inclusão no Asylo de Invalides
e residencia em Pernambuco.—Indeferido.

Soldado Josa Ricardo• da Silva, pedindo
asylamento.—Indeferido.

Cabo de esquadra Cyrillo Lopes Xavier, -
resuerendo ser incluido no Asylo de- luva-
lidos.—Indeferido.

Nova Fabrica Rinka contractar o
fornecimento de omino; p ira a confecção do
fardamento .—Indeferido,' em vista da infor-
mação prestada pelo Sr: geasral intendente
geral da guerra:

Segundo-tenente Ilele.odora Sodré, reque-
rendo matricular-se na- Escola de Guerra.—
Indofer i do.	 •

Segundo-teaen te Luiz da França Carvalho,
pedin.to contagem de tempo pelo dobro para
a sua reforma—Indeferido. O aviso 490,
de 2 de fevereiro de 1905, se refere aos of11-
ciaes que tomaram parte na expedição e
occuna,ção do Territorio do Acre. - •

Cabo de eSquadra José Clemeatino Alva
de • Freitas. solicitando que o seu • alista-
mento Saia de engajado e que se lhe abono •
uma gratificação.— Indeferido, visto que,
como voluntario. recebeu todas as peças de
lardamanto quando passou a prompto do en-
sino de recruta.

Tenente Joaquim Riacho Horacio da Silva,
reclamando sobre uma carga que tem.—
Indeferido.

'Fidgemeio-Orozimbo Alvares, pedindo ser
readrriittido como pharmacoutico a,clinatca (13;

opportunidade
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Abril — 1909 1.9=
•• •

•Ministerio da Industria, Viação e
ObrasPublicas

'Directoria Geral da Industrie

Por portarias dee9 do corrente, foram
concedidas, em prorogação, para trata-
Mento de sande, as licenças de 60 dias, ao
telegraphista, do l a classe da Repartição Ge-
ral dos Telegraphos Lourenço Bandeira e
ao praticante da mesma repartição Antonio
Stanisláo de Almeida Cunha, ambas com

_ks vencimentos, na férula da lei.
—

Expediente de 9 de abril de 1906

CoMmunicou-se á Directoria Geral dos
Correios que a dos Telegraphoa expediu
ordens a tolos os districtos no seatido de ser
feita a .desannexação dos serviços postaes
Ia' estações telegraphicas, conforme o re-

-Commendado.
nn••••

Directoria Geral de Obras e viação

Por portaria de 9 do corrente, foram con-
cedidos deras mezes de licençt ao engenheiro
da fiscalização da rede de viaçio de S.Patdo,
Matto Grosso e Goyaz Christiana Henrique
Tine. ,

Expediente de 9 de	 de 1906

• Ao diretor da Estrada de Ferro 'Central
•do Brazil *de:dar:as-ao ter este inialateaio,
?á vista do que lhe ui e ieA.St'Od "officio

• niaf.i2Ca- de nate mareo.findoaraiaivamante
.;á o, p6,1: chi Seitá pela' Camara Meei Anal. 'de'.	 .

•Varginita,- no Sentido. , 40, ser áláPeriájá,ilir.:0:
pagamento de frete Pará o. transporto
material destinado ao abastecimento' de
agua naquella cidade, ,deliberado manter a'
resolução constante dá aviso n. 12, de • 19 de
fevereiro proximo passado, que autorizou
semelhante transporte pela 7a classe da Ta-
rifa n. 3.—Deu-ao conhecimento dessa reso-
lução, por officio, á referida cansara muni-
cipal.	 •

— Communicou-seao engeaheiro-fiscal da
Estrada de Ferro Minas e Rio ter sido ap-
provada a nomeação do engenheiro Oscar
Trompwsky Leitão do Almeida pari o cargo
de superintendente da mesma estrada, á
vista (to que requereu o respectivo arren-
datario.

DIRECTORIA GERAL DÕS CORREIOS

Requerimento despachado

Dia 7 de abril de 1906

Aristobulo Candido Coutinho, pe lindo en-
trega da documento.— Sim, mediante re-
cibo.

TRIBUNAL DE CONTAS

SeSsão ordinaria em.6 de abril de 1906

• PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VEIGA

Representante interino do ministerio publico,
Dr. Monteiro de Barros Lima—Secretario,
Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro e Arthur Esverton, e sub-director
Francisco José Pereira da Oliveira, no exer-
cicio interino do cargo de director da la Di-
rectoria, foi aborta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Thomaz Cockrane,
Miniaterio da Fazenda
Avisou. 72, de 29 de . março ultimo, trans-

matando novamente o regulamento expe-
dido pelo decreto n. 5.390, de 10 de fevereiro
deste anuo, ptra a arrecadação e fiscaliza-
ção dos impostos de consumo, a que o tribu-
nal negou registro em sessão de •23 da-
quelle mez, e apresentando a exowição
que sobre o assumpto dirigiu o Sr. Ministro
da Fazenda ao Sr. Presidente da Republica,
na_ qual o mesmo Sr. presidente proferiu
despacho em 29 do dito mez de março man-
dando. nos termos dos a.rts. 2°. § 3°. do de-
creto legislativo n. 392, de 8 de outubro de
1896, e 177 e 178 do regulamento approva-;
do pelo decreto n. 2,409, de 23 de dezembro
desse anuo, que seja executado o referido
regulamento. —O tribunal resolveu ordenar
o registro, sob protesto, do regulamento ex-
pelido para a arrecadação dos impostos do
consumo,visto exceler a autorização concedi-
da no art. 39 . da 'lei n. 1.453, de 30 de de-
zembro de 1905, elevando de •S49:403$ a
912:2001; a deqoe.za, com os vencimentos do
pessoal encarregado da fiscalização da arre-
cadação do s referidos impostos.

Não colhe a allaá,,ação feita na exposição
do Ministro da Fazenda, de ser, o total da
dotação da verba 20a do Orçamento dt Fa-
zenda, na importancia de 2.357:400$, supe-
rior ii cifra do 912,2)0$, em quanto importa
a despem com os vencimentos! dos fisdaeS,
porquanto, segundo disposições precis ss de
leis, quaes as do §2° do•art 20 da lei n. 3.229,
de 3 de 'setembro de 1884, e a do art. 31 da;
lei n. 740; 'de 29 de dezembro de 1900, não
póde o Governo levar á conta de • qualquer
rubrica do orçamento despezas que nelia
não eStejam cOmpreheigidas. Sagitado as tas
bellas .,explicativasdaapeoposta C as a!teati-
•' nelaS • feitas e autorizadas -pelo (;On:

kfesãO: á prevalecer, o estatuldo no regula- -
)neento; a tuantia _que representa -o excesso•
da . primeira 'consignação da verba.. 20a seria
Classificada como desneza pertencente á se-
gunda consignação, com violação dos refe-
ridos uraceitos fundamentaes da nossa conta-
bilidade pubPca. 	 •

Foi. relo fleS'USitiTO do art. 65, § 10,
Darto do roa:atamento, violado o art. 72 (lir
Cod igotIo Coar :macio, q ao i ia AC, a • a,,enco'
do leilões o dever de realizar ao committaate
dentro de oito dias seguintes. co do le:Eo, o
prig,amento liquido apurado e ve,!.!cido.

A d -.dileção do deb i to a que se rerere
2a parte (I) § 1° do art. 65 citado e o reco-
lhimento dessa quantia A repardção fiscal
comoetente importa til teraeão no do,': fsas-
cioul do leiloeiro, imivi soinde-lt e o o n -
ra-,ter de mactor. e. o que mais é. sah.titnip
o oruesso legal, que assiste á Fazealia Pu-
blica para a cobsa liça (1,1 que hiie, (.e valo, •
Por um meio que abérra de todas as regras
proci?asines e coustilue violencia ao devedor,
que a autorização orçamentaria de nenhum
mona Comporta. ,

Informação da 21 Sub-Direciawia de Conta-
bilidade do Thesouro Federal, de 15 de feve-
reiro proxi mo passado, relativa á concessão
do credito de 1:030,:s á Delegacia Fiscal do
mesmo Th:mouro no Estado de S. Pastlo para
pagamento, pela verba 23s . do gratificações
aos funccionarios daquella, delegacia in-
cumbidos de promptificar e pôr em dia os
balanços em atrazo. — O. tribunal deu re-
gistro ti distribuição do credito. -

Processos de concessão'
De montepio de marinha
A D. Ensina. Rodrigaes Telle •a irmã sol-

teira do fina lo carpinteiro de 28 classe da,
armada Dionvsio Corrêa Telles, na impor-
tancia mensal de 40;¡;000.

De aposentadoria
Ao 1 0 cscripturario da 3a divisão da, FÍS.

taa Ia 'de Ferro Central do Bra sa( Mansel
GOrTICS da Silveira -Machado, com o venci-
mento annaal de 3:021$555, correspon lente
a 35 annos, troa mezes e sete dias da serviço •
pitblico.
'0 tribunal, attendendo a •que foram nos

processos observadas as disposiçõea
-vigor, julgou legal a concessão daapensão e
da aposentadoria de que se trata. No-jul-
gamento da aposentadoria, foi voto vou-ido
o do Sr. prssidente. pelos fundamentos
que emittiu em sessão do 20 de janeiro des.:e s
anilo no processo de jubilação do lento da)
Gymnasio Nacional Dr. Luiz Pedro Drago

De montepio civil
Processo concernente ao direito de D• Joa-

quina Liberato Barroso, irmã solteira do
fallecido agente de immigração na Estado
do Ceará Abel Liberato Barras°, á pensão
animal - de604, a partir (10 24 de seis-si-abro
de 1893, data do ooito da mãe do contri-
buinte, D. Antonia Nogueira Barroso. — O
tribunal deixou de tomar conhecimento da
reclamação par não lhe ter sido presente
titulo declaratorio da pensão o não caber -
ao, mesmo tribunal julgar do pensão de
montepio concedida em 1895.

De' aposentadoria
Ao 1 0 escripturario • da 2* divisão da Es-

trada de Ferro Central do Brazil Arthur •
de Castro. com o veacimento • de 4:0121„,14,,
correspondente a40 annos, uru mez e 2d dias
de serviço publico. — O tribunal considerou
Mova a concessão por se dever excluir da,
contarem do temoo o que se refere a serviço
prestado como diarista. Foi voto vencido o
do Sr. presidente pelas -.fundamentos dos que •
proferiu nas sessões ale 3 e 17 de novembro •
do ainvy passado no ju4-raine.nto das anc-~,-
tasloriita dos emareg . tdos da T.O	 1 a

Mosibel GoineS da Silvóira Macbadu
nó.Sõírt'S Lousada, ' '	 !

a. •

Directoria Geral da Contabilidade •
Requerimentos desqachados

Dia 7 de abril de 1906

D. Joanna de Aguiar Ballard, pedindo os
favores do montepio como viuva •do contri-
buinte Eduardo Leandro Ballard, adminis-
trador das florestas de Andarahy Grande a
Jacarépaguá.— Apresente nova justificação
provando qual o estado civil das filhas do
contribuinte, que estas vivessem em com-
panhia do pao e que não recebem pensão
nem vencimentos dos cofres publicas ; apre-
sente certidão do nascimento da filha do con-
tribuinte de nome Joanna, ; faça reconhecer
a firma da certidão de casamento ; prove a
verdadeira data do fallecimento do contri-
buinte, que é uma na justificação e. outra
na certidão de obito ; faça com,que as filhas
solteiras do contribuinte apresentem reque-
rimento pedindo a parte da pensão que lhes
compete.

_D. Anua Claudina de Oliveira , Coelho,
pedindo os favores do montepio como viuva
ido contribuinte Benevenuto Lapes Coelho,
agente de 2a classe da Estrada de Ferro
entrai do Brazil.—Faça desapparecer, par
meio de novos documentos, a divergeucia
-que se nota entre á justificação e as cer-
ines respectivas quanto ás datas . do nasci-
mento dos menores Benevemito, Carlos, Ira-
cema e José ; apresente certidões de nasci-

, Mento átrahidas do registro civil de seus
• Alhos Durval e Deocieciana; complete o solto

da certidão de casamento ; prove, por meio
' de Certidão, desde quando Nestor é praça do

exercito e Durval empregado na Estrada de
Ferro Central do Brazil.

D. 'Maria da 'Costa Velho de Azevedo,
pedindo os favores do montepio como viuva
do contribuinte João Teixeira de Azevedo,
machinista de Ia classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil.— Deferido.

Horacio Cesar Menezes, ex-telegraphista
l a classe da. Repartição Geral dos Tele-

graphos, pedindo para continuar a contri-
buir para o montepio.—Indeferido.

•
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MiniSteriO da Marinha -a Avisos :

È. 305, de 14 do março ultima, sobre a
despeza de 510$050, de que tratou o aviso
n. 12, do 5 de janeiro desta anno, cem o pa-
gamento de um saque feito pelo Consulado
Geraldo Brazil em Montevideo a favor do
Banco Italiano dei Uraguay. O tribunal
negm registro á depeza por usufficiencia do
-saldo da ve-dia 13, do exercido de 1905, -em
que foi compufada, parte da, munia despeza.

N. 176, de 22 do dito mez, ¡pedind.) recon-
sideração do despacho proferido em sessão
da 9-de fevereiro anterior, que recusou re-
gistro ao contracto remettido com o avisa
n. 1.327, de 29 de novembro de 1935, cele-
brado pela Capitania do Porto do Estado de
Sergipe com José Coelho de Magalhães, para
a exenição das obras no prado em que vae,
ser installada a Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do dito Estado, visto exceder o
prazo estipulado o _anilo financeiro de 1906,
porquanto tal prazo foi contado de 14 de se-
tembro e não de 17 de outubro, de accôrdo
com um outro contracto que não foi appro-
vado por se calcular o preço da obra par.
unidade e não em globo.- O tribunal re-
soiveu que se registre o aludido contracto ;

Ns. 336, 349 e 3n1, de 21 e 23, requisitando
a concessão dos creditas de 10:186$450 á De- .
legacia Zscal do Thesouro Federal no Es-
tado da Bahia, de 1:091:(1 990 á no Estado de
Santa Catharina é de 30:000$ á no do Rio
Grande do Sul, para despezas da verba 16.
-O tribunal fez registrar a distribuição
desses creditas.

-Relatados pelo Sr. Arthur Ekverton:
-Processos:

De tomadas de contas:
Dos cirurgiões da armada:

'Dr. Nuno Alvares Ribeiro Baena, concer-
nentes ao por-iodo de 18 de junho a 25 de
novembro de 1901, quando em serviço na
divisã,o do norte;

Dr. Fernando de Freitas Filho, de 26 de
agosto a 26 de 'outubra de -1905a na enfer-
maria do Arsenal de Marinha do Ladario;
a Dr.-Saturnino de Carvalho, de 30 de junho
(a 15 de novembro de 1905, no commando
geral das torpedeiras;

Dr. Antonio Alves da Silva Junior, de 6
de fevereiro a 4 de novembro de 1905, na

- Escola Naval.
Do commiesarica Oscar Pientznauer, de 15

de fevereiro a 21 de outubro 'do 1905, na
enfermaria de marinlia do Ladario, e de 18
de fevereiro a 21 de outubro do mesmo
atino; ma companhia 'de .maninheiros nulo-
naes do Estado do Matto Grosso. -

Do patrão-mór da _Capitania da Porto do
Estado do Rio Grande do Sul Augusto Lebre
da Silvia de 1 de julho de 1903 á 31 do de-
zembro de 1904.
. Do ex-colector das rendas federaes ale anu-
niciplo de Campos, Estado do Rio de Janeiro,
José El mino Drummond. Esmeralda, de 2 de
março do 1895 a 24 de novembro de 1896.

• -Dos ex-agentes do C011'diO:

D. Arnazilis Pimentel, do Alto .Rio Doce,
Estado de Minas Genes, de 1 de junho -do
1901 a 28 de fevereiro de 1902;

. Conrado Caldeira de Miranda; do Urbana
Fluvial, Estado do Rio Grande do . Sul, ao 1
de Março. de 1900 a 14 dedezernbro de 1904;

Francisco de Almeida Cardoso Sobrinho,
do Rio Grande de Jacarépagaã, no District°
Federal, de 1 de agosto do 1900 a 11 de de-
zembro do 1905. .	 ,

O tribunal julgou os mencionados respon-
saveis quites com a Fazenda Federal,- la-
vrando-se neste sentido os necessarios accór-
alãos.

.Do commissario da armada Antonio Cabral
do Lacerda, attinentes ao tempo decorrido
de 1 de janeiro a 30 de setembro do 1905,
em que sayiu no aviso 4amego,

'MARIO OFFIelAT.."

Do •collector das rendas federaes, de Rio
Bonito, Estado do Rio de Janeiro, José Maria
Henrique Klenisorger, de 10 de junho de
1895 41, 31 de dezembro do 1899.

O tribunal mandou lavrar accórdão fi-
xando em 12$510o alcance apurado -nas aon-
tas do commissario e em 35fs250 o -do ex-
colectar, bem assim marcando o prazo de
30 dias para o respectivo pagamento.

De prestação de fiança:
Dos agentes do Carreio:
Galinha) Augusto Damaseeno, de Santa

Isabel; Estado -de S. Paulo, de 480$, em uma
caderneta da Caixa Economica ;

Pedro Gatti, de Posse, no dito l'stado, de
de 360$, idem; •

D. Eulina de Alvarenga Gomes, de Santa
Anna do Pirapetinga, no Estado de Minas
Gemes, de 720$ em uma -caderneta sia Caixa
Economica, de propriedade de Joaquim Dias
Ferraz;

D. Maria José da Silva, de S. Domingos da
Bocaina, idem, ale 360$ em ideada° ti-
tulo;

Joã.o. Evangelista da Silva; de S. Braz de
Suassuhy, idem, ale 354 idem;

Do calcetar interino das rendas federaes
em Mocajuba, Estado do Pará, Joaquim Fer-
nandes Valente, de 200$ em urna caderneta
da Caixa Economica;

Do escrivão interino da Colectaria das
Rendas Fecieraes no muiVelpio do Soccorro,
Estado de Sergipe, Sebastião de Aguiar Ma-
chado, de 100$ ein identico titulo.

O tribunal, attendendo a que 'os titules
offerecidos garantem a gestão dos responsa-
vais e de seus prepostos, declarou Mancas e
safficientes as fianças de -que se trata.

De -substituição de fiança :
Requerimento de Joaquim do Almeida

Pinto pedindo, na qualidade de fiador do
falecido ex-pagador do Thesouro Federal
Manoel Henriquies da Costa, que sejam -ao-
celtas oito apolees da divida publica, do va-
lor nominal do 1:000$ cada uma, em substi-
tuição de parte da fiança do dito ex-pagador,
representada pela hypotheca legal de um
immovel sito á rua ,Frei Caneca n. 48, de
propriedade do supplicante, o ao avaliado
em 8:900$, visto achar-se esse immoVel in-
cluido no projecto -de alargamento daquela
rua.-Constando do offidio n. 405, da Pre-
feitura do District° Federal, de 30 de setem-
bro proxinio pa ssado, ter sido por alia ajus-
tada a acquisição do immovel pelo preço de
9:000$, resolveu o Tribunal officiar ao Sr.
Ministro da Fazenda no _sentido de providen-
ciar sobre o recolhimento ao Thesouro Fe-
derai da importancia de que se trata.

-Relatados pelo Siasub-diaector Francisco
José Pereira de -Oliveira:

Ministerio da .Industria, Viaçã,o e Obras
P ublicas Avisos:	 •

N. 1..050, de 21 de -março findo, pedindo
a concessão ffiRepartição Geral dos Telegra-
phos do credito de 585:003$, aberto pelo de-
creto n. -5.917, de 6 do dito mez, destinado
ao pagamento de diferenças de vencimentos
dos telegra.phistas daquela, repartição. - O
tribunal mandou registrar a distribuição do
credito.

N. 59, de 24, remettenclo nova cópia do
contracto celebrado pela, directoria da Es-
trada de Ferro Central do Brasil com Wil-
son, Sons açs Comp. para o fornecimento de
1.600 toneladas de carvão de forja, durante
o -corrente anno, em substituição . da que
acompanhara o aviso rk . 33; do 3 do mastim
mez, visto ser de 54 shillings e não de 53
shillings, como por equivoco se achai exa-
rado nesta cópia, o. preço de .cada tonelada
de carrão: .- O tribunal deliberou que seja
registrado o contracto de ticefirdo como novo
termo enviado .com o supracitado aviso.

Abril - 1.90É
-•

Ministerio da Justiça e Negados InteriOr
- Avisos :

N. 1.285, de 20 de março ultimo, sobra a
concessão alo credito de 4:850$ á Delagació.
Fiscal' do Thesouro Federal no Estado d
S. Paulo, á oant% da verba 21 k, para atten
der ao pagamento -dos concertos de que pre,
cisa a lancha ao serviço da Inspectoria de
Sande do Porto de Santos.

N. 1.343, de 23, com a cópia do eontracto
celebrado pelo Dr. chefe de policia com a

para so arrendamento, pelo prazo do 11111
Companhia Ferro Carril do Jardim BotanicO1

armo, alo predio n. 1 L da rua de Nossa Ses
nliora,de Copacabana-, destinado á installaçã
de -um posta policial da 18a circumscripãO4
- O tribunal mandou registrar a distributa (
ção -do credito e o alludido contracto. • 	 Ji

Foi julgada comprovada a applicação
seguintes quantias, feita pelos responsaveis
abaixo indica,das,por contado adeautamentOS
que receberam

De 191$500, 242$503 e 166$ pelo porteiro.
da Recebacloria desta Capital com despezas,
iniudas a seu cargo, nos mezes de janeiro a
março desta anuo;

De 251$ peloda Alfandega do Rio de
neiro com identicas desposais, -em fevereim ;
ultimo.

,
Ordens de pagamento 	 •

.	 .
Ordens de pagamento sobre as quaes proa

feriu despacha da registro, em 9 do corrente ,'
o Sr. :presidente deste tribunal: •	 . ..	 .•1

Ministerio da Justiça e Negocias. Inte-i.
riores-Avisos:	 .	 :, ¡

•.••
N. 1.442, dá 28 de março, pagamento da,

2:300441 a diversos, de fornecimentos 40 i

Hospital Paula °iludido, em janeirõ a feve-
reiro ultimos ;	 '	 • ' .	 1•:-

N. L.472, de 29 de março, credito da \
218.$530 á Delegacia Fiscal no Paraná, paral.
pagamento de fornecimentos para o serviçoi
eleitoral daquele Estado ; a 	 ..	 w‘

N. 1.475, da mesma-data, idem de 574$600j,
á -Delegacia Fiscal em Pernambuco, parar
pagamento á empraza Diario de Pernambuc4
por fornecimento de livros e publicações de
editaes para o serviço eleitoral . daquele -
Estado ;

N. 1.448, de 28 de março, idem de
1:134$150 á Delegacia Fiscal na Bahia, para •
pagamento a Romualdo !les Santos, por for;
necnnento de livros e objectas de expediente
para o serviço eleitoral do mesmo Estado ;

N. 1.459, da mesma -data,. idem de 34900
á Delegacia Fiscal em Sergipe, para paga -
mantomanto de 'objectes de expediente forneãdosl'
para ()serviço eleitoral-do Esta-do, por Elia0i,
do Rosario Mantalvão. 2 .. áieN. 1.446, da mesma data, pagameuto ' uu¡ •
10$400 á Estrada de Ferro Central do Bra-1 •
zil, do telegrammas referentes ao serYiçoi ,'",
eleitoral do Estado do Rio do Janeiro ; - - N

N. 1.444, da mesma data, idem de 1:120$ (-.
a Leandro Martins, de moveis fornecidos*
para a commissão . eleitoral desta Capital..

Na 1.446, da mesma data, pagamento d.e;
103400 á Estrada de Ferro Central do Brazil;s1;
de telegrammas referentes ao • serviço elei24
toral ,do Estado -do Rio de Janeiro ;	 -	 : • il
' • N. 1.444, ala mesma data, idem de 1:120$11
a Leandro Martins, de moveis .fornecidosl!
para a commissão eleitoral desta CapitaN,

Miaisterio das Relações Exteriores: 	 at...
Aviso n. 121,de 4 do corrente, pagamento-da,'

-4:500$ ao Dr. Manoel Pedro Alves de Barros,
medico da commissã,o -de reconhecimento da) 1
Alto Jurada de sua gratificaçã,o mos mezes ci.,4
janeiro; fevereiro o Março ultimas.

Miaisterio da Fazenda:	 .:	 .0(
ottIcios :
N. 246, da Al fandega. do Rio de Janeira,-4e.

5 do corrente, pagamento de 104$838 ao • as» -:
erinturario Julio Eugeniano Vieira," do
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denado relativo ao. perlodo do 17 a 31 de
dezembro do 1905; 	 . •	 •	 .

• , -N.- 24, da Recebedoria, . de Rio de Janeiro,
„idem do 238$500, a Baptista e Fonseca, de
fornecimentos áquella repartição, em fe-
vereiro ultimo ;

N. 284, da Casa da Moeda, de 15 de março,
idem de 6:433$800 a Re & Comp., de - for-
necimentos aquella repartição, em fevereiro
ultimo :

N. 447, da Caixa de Amortização, de 30 de
março, idem de 16%666, da folha da grati-
ficação ao encarregado do funccionamento
do elevador eleetrico existente na,quella re-
partição, relativo ao mez de março ultimo.
• Requerimento de J. P. Wilema,n, paga-

Mento de 3:500$, do serviço d traducção e
publicação do Boletim da . Estatistica Com-
moreia'.

Representação da 2' sub-directoria da Con-
tabilidade do Thesouro Federal, de 7 de
março, pagamento do 7U a Leuzinger &
Comp., do fornecimento ao Thesouro Fe-
deral, em fevereiro ultimo.	 .	 • .

• Exereicios findos.- Requerimentos
Do alferes-alumno Dano •ito Castello

Branco, pagamento de 99$06e,de gratificação
que deixou de receber no periodo de 15 de
novembro a 31 de dezembro do 1904;
- Do alferes Julio Caetano Horta Barbosa,
idem de 99$066, idem, idem ;

De D. Maria Rodrigues do Mello, idem de
94$600, dos vencimentos que deixou de re-
ceber seu marido o alferes Alberto Luiz de
Mello, no periodo de 1 a 10 de novembro de
1904;

De D. Julietta Raposo de Figueiredo, idem
de 200. de quantitativo para funeral ou
luto, que deixou de receber em 1903

De José Alexandre de Azevedo, idem do
235549, de vencimentos de inactividade, no
periodo.de O de março de 1901 a 31 de de-
zembro de 1934;

Requerimento despachado:
Do agente do Correio de , S. Pedro, no Es-'

tado do Maranhão, Joaquim Mamede da
Silva, pedindo seja julgada perdas acciden-
taes por força maior, a quantia de 18$700 ex-
traviada com o nau fragio do vapor Tts:py . -
Aguarde o julgamento das contas.

DIÁRIO AOS TRIBUNAFS

Sádes dos Tribunaes e Juizos da Justiça
Federal e do District° Federai

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
de Março n. 26, 1 0 andar.

Juizo Seccional - i a e 2° Varas, rua Pri
moiro de Março	 26, pavimento terreo.

Côrte de Appeltação - Rua do Lavradio
a. 72,1 0 andar.

Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãos
e Ausentes, 1° e 2° Varas Commercio, 1°,
2a e 3a Varas ; Civel, 1 4, 23 , e 3° Varas ;
• 1 3, 2°, 33 , 43 e 5° Varas, e Juizo doa
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos lava-
lidos n. 108, 1 0 andar ; Juizo dos Feitos da
Saude Publica, rua do Lavradio n. 122.
•Pretorias-13, rua Nova do Ouvidor ri. 18,

(20 andar); 2°, rua da Prainha n. 20 : 3 3, rua
da Alfandega a, 240 ; 4°, praia de Santa
Luzia n..5; 53, rua do Lavradio n. 164; 63'
rua do Cattete n. 138; 7 3, rua Farani n. A 2;
8a- praça da Republica n. 10; 9", rua Estacio
de Sã n. 33; 10°, rua_Fi,gueira419:11.0.19•..2g;
11",- ria de S... ,phrist.o;K,n.	 ; ji2,°,4
rua Dias dãk;-Crz n 23,-, e.stacão 'do;
Meyeri f :; ,13°, rqi liVi;sikr hias . Co rdíii'd 11.232-, -
•litttOte da Piedade ; 143 , .rifas:dOSairipinho,,
e'atatão de Cai,Vadu'rã; 15,k , 411 •0k,ile-CaálliO •
Orá.	 • - -

DIÁRIO OFFICIAL

Sessões e audiencias de hoje

Juiz e Seccional-1a Vara, ás Ii horas.
COrte de Appellação - 2° Camara, ás

1/ horas.
Juizes de Direito-Provedoria e Reaiduos,

ás 113/4 ; Orphãos e Ausentes, 1° ;Vara;
ao meio-dia; 23 Vara, ás 11 1/2; Comnáróio,
1° Vara, ao meio-dia ; 2° Vara, ás 1/ 1/2;
33 Vara, ás li 3/4; Feitos da Fazenda Muni-
cipal, ao meio-dia.

Pretorias-7°, 10° e 11 a ,a0 meio-dia; 12°, ás
111/2; 15a, ás 11 horas.

Côrte de Appellação
Sessão da Primeira Camara em O da abril

de 1906

PRESIDENCIA DO SR . DESEMBARGADOR TAVARES
BASTOS - SECRETARIO, DR. EVARISTO GON-
ZAGA

Compareceram os Srs. desembargadores
Dodsworth, Pitanga e Salvador Momz.

Não houve ses s ão, por não- ter compare-
lido numero legal do juizes.

Juizo de Direito da Primeira
Vara Civel

JUIZ, DR. VIRGILIO DE SÃ PEREIRA-ESCRIVÃO,
TENENTE-CORONEL PAULA BASTOS

Despachos do dia 9 de abril de 1908
Appellaçao

Appellante. Dr. Oclacilio Carvalho de Ca-
mara' •' appellado, Joaquim Pereira Penha.
-Vi,ta,s ás partes:

Summarso

Autora, Maria Gonçalves B:aga de Vascon-
cellos ; réo, Felippo do Mello Vascoacellos.
-Recebida a appellação.

Reconhecimento

Autor, Alberto Frende ; réo, Eduardo
Anthero Corrêa .-Sellados e paga a taxa ju-
diciaria, á, conclusão.

Dez dias

Autor, Augusto Heleodoro Xavier '• réos,
João Carlos de Olit- eira Rosario o outro.-
Julgada procedente a acção. -

Reivindicação

Autor, Bernardino da Silva Leal ; réos,
Romualdo José da Silva Moura e outro,-
Em prova.

Aggravo
• Aggra,vante, Alfredo' da Silva Guimarães ;
aggravados, Clemente de Oliveira Ramos
Junior e outro.-Negado provimento ao ag-
gravo.

. Inventario •
Fallecida, Calquerina Luiza de Oliveira

Ramos .; inventariante, Thiago José de Oli-
veira.-Aos interessalos

Juizo do Direito da Segunda
Vara Civel

JUIZ, DR, DIOGO DE ANDRADA	 ESCRIV.ÃO,
BARROS

Inventario . • -
Ettgenio ,Barcellos:- Vista por.

:••	 .	 ••-	 •	 •	 .
Acfflo _ordinaria -•

Autor, AnteniO'ir.i. .Araujik_Almoida-,;-réo,
- Alfredoizl`'f10--defa,rvallto:-Recebida- ; a- ré-i--	 •	 .	 ,	 „
pla0 pioigtse- • -	 -

• -

Abril - . 1906 . 1O1

Aggravo da IP Prataria
Av.rava,nte, Carlos Pinto Barreto ; aggra-

Inicie, João Bo.aifacid de Medeiros" GO1W411 n*-
Julgado o aggravo deserto. •

. (11" Pretoria)
Acçito summaria

Appellante, Dr. Henrique Teixeira Alves
appellado, Dr. Alvaro Alvim. -Confirmo a
sentença appellada.

Acções ordinarias
Autor, Manoel Joaquim "Marinho ; réos,

Manoel José Adolpho Salingre e sua mulher.
-Julgada improcedente a presente acção, o
autor carecedor de direito, e o condemno
nas custas.

Autor, Antonio José Alexandrino' de Cas-
tro ; réos, Jacintho Padula & Irmão.-Julga-
da improcedente a presente acção, o autor
carecodor de direito e o candemno nas
custas.

•Autor ?edro Carninada ; réo, Dr. .T03é
Ignacio Ne = to dos Reis Ca,repebus.- Julgada
im2ro:e:leete a presente acção.

Execuçao de sentença
Autor, Arli mio Magallar Fausto; réo,

Jeronymo Moreira da Rosa Brito.-Julgado
não provados os embargos de lis.

Divórcio
Autora, Mme. Benoite Louis° Dubeof; réo.

José Espandelle.-Não tem logar o reque-
rido a fls. 8.

Vistoria com arbitramento
Autora, Adelina Aranha Freire ; réo, Já

Tosta de Freitas.-Arbitro no maximo. •

Juizo de Direito da 90-ereeira
Vara Civell

JUIZ, DR, ELVIRO CARRILHO-ESCRIVÃO, CRUZ
GALVÃO

Inventarias

Fallecido, Joaquim Antonio do Paiva. -
Julgado por sentença o calculo.

Fallecido, Dr. Alfredo Moreira Pinto. -
Paguem-se os impostos.

Fallecido, Antonio Mendes da uva, -
Lavrado o termo de encerramento, proceda-
se ao cat.:ui°

"iPaij.D:: n d?, conselheiro Antonio de Souza
Monde:. -Homologada a partilha amigavel.

Fallecida, Lucia Martins Cardoso. -'Pro-
ceda-s3 ao calculo de conformidade com a;
declarações . 0 fls. 173; ao cessionario do
fls. 135 cabe fazer suas reciamaaes pelos
Meios ordinarios.

Appellações .

( 9' Pretoria )
Appallante, Antonio da Moita Castello

appellados, Baptista & Comp.-Negado pro-
vimento á appellação.

(3° Pretoria)
Appellante. Eduardo Barbosa clã-Fonseca

appellada, Viuva Cacural.-Vista ás parte-:.
(6° Pretoria)

Appellante, Antonio Pereira da Fonseca
appellado, Manoel Vieira. - NegaV pro-
vimento á, appellação.

• ... .	 (9" Pretoria)
...Appallante, Antonio Fernandes Maia ; ap-
penado', 'João Lopes da Costa Moreira. -
'Negado proWmento á apPellação.

• -	 . . , Acçao ordinária

-,After, AtitaniO Teixeira dos `SantOs.
,chachi' n o ,Jeronymo M ireira"	 [tocha
Bre-te •J nior.	 Pro vii:`	'
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Autor, José Corrêa de Rezende; ré, Com-
panhia Ferro Carril Carioca.—Julgada pro-
cedente a justificação, expeça-se mandado.

• Nulidade de casamento
• •

Autora. .Adla Muer, Bornfayde ; rao, Sa-
lomão Saty. Sobra a petição de fls. 30,
diga o curador..

Deposito .
Autor, Dr. Alfredo Varella ; réo, Trajano

Sampaio ,-aAnnullado oaprocessado de fls. 63
em stainte.	 •

.	 . ,	 •
Juizo dos Voltes da Sz.Luclo

Pub/ica,
JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES -- ESCRIVÃO IN-

TERINO, CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças de 9 de abril de. 1905j	 .
PrOCCSSOS crimes 9or infracção sanilètria

Autora.;-a justiça sanitaria.; raso, Antonio
Dias da Silva Moreira.— A' vista da conta
:de fls. 10 e do conhecimento de lis. 12, julgo
o processo,findo._

Antaraa a mesma ; rée, José Pacheco Al-
ves.— A' vista da conta de 11s. 10 e do co-
nhecirneuto de fls. 12, julgo o processa findo.
. Autora, a mesma ; ré, D. kilvira alaftos

da. Costa.— A' vista da canta de fls. 34e do
conhecimento de fie. 37, julgo o processo
findo.	 -	 j .	 .•

Ja.--asa	 „
Juizo da Sexta Pretoria

'Um, DR. EDMUNDO " DE . ALMEIDA REGO —
FSCRIVÃO, RODO LISO LEITE

- Preceito comminaterio
Autor, José Maria Gonçalves • ré, Maria

Antonia do Amaral Urrada. — Recebidos os
embargos como contestação, em prova.

•
Aggravo

(12a Pretoria)	 j
Aggravantes, Maria Pérnandes Tristão e

outros; aggravado, Antonio de Souza Es-
tavas Junior. Negado provimento.

• Divorcio dm:gane/ •

(91, Pretoria)• -
Supplicantes, Manoel Rodrigues de Vascon-

cellos o D. Joanna Rosa Estrella. — Julgais)
por sentença o divorcio amigavel e homolo-
gado o accordo de fls. 2, subam os autos á
Carta de Appellação.

• , Notificaçtto	 •
• • taotificante, Augiisto Banhei; notificados,
Auler &- Comp. —Recebidos os embargos
como contestação, em prova.

Manutençlto de posse

Dia 9 de abril de 1906

Summario Crime•
• • Autora, a justiça ;•.réo, João Ba ptista Ri-
, beiro.—Vistos estes autorem que sio partes:
•jautora, a j ustiça.publica e Mo João Baptista
Fiteiro. -etc. Denunciou o Dr. promotor
publico adjunto o réo João Baptista Ribeiro
como ideies° no art .303 elo Colgo Penal por

• ter, no dia. 1 de fevereiro do corrente anno,
offend ido physicansente a Manoel José -Alves
e Ilenriaae da Costa Carvallso, causando-lhas
.os ferimentos deoriptos nos exames da
fólhasa o que tudo devidamente examinado:
Considerandó que o accusado J. Baptista
Ribeiro foi - denunciado por ter, no dia 1
de 'fevereiro .do corrente anuo,. •olrendido
physicaruehte a afaimai JO0 Alves e Hen-
rique da _ Costa Canasta° ; considerado
pua.* inqueritO reui 	 ue: estando'',

a ...1 • sias,	 •

accusado calado no largo da Gloria, n'
dia narrado na denuncia e . tendo o guarda
civil Henrique 'da Costa Carvalho pro-
curai levantal-o, foi pelo réo aggredido.
O pspular Manoel José Alves que, a titulo -de
conliesida do aceusado, se approxirnou para
acalmai-o e aconselhar-lhe a acompanhar o
seu detentnr, -viu-se inopinadamente offen-
dido por urna boritada vibrada pelo accusado.
Por esse facto, foi o réo autuado e proces-
sado; considerando que o inquerito, como
en sina João Mendes,no sea Processo Criminal,
é urna simples peça de informação, sem
valor probante; -considerando que no sana-
mario apenas os informantes corroboram as
informseões do inquerito, sendo os depoi-
mentos das testemunhas de accusação de-
feitaosos. Assim a primeira testemunha -de
numero declarou que sabia que os factos se
tinham desenrolado pela fôrma narrada na
denuncia. Não explicou -de que fôrma, por
que maneira soube de taes factos ; si a olles
assistiu, si lhe foram narrados. Essa fôrma
por demais succinta de -expor, não pada ge-
rar no animo do juiz a convicção do facto.
Não é crivei, a teste-musha que aflirma
uns facto, se não demonstra, no seu de-
poimento, as dircumstaincias pelas quail!
teve conhecimento della. Por essa razão
Paula Baptista com montando um texto- das
Ordenações na seu- conhecido trabalho Pra-
tica e 1/teoria do proeesso, exige que o depoi-
mento, entre outros requisitos, contenha o
de ser indiviclundo ou circumstanciado, nota
l a, ao e. 159, oba. eia. Considerando que a
a segunda testemunha do sununario, que
depõe relatando as circumstancias pelas
males conhece 'jo denunciado, •pecca pela
omissão de não declarar o gessar° de °Sonsa'
feita a Manoel José Alves, dizendo abstracta-,
mente que o • réo o offeadett, e quanto ao
°frendido Henrique da 'Costa Carvalho, li-
mita-se aaffirmar que o acalmado rasgoa-lhe
a farda ; considerando que essa prova do
summario é insufficiente para sustentação
da denuticife: Julgo improcededente o pre-
sente processo e absolvo o rasa João Baptista
Ribeiro .da accusação que lhe foi intentada.
Custas er-lege. P. e R. Passe o escsivão
mandado de soltura em favor do réo, si por
ai não estiver preso. • Dê sciencia ao Sr.
'Dr. P. P. adjunto.:

Summaro crime

Autora; a justiça '• ré, Cecilia Maria da
Gonceição.—Absolvida, •

Autora, a justa ; réo, Draz Leal do
Araujo, que ta.mtveirs' da pelos nomes de João
da Cunha,' João :Marcia e Antonio. dos
Santos.--sCondamnado por dous annos na Co-
lada Correccionals ••	 •

Juizo da 4it.a-s-a, Pyetoria,
JUIZ, DR. CARVALRO E MELLO — ESCRIVÃO,

COfijd:A DE MENEZES

Processos- cíveis

. Despejos	 •
Autora, D. Carolina Marla da Cruz Aze-

vedo; ré, • D. Albina Guimarães.— Julgado
por sentença e decretado o despejo.' -

Autor, José da Costa Moreira; réo, Fran-
cis(-o Garcia -da Silva.— Contra minutado o-
aggraao, .afim de ser remettido para a
2' vara eivai.

. AcOes ordinix.rias
Autor, Toé Cardoso Martins; rao, Joaquim

afartin; de Carvaitto.— Rocebicla a appel-
lwão ent seus effeltas regolares.j- . • e
. Autoras, 13arbas.g, Albuquerquea& Comp.;

ré, Companhia- Carris -Prbaaos.-aRecebida
a contestação, prolga-se.

j

Summaria

Autores, Almeida Tavares SS. Comp.;
Antonio Francisco de Oliveira.-- Julgada::
por sentença, e eondemna do o réo.

Crime
Autora, ajustiça; denunciados, Martiea

Nunes (art. 306 do Codigo Penal) ; Man
Ambrosia (art. 203 do Codigo Penal); Cyri
Manoel da Luz (art. 303 do Codigo Penal)

Julgamento

Albino Alves Pina (art. 367 do Codigo
nal).—Nullo todo o processado e arehivadd
o processo.

Eduardo Loureiro e Manoel de Oliveira
(art. 251 e 367,combinado com o art. 3°, §1.1-
da lei n. 628).—Idem.

Manoel Rodrigues de,Sa,nt'Anns, (art. 39g"
do Codigo Penal).--adem.

Despac,hos

João Lucas Salvador (art. 360 do Codig,a
Penal);.-aVista ao Dr. promotor adjunto. • ',

Casemiro Peixoto (art. 303 do Codigo pei
nal).—Idem.	 .

Clemente Siqueira Guimarães (art. 303 dei
Codigo Penal).—Idem.

Manoel Pereira Leite (as 294, §2' e 204
do codigo Penal).—Remetta-se.

Audierseics .as segundas e quinta-feiras, aa
meio dia,

Juizo da, Decima 'Quarta : -
" Pretoria

JUIZ, DR.JOAQUIM ALBERTO CARDOSO DE MELLO..
-ESCRIVÃO, LINO"ALVES DA FONSECA.

Despaches ema de abril de 1906

.Processos crimes

- • Autora,- a -justiça ; rara Luiz da-Silva
(art. 303).—Na fôrma da côts, da Dr.proatios.
toa-publico ,adjunaa. 	 •
. Autora, a justiça; récs, Manoel JOSé Ria,

cardo e Antonio José Freire, (art. 303).--
Deferida a cata do Dr. pousai:c.a pablied,
adjunto.	 .	 •

'Autora, a justiça; réos, Pedro Sumaqueirã
_Islorales e José Lucas de Almeida (art. 303)al
—Dèsigma o escrivão dia diliora para serem
interrogadas os réos.

Autora a justiça; ra Maria Rita Telles.
(art. 203).—Designe o escrivão' dia e hera
para ser inquirida a testensuriaa indicada .
pela Dr. promotor publico adjunto, feitas as',
precisas diligencias..

O advogado Dr
i
 • Manoel °daria) Mencle9

par. parte • de alasé de .;Sa 1ctía, arausou "a-
cit. Jaão feita/ a • Balblisa Gertrudes aaanna -
para nesta aadiencia ver sç lhe propor uma:
acção S1.1111 /TI ria. ver aspar testemunhas ç
aepor sasb büa de confesso. Apregoada, no _

.TvJgatnenfo.s

Autora, a justiça; réo, João Bezerra dél:
sujo.—Vistos, ete. Julgo procüdente -a

denuncia de fls. 2, mas absolvo-o accusado
da. &cassação que lhe foi intentada, por in-
t -1-sirem em seu favor os -requisitos do 	 -
art. 34 do Congo Panai e acharsse oj crime
assai ficado na. farrna do §2° do art.	 d6s

-eit alo codigo. Publique-se e registre-se. s j
Autora, a justiça; . réo Mario de Oliveira . •

Masc atenhas (art .303) . —Vistoaete. Julgo .ima -
procedente a denuncia de lis. 2 dada -contra.
oaccusada -pelo arasse do art. 303 do Codige -
Penal e atual voo mesmo acusado Mario dd
Oliveira • Ma-searenhas, da a-acusação que lha'

•fra intentada; Publiqte-se, Intime-se e rsie.
aistresse.-	 •

Audiencia
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compareceu, tendo pelo . advogado desistido
da prova testemunhal - requerido que su-
bissem os'antos á conclusão para julgamen-
to. O que foi po'o juiz deferido.	 •

Pelo advoo'ado Dr. Luiz • Fortunato de
Souza Carvalho, • por parte de Thomaziá
Mario (1 ,4 CMC'?. 10.0,.acemon . a citação feita
a Avelino de Assis -Andrade para ver .correr
a rospect:s-a, dilação Sob os artigos .de
preferencia que se achana em- prova, ti-
entalo-lhe assignado e prazo da lei. O que foi
pelo juiz deferido.

• EDITAIS
-Juizo Fedel • al cl.L Primeira,

Vara,

	

-	 .
O Dr. Henrique Vaz Pinte Coelho, juiz

federal sobstittito. no Districio Federal. etc.
Faço _saber aos que o pr 'Sente edital virem

que por peto da procuradoria da Repuidica
do Juizo Federal, foi (Vencida unia denun-
cia pela qual os denunciados Ameis*" dos
Santos o José Manoel do Carmo. teem de
ser processados como incursos no art. 193
do Codigo porque não tenha sido pos-
sivel citar pessoalmente a esses denunciados,
eM razão de não serem encontrados, nem
delles haver noticia, pelo presente os cito e
chamo p t,ra. decais de findo o prazo de 30
dias, eomparoceoem á primeira atuliencia
deste Mizo e Os consecutivas, afim de se pro-
ceder ti, formação da culpa na forma da lei,
em virtude da denunc i a do teor seguinte:
,Exm. Sr. Dr. juiz federal da Primeira Vara.

L--0 segando procurador da 'Reoub.:iea, ,no
exercicio de suas attribuições legaeo vem
perante V. E. offerecer denuncia contra
Americo 'los Santos e Jwá Manoel do Carme,
pelo segainte facto cri mi noso.Em dias do mez
de dezembro tio armo próximo findo, foram
subtrahidaS da Repartição Geral dos Cor-
reios diversas cartas e outros objectes, deter-
ninando dos destinatarios partes poejudica-

, das,reclamaçiies que geraram no espirito da
administra,eão suspeitas fundadas de serem
aquellas faltas commettidas por emoroga-
dos da propril repartição. Foi então orde-
nado e aberto o competente inquerito admi-
nistrativo, sendo appreheadida, duas car-
tas no bolso do segundo denunciado José Ma-
noel do Carmo, que exercia o cargo do ca-
rimbador e, enPum quarto do editicio da rua.
da Anandega n. 212, residencia do ,cr-

ente de 2' elasse,Americo do; Santos, pri-
Meiro deaunciado, uma canastra contendo
diversos objectes de correspondencia, que
haviam sido criminosamente sabtrahidos da
Ilepartição Geral dos Correios. Ora, como os
de iunciado . .losiS Manoel do Carmo e Amo-
rico' dcs Santos tenham assim commettido
p crime previsto no- art. 193 do Codiso, Pe-
nal. esta Procuradoria contra enes offerece

weseatd deaune'a e requer que se proceda
aos termos da formação da culpa na ferina,

sob as penas da lei. Testemunhas : Toa-
tayete Caetano da Silva, Leopoldo Carlos
Castrioto, Caraeiro Gomes de Carvalho,- Phi-
'olmeiro .Tosé Ribeivo, Eraani de Faria 'Alves.
Informante JoViliano José do3Santos.Pede de-
ferimente, designando-se dia e hora, para
formação da culpa. Rio de Janeiro, 1 de
;julho de 1903.— O 2° procurador da Repu-
blica, Antonio Angra de Oliveira. -g, para
constar, passou-se o presente edital de inti-
mação, com o prazo de 30 dias, aos referidos-
denunciados para sciencia,. sob pena de re-
velia e não venham allegar ignorancia (lo
mesmo, qtic será. , allisado,, no, logar do
costume e publiead6 pela imprensa. Dado e
passado nessa cidade do Rio de Janeiro, aos
2! diasolo mez de março do 1900: Elea-
terio Poeira -da Silva Lima,' escrevente
jUritsneniados. O' os,:érevi`. , E'nu,'Alfredo P:
BansbOs.t. - esCrivãO; á subscrevisilentrique
'V'I. P,	 Coèlhõ."	 •	 '

Juizo de 1)1,rei .:Le da primeira
Vara Commereial

.	 .	 •
De cilm7o com o prazo de 10 aias aos'eredores

de Safeali ct Irmãos, estabe:ecidos-;daata do
Nuncio n. 45 C- com o comnr?reio de' Pcen-

• das • e a,inariu fio, Para remeitei-em. a es!e
juiza, aldm do seu vo'b de acceitaçao ou -i-e-
eus-, d concordata requerida pela -alludida

os doeumento	 que funíani o sia
credito ; cuja p,-oposta apoiada por credores
se acha junta aos autos, na fórum abaixo

O Dr. Pe ira deAleantara Nabuce de
Abreu, juiz de direito da Pri1113ir n, Vara
Com mercial desta Cidade do Rio do Ja-
neiro. etc.

Pelo presente e li tal citam-se os credores
da firma Safadi. irmãos, estab.Oe :ida á
rua • do Nunclo a. 43 C, com o cem morei() de
fazendas e armarinho, - para, no prazo de 10
dia ,- que correrão em cartorio do escrivão
que este subscreve. rem etterern a este juizo.
além do seu voto de acceitação ou l'PellSn,
os doeu ril'Iltos Clii (ple funiain o SIV1 orodito
na concordata requerida pela alludida firma
Safadi Irmãos, cuja proposta apoiada por
credores se acha isnta, aos autos, na qual
prooôom pagar ao seus credores 55 % por
saldo de seus credites ; sendo feitos os paga-
mentos ^da fôrma seguinte: 10 % á vista.
logo que seja homologada a. sua concordata
e os 45 % restantes em tros prestações
iguaes de 13 % a tres, seis o novo me es da-
quelha mesma data ; sob pena, de, á revelia,
se proce ler como fôr de direito. E para con-
star se passaram o preseato edital e mais
dons de igual teor .que serão publicados e
atlixados na ferina da lei. Dada e passado
nesia Cidade, do Rio de Janeiro, aos G de
abril de 100,I. Eu. Francisco de Horja do Al-
meida Côrto Re ii, escrivão, o subscrevi.—
Pedro de Alcantara Nabuco de Abreu.

De praça com o pra:o de 2) dias, 'para venda e
a; •, •eoudaçao dos bens penhorados por Juliao-
Gonçalves Viannl a D. Francisca de Al-
meida Ventura, na fór yna abaixo

O Dr. Pedro do Alcantara Nabuco
Abreu,,j triz de direito da Primeira Vara Com-
mercial da Cidade do R io de Janeiro. etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve, processam-se . os autos
de executivo h vpothecario.eatoo partes como
exequente Julião Gonçalves Vianna e como
executada D. Francisca de Almeida Ven-
tura, e oraperparte do e:sequente foi-lhe di-
rigida a petição do teor seguinte : Exm. Sr.
Dr. juiz da l a Vara Commereial-
GogssIves Vianna, nos autos de execativo
hyriothecario contra , D. Francisca de Al-
meida Ventura, estando em termos de ser
levado á praça o immove: penhora-lo, por
isso requer a V. Ex. se digne ordenar a
expedição de editaes coei o prazo legal,
pelo que pede deferimento, Rio, 23 do ja-
neiro de 1936. Por procuração, José
Pinto de Castro, solicitador.• (Estava legal-
mente sellada .) Desp tcho— Sina Rio. 24 de
janeiro de 1906.—Nabuco de Abreu. Em vir-
tude do que se passou o presente edital, pelo
teor do qual o oflicial'd itytiça que estiver
de semana servindo de porteiro trará a pu-
blico prégão de venda e arrematação em
praça deste juizo 'do dia 30 de abril cor-
rente, ás 12 horas da manhã, depois da au-
diencia-do estylo, 'ás portas- do -predio onde
.funeciona provisoriamente . ie -Forum. á toa-
dos Invalidos n. 108, os bens penhoraskós e
cOnStantes da, avadiaçãe junta aos &ritos, á
saber: um . pred i o assobradado .á 	 aOG res
gorio,oNeyes	 10o. fregueziao doo, Enuenhe
Novo perto, da • estação	 Estra4oa de Ferro
eentral,,, em fórma'de- clutlet, Álivididu em_

dons_ sendo, que a outra Metade tem' li
n. 8, a parte n 10 tem' 4,m,18 clè Urgir-
ra sobre 'lli n ;52 de' fundos ; sita: forrnaçãc
é de parede de pedra e cai, formando jp-
pão até a altura, de 1 a1 ,8) e 0,40 de gros-
sura e. dohi- atá o madeiramento, do iron-
tal -de tijolos. (I ividinde-se•teo	 nti ena
de visitas com duas janelias do P-o.'ord vara
a fronte e uma porta ao lati..e tido carz
unia esca la de a l veaaria com	 (1‘," In a--
d ei ra. dou pe menos quartos. tendo IIM4
malha para cada um e ao lado um corredor (fui!
dá access() a sala de jantar. a qual tem ilett9'
lanellas, sendo uni para o lado e outra, para

o fundo nesto corredor existe una alçanão•
que da passarem 'ea,ra, a escada do DOrãO e uni
pu ot,lo que serve de cosinha, tendo 3 m ,8 n do,
comnri mento por 2m,10 de largura-, todo a
madeiramento soalho, esquadrias, forros são
de ninho de Riga o de pinho do pé:. O porão
O corrido e O assoa l hado de pinho de pés.
As divisoas internas são de frontal de tinto.
O gradil da frente do predio é de sarrafo..
assim como a divisão do terreno com o n. l2
e de folhas do ferro zincado e bambás. O'
terreno onde se acha, edificado o dito predia
tem de li-cate pela rua Gre gorio Neves 7.",9::
d,‘ laroara e nu fundo 7,0.5. e de fundo E-

i fado pelo rio CabuçCA 52,, ,05. Todo o predin
precisa de concertos ; avaliado em 5:200$,
preço por quanto vão a esta praça os ditos
bens. E quem os mesmos quizer arrematar
deverá comparecer no dia, hora e lugar
acima designados afina de elfectuar-se
Traça. Para constar pa ssaram-se este. e mia
dous de igual teor que serão publicados e
aflixados na forma da, lei. Dado e passado
:ioga cidade do 1lio de Janeiro, em O de abril
de 1900. E eu. Francisco de Borja de Al-
meida Côrte Real, escrivão. o subscrevi.— ,
Pedro de Alcanlara Nabuco de Abreu

Juiza de Direito da Sexand
Vanra, Com inercial

De segunda p raça com Pra:o de tres dias )?fir4
venda e arrenuitao, dos bens ,Jenh.oradol
'por Alberto Perreini Vianna e outros a An n
todo Rodrigues Gomes e stá mather
fôrma abaixo

O Doutor .fulio de Barros Ruja Oabaglia,
juiz de direito lia Segunda Vara Commeeciat
do Districto Federal.

Faz saber aos que o presente e li tal virem
ou dello noticia tiveram que poe e .to juizo
e cariorio do escrivão que este subscrevo;
processam-se os autas de executivo itypo-
thecario em que são exequená ss Alberto
Ferreira Vianna e outros e ~cid idos An-
tonio Rolsilues Gomes e sua mulher, t mdo•
lhe dirigido os °sequentes a petição do
teor seguinte — Petição -- «Plm. Exm.
Sr. Dr. juiz de direito da Segunda Vara.
Commercial — Alberto Ferreira Vianna.
e outros, no executivo hypothecario qua
movem -a Antonio Rodrigu s Gomes, se
querem a V. Ex. a expolição de editar.
com o prazo de tres dias pára v mda ema
segunda praça dos - bens onhorados, vis-ia
corno, devido á coincidencia de ter recoe- •
hido no dia 30 de janeiro proximo passado
(dia, te-lado) o dia designado para a anu-
diria- segunda praça, não -nado ella ter Io-
ga,r. Assim requerendo, pedem de Wh -cento,
Rio de Janeiro, 3 de a'nil de l006--Ante...
no)- Vieira dos Santos. (Estava collada e d.e-
vidamente inutilizada uma estampilha no
valor do trezento3. réis). — Despacho:— sim,
em termos'.. Rio; 3 de abril de 1000,—Ga-
befflia.» Etit vista  (pie ,pawon-se .pre-
sedo. edital, pelo teor • do qual o • official
semanario • trará a publico _.pre0.o do venda
e arrematação em praça deste Juizo no dia

.-17_,L 0 abril lei-190„as II, 172 lúras da ma-
nhã, ,ii rua do$ . lova!k, to.s" n,,z108s depois" di;
awliencia de ittq p bus .onstantr,,,; (A,



teguintes: , predio de sobrado, na'
valiação janta aos autos, . os quaes' são os

Estrada
Geral da Gavea n. 15 B, freguezia de Nossa
senhora da Conoeição da Gavea, fazendo
frente Para a estrada geral, toado pavimento
terreo aberto em armazemparte assoalhada
e parte cimenta-1a, com toes portas na
frente, tres outras e urna janella de um lado,
e duas janellaa deoutro. O pavimento supa-
rior tem unia porta e duas ja.n llas na
frente, dando para uma varanda com grades
de madeira, quatro janellas de um lado,
ares ditas de outro e uma porta coei escada
de pedra, com gradil de ferro e aipeadre,
tendo mais nos fundos uni terraço cimen-
tado; sondo es-e pavimeuto superior divi-
dido em unia sala e quatro quartos forrados

ti as assoalliaolas. Mede o predioacana deseripto
; 6222,65 de &anta por 13 oa50 de comprimento
no carpo principal da ao e., e no puxado, que
é de frontal, 5e,35 da eatanaão por 6**,65 de
largura, neste existis:ta) a cosinha e deus

- pegam:as qaartos. Sua construcção é de
pedra e cal atr, os bar:otes e dahi para cima
•de tijolo, calierto de telhas franceais, por-

. .taes decantaria na frente e de madeira nas
demais portas -e nas jauella,s, que são de pai-
-tendi, sendo as divisões de estuque. E' fechado
na frente por muro de pedra e grades de
madeira. Ha ao lado, no terreno, um te-
lheiro que -serve de cocheira, coberto de
folhas de zinco. Está-este predio edificado em
um terreno que mede 'pela primeira rua pro-
jectada 48 metros de frente por 60 de fundos,
fazendo esquina com a estrada geral, tendo
sido este predio e respectivo terroro ava-
liadas em 18:000$.Uni lote de terrenoafazendo
frente para a primeira rua prejeatada, sob

. n.13, medindo 20 metros de farm A :).),' GO de
.- fundos, avaliado em 500$. Uni lote 11 . 1-6, si-

tuado no mesmo local que o precedente, me-
dindo de frente 20 metros na dita praneira
rua projectada, por 60 metros da frante. aos
fundos, avaliado em 500$. Um lote e. 17 no
mesmo local, medindo 20 metros de frente

• por 60 metros de fundos, avaliado por
500$000. Um lote n. 18 ainda no mesmo local
que os precedentes, medindo de frente pela
referida primeira rua projectada 20 metros
-por 60 do fundo, avaliado em 500$000. Os
lotes acima referidos s'ão seguidos, estão ni-
velados e fechados por cerca de bambas.
Importando o total da avaliação em 21030$,
cujos bens vão a esta 2a praça pela quantia

• de 18:004, importancia a que ficou reduzida
a alludida avaliação, devido ao abati-mento
legal. Quem os mesinostens quizer arrema-
tar deveraecomparecer no dia, hora e local

- acima mencionados afim de ser realizada a
praça. E para constar passaram-se este e
outro de igual teor, que serão publicados e
affixados na farmi, da lei, advertindo-se que

' as praças serão effectuadrs mediante paga-
mento á vista ou fiançaldonea por ires dias,
Capital Federal, 7 de abril de 1906. Eu,
Antonio Lape3 Dorningues, escrivão, o sub-
acrevi.—Julio de Barros Raja Gabaglia.

--
Juizo de Direito da Terceira

Vara Coam:mei-ciai
.De citaçao com o prazo de 10 dias 'aos credo-

res d. fallencia de Machado, Eaacio &
Comp., para sciencia e verem passar em
julgado a sentença que julgou a classificação
de seus credito.
O Dr. Nestor Moira, juiz de direito da

Terceira Vara Commercial do District° Fe-
deral, etc. :
• Faço saber aos que o presente edital virem

nue por sentença deste juizo foi julgada
a classificação dos credores da fallencia
de Machado,. Estado & Comp. Sentença —
Vistos, etc, Julgo por sentença a classifica-
ção de credites constantes de fls. 149 a 151,
para (tua proauza os logaea a devidos effeitos.

Custas pela massa. Rio, 9 de fevereiro do
1906. —Nestor Meira. Em virtude do que se
passou o presente edital Com Prazo de 10 dias
peio qual são citados os credores da fallen-
eia de Machado, Estado & Comp., • para
sciencia e verem passar em julgado a sen-
tença que julgou a classificação de seus
creditas. E para constar se passaram este e
mais deus de igual teor que serão publica-
dos e affixados na trama da lei, pelo official
-de semana deste juizo, que de assim o haver
cumprido lavrará' a compotente certidão
para ser junta aos mitos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro abs 16 de
fevereiro de 1906. E eu. João de Souza
Pinto Junior, eserivão, o subscrevi.—Nestor
Meira. •

Juizo de Direito da TerceiraVara Co nuniercial
De 2 praça com o prazo oito dias e o abati-

mento legal- de 10 °ia, para venda e arré-
mataodo do predio d rua da Saude n. 35,
penhorado a D. Maria Gonçalves Braga
de Carvalho e seu marido, em auto de ex-
ecutivo hypothecarso que Lhes rn ove Abelarto
Gardon Ramos
O Dr. Nestor .Melro., juiz de direito da

Terceira Vara Commereial, etc. :
Faço saber aos qie o pre zente edital virem,

que no dia 10 de abril proximo futuro,
as 11 3/4 da manhã, á rua dos Invalides
n. 108, o official do semana deste -juizo
trará a publico prégã,o de venda e arremata-
ção a quem mais der e maior lanço offerecer
acima da quantia de 16:200$, preço par que
vae a segunda praça, devido ao abatimento
de 10 '0/.; o predio abaixo descripto e ava-
liado: Um predio construido em um ter-
reno medindo 7,0 ,05 de frente e 37e,25
fundo, á rua da Saude n. 35, sendo o predio
de sobrado, construcção de pedra e cal, pa-
redes lateraes de meiação, com um portão
de ferro e duas portas na loja, portadas de
cantaria, com ires janelas, com sacadas
de ferro no-sobrado. Um armazena com duas
portas e acirnentado. Pimeiro andar : en-
trada com deus lances de escada com pe-
queno corredor, sala para visitas com ires
janella,s com sacadas e portadas de can-
taria, uma alcova, um corredor, outra
alcova, sala para jantar com ires janel
las para uma - ãaea, dous quartos, capa,
dispensa, cosinha,, terraço, privada e ba-
nheiro, sotão dividido em salas, quartos
com janelas para o telhado Todo o predio
e assoalhado e forrado de madeira de lei,
avaliado em 19000$. E quem os ditos bens
quizer arrematar deverá comparecer no
togar, dia e hora acima designados, onde o
official de semana deste juizo os trará a
pubblieo prégã.o de venda e arrematação a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da quantia de 15:200$, preço por que
vão á segunda praça devido ao abatimento
igual de 10 0/o, aavertindo co arrematante o
disposto no art. 55, § 2°, do decreto n. '237,
de 1850 (dinheiro á vista ou fiador por tres
dias).E para constar passaram-se este e mais
dous de igual teor que serão publicados e
affixados na fôrma da lei, pelo °Melai de se-
mana deste juizo, que de .assim o haver cum-
prido lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, acs 31 de janeiro
de 1906. E eu, João de Souza Pinto Junior,
escrivão, o subscrevi	 Metra.

',raiz° da Quinta. Pretoria
09r. José Maximiano Gomes de Paiva,

primeiro supplente em exercido da 5a Pre-
tória, are. :

Faço saaer aos que o presente edital virada
-e dello- coiialecimento tiverem alia dará au-
diencia quartaafeira, 11 do corrente, ás
111/2 horas . da manhã, na sada d..) juizo á
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rua do Lavradio na 164, visto ser quinta( I
feira, dia santificado. E para que chegue aa )
conhecimento de todos, mandei lavrar o pra' r..
sento edital que sera affixado no lagar dr
costume e publicado peia, imprensa. Rio dr
Janeiro, 9 de abril de 1906. Eu, Joaquim do
Paula Ribeiro, escravente juramentado, o
escrevi. E eu, Alexandrino das Chagas, •
escrivão, o subscrevi. —José Maximiano Gomes
de Paiva.

NOTICIARIO
•n•nn

Paga lona do Tliesonro Fe'
deral — Pagam-se hoje (oitavo dia util)
as seguintes folhas : inspectores suburbanos,
montepio civil da guerra, praças de pret,
meio-soldo e férias.

--
Escolta 1?olvteclinica O re-

sultado dos exames efectuados bontem foi
'seguinte:

Mathematica para'a,dmissão—Approvadoa
plenamente, Mario Simões Corrêa e Luiz •de
A. Pórtalla simplesmente, Ernani Simões
Corrêa, Eduario Eurco de Oliveira e • Regia j
nata.° Marques Pardelho.

Desenho geometrias para. admissão ,
Approvados : plenamente, ()atavio 'Moreira
Penca; simplesmente, José Coutinho de
Oliveira, Alvaro da Cunha Mello, 'Samuel
da Silva Machado o Heitor Pamplona Pe-
reira Pinto.

Cursa fundamental 1* cadeira — 1 0 anno.
,----(Calculo)—Approvados: plenamente, Her-
minio Malheiras Fernandes Silva -e Octacilio
Novaes da Silva ; simplesmente, Buzebio
Naylor, João Victor Pacheco e Mario Dutra
de Oliveira Torres. 	 •

3* cadeira do 2° atino — (Chimica inorgaa
nica descriptiva o analytica) — Approvados:
plenamente, José Alberto Pinto de Castro e
Luiz da Silva Castro Porto Filho ; simples- -
mente, Jorge Belmiro de Araujo Ferraz
°atavio Guinle.

1° cadeira do 3° anno—(Astronomia e Geo:
desia) Approvados : pienamente, Luiz Cae,
tano de Oliveira e Alvaro Ferdinando de
Souza da Silveira:- simplesmente, José Pinte
de Miranda aiontenegro e Antonio Alves
Moira Junior. "

ilouve um reprovado. 	 •
Cursa de engenharia civil -o Regulamento

de 1901-1* cadeira —1° anno—(Construeção)
a--Um não compareceu.-

Um retirou-se.

Correio — Esta repartição expedira
malas pelos seguintes paquete-s :

Hoje: •
Pelo Paparoa, para Teneriffe e Londres,

recebendo impressos até ás 9 horas da mae
nhã e cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Rio Amazonas, para S. Vicente e Ge,
nova, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 12
e ohectos para registrar até ás 10.

Pelo Margarida (lagar), para Nova Or-
leans, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o exterior até á I.
da tarde e objectas para registrar até ás 11.
da manhã.

Amanhã :
Pela Clyde, para Bahia, Recife, S. Via

conte e Europa. via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, carta(
para o interior até ás 111/2, ditas comporte
duplo e para o exterior até ás 12 e objectos
para registrar até ás 10.

Pelo Fagundes Varella, para os portos de
norte ata Mandais, recebendo impressos até ár
7 horas da.. manhã; cartas para o interica
ata ás 7-1/2, ditas com porte duplo até ás 8
e objectas para registrar até ás 0 da tarde
de hoje.
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Médias 	 761.76 25.14 18.88 79.8 3.6 0.5 .
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S gaito, C7 ,xsia. do. 3tisez..1eor aio,
-O movimento do Hospital da Santa Casa
da Mi,sericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande. de S. João Ba,ptáta. de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dorea em Caiieadura, foi, no dia 7 do cor-
rente, o seguinte :

Nactonaes Estrang. Totab
Existiam 	 957 550, 1.507
Entraram 	 .	 17 11 2G
SaJiiram 	 18 8 26
Falleceram 	 3 2 5
Exi.-itern 	 .. 953 551 1.504

O movimento da sala do banco e dos con-
au/toaios publicos foi, no mesmo dia, de 397
conaultantes, para Os quae.3 se aviaram 401
receitas.

Fizeram-se tres extracções de dentes.

- E no dia 8:

O movimento da sala do banco e dos cara
sultorios publicos foi, na mesmo dia, de C50
consult sntes , para os quae3 se aviaram
766 receitas.

Fizeram-se 49 extracções de dentes.

- SOpultararri-So no dia 4
do earrentca 33 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  24
Estrangeiros 	  12

36
Maiores de 12 annos 	 •.
Menores de 12 amam 	  14 •

36
Do sexo masculino 	  27
Do sexo feminino 	  9

35
Indigentes 	 	 6

- E no dia 5, 52 pessoas, sendo:

Nacionaes 	 	  40,
• Estrangeiros 	  12

52
Do sexo masculino 	 	 35
Do sexo feminino.. 	  17

• Maiores do 12 aios....... 35,
Menores de .12 aannos 	  17

Indigentes 	  16

MARGAS REGISTRADAS

N. 1.Zi1),k
O presente rotulo éontem oa seguintes

caracteristicos : Fundo branco, orlado com
ton frio em alto relevo dourado, forma
qualrilonga e cantos redondos. Na parte su-
parior:lê-se: Vinho velho, ladras em alto
relevo doura las. Na. parte iinerior deste
Iettreiro, ao centra, vê-se o mutilam do
comine:cio rep2eseatado 'por um escudo de
fundo azul cara friso em alto ralava dourado,
dentro do qual se destaca o monogramrna
SB em alto relevo pie encima o lettrmro
Porto, em alto rel;vo doara lo, sendo a lettra

daurad i e a lettra 13 encarnada. Este em-
blema acha-se ladeado por 14 faces de me-
darnas de recompe usas, em alto relevo, dou-
radas. Na parte inferior das medial-11s /ê-se
a denominação AveMiria em /atiras de estado
a alto releve, encarnadas, cora frisos dou-
rados. Segue-se o lettrairo Si:va Barrosa de
c& castanha, encimando o lettráro Porta,.a
alto relevo, de c& azul. Na parta inferior -do
roturo,a esquerda, lê-se a palavra Authentieo,
de côr castanha. Este rotulo tear anaexo
um caapon-brinde para ser opportnnamaata
destacado, rap.:e ;catando a iniawm de
Nossa senhora da Ponha, pairando n) espaço
sobre nuvens, lendo-se na parte saltaria,:
Todo o Mundo Vos Adora e na paafte ia"eriar
Nossa Senhora da Penha. Na parte inferior
do no:1p.m contém a vist t. do santaario da
Santa e a.ljacencias. O abaixo asAgnado, es-
tabelecido em Villa. Nova de.0aya, praça do
Porto, no .reinl de Poraigal, com arm tZ2111

de vinhos Para expaataçãa, adoptou este
rotula para ser empregai° nas • garrafas de
vinho do seu cominará°. (Soke urna estam-
pilha de 300 ráis). Rio de Janeiro, 23 de
março ' de 1901.- Por procuração de An-
tonio Gomes da Silva Barroaa Prista
Conzp.

Apreseatada na secretaria da Junta Com-
marcial da _ Capitai Federal, á 12 horas da
do dia 5 da março de 1905,- O se:iretario,
Cksar de °tingira.

11-e-zistrad'a sob n. 1 ..594, por despacha da
Junt Commercial, em sessão de hoje. Pagou

no primeiro exemplai' 6Ã03 de se/lo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 2 de abril de
1934.-0 secretario, Cesar de Olilieira. (Ao
lado • estava o carimbo da Junta Com-.
marcial.),

N. ..431.(3
Guilherme loewa kNlattheis, negociantes

estabelecidos nota cidade á rua Genera.
Camara n. 37, apresentam a marca supra
que consiste na figura de um pavão -cata
a cauda aberta em fôrma de leque. Esta
marca, que pólo variar em suas dimensões e
eiSzeg, serve a' distinguir tadoi os artigos de
ferragens, fazendas e armarinho ,do ~-
mamo dos. daposit antes. Rio de Janeiro, 8
de março do 1986.-- GuCherrne Loewe ce
Matt ieis (sobre uma, eatalapillia- de 333 reis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
me2cial da Caaital Pelara/ á 1 hora e 30
minutos da tarde de 8'de março de 1906.-0
secJet trio, Cesar de Orve;:ra.

Registrada sob n. 4.616, por despacho da
Junta Corawrciale n $2511310. de hoje. Pagou
no primeiro exempla,r 6$1300 de sello por asa -
tampilhas. Rio da Jariaira, 2 da abril da .
1903.-0 secretario, Caiar de 01.1.vera„ ( Ao
lado achava.-sa o carinfa) da Junta Com-

•marcial.)

• •	 N. 41,.I7
Guilherme LOOW3 Mal heis, negocian-

tes, estabelecidos nesta • eldaie á rua Ge-
neral Camara n. 37; apresentam a marca
supra, que conste em um pulso-com a mão
fechada,, da, qual se de .ipreadern raios para
ambos os lados e sob esta acha-se a palavra
«Raio». Eata, maaea, que páde variar em
suas dimensEie.; e ciires, serve a distinguir
todo e qualluer artigo de ferragens„ fazen-
das e armarinho do commercio dos deposi- -
tantas e é usada impressa, gravada ou du
qualquer outra maneira conveniente ou por
meio de etiquetas. Rio de Janeiro, 8 de •
mar) -le 1903. - Guilherme . L66106 et Mat-
libeis (8 ) •-w3 unia estampilha de 300 réis).-

liada, na secretaria da Junta COM-

nurja'. dá Capital Federará 1 hora e 30 mi-
nuto; da tarde de-8 de março de 1906. - O
secretario, Ces ar de Oliveira.

Registrada sai si. 4.517, por despacho da
Junta Conimercial, em- sessão da hoje, com-a
claasula de ala ser o seu uso extenaivo
enxadas. Pa zon no primeiro exemplar 6$600 -
de sano pn. Manipilhas. Rio de laaeiro, 2 de •
abril de I093.-0 se.cretario,Cevar de Oliveira. ' _
(Ao lado achava-s o carimbo da Junta COM-
moreia' .)

A I 	 1,1	 INRI • •,1,11 Ruo mim,
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<si

igual periodo de 1905....

Diferença para menos....Si.

456:862$789
541:424058

84:560$269

dos• diss . 1 a 7-de
abril de 1906.

Idem 'do . di 9:
Em papel.	 151 :soo • eg
UI	 90:396.815

Em igual periodo de 1905..

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda dc dia 9 de abriu de 1906

lutador 	  .	 .- .	 13244320
.. .

	Consumo:	 •
2:4(10A00Fumo 	

Bebidas 	  • 3 3Os ;000
Plasosphoros 	 :	 48 is000
Calçado 	 :, 	 3:57U00000
Perfumarias. ..:	 98000
Vinagre 	 	 212s800
Conservas 	 	 I :620s000 .•
Chapéos 	 •	 1 • 050s000
Vecidos 	 ....	 3:0.0000
Bengalas......, 	 50$000
Registro.'. 	 .	 370$000	 16277800

7:237603Extraordinaria 	 	
56S000Deposito 	

Renda com applicação espe-
cial 	 	 , 865,492

,	 -------
Total 	 	 37:67845215

Renda de 1 a 7 de abril

	

, de 1906.. 	 	 419:184$574

EDITAES E AVISOS
-	 	
Escola Polyteohnlea,

De ordem do Sr. Dr. João Baptista Ortiz
Monteiro, director da • escola, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
amanhã, terça-feira, 10 do corrente„ ás 10
/agras da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral acs seguintes senhores

Mathematica para aclmissdo
Carlos da Fonseca.
Adolfo Morales de los Rios y de Cuadra.
Joaquim Antonio Dias de Amorim Junior.

Mathematica para agrimensor

antonio Joaquim Peixoto de Castro Junior.
Desenho geonsetrivo para admisscTo

Ernani Simões Corrêa.
Mano Simões Corrêa. •
Luiz de A. Portella
Eduard Eurics de Oliveira.

•lteginaido Marques Pardelho.
Coar da Justa Mesescal

CURSO FUNDAMENTAL

I: cadeira do 1. anno (calculo)
Gracano Adolpho Monteiro de Barros."
Francisco Sarmento e Silva.

Pamplona. Pereira Pinto...
slario Campos Rodrigues de Souza.

• 2- cadeira do 20 anno (topographia) -
Jos' é Alberto Pinto de Casei).
Lisiz.des ` SilVa Porto Filho.

•1° cadeira do 30 ~o (astronomia e geodesia)
Bênjarnin do Monte-,	 • •

• Internato do Gyninusio
Nacional
idATaicurss

Por ordem do Dr. director estão abertas,
na secretaria deste Internato, até o dia 14 do
corrente, as matriculas para todos os anus
do curso.

Secretaria do Internato do Gymnasio Na-
cional, 2 de abril de 1906. — Sylvio Revila-
cqua, secretario.	 •)

Externato do Gymnasio
Nacional

MATRICULAS

De Ordem do Sr. director, se faz publico,
para conhecimento dos interessados-, que
desta data até o dia 14 do corrente acham-
se abertas as matriculas para qualquer anuo
do curso.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cioaal, 1 de abril de 1906.-0 secretario,
Pau:o Tavares,	 (.

Directoria 4:51-era,1 de Sande
Publica	 •

Da ordem do Sr, Dr. director geral de
Saude Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios, ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
contados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das intimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sab as
penas da lei :

Rua Marechal Floriano ns. 27, 29 e 175.
Rua Luiz Gama ns. 18, 20 e 22 (deus

termos).
Rua Pereira de Almeida ns. 14 e 16.
Rua Barão de S. Falis ns. 120 e 165.
Rua Imperial n. 14 (dous termos).
Rua de S. Pedro n. 80.
Rua Santo Christo is. 119.
Rua Wanador Dantas n. 17.
Rua Senhor dos Passos n. 244.
Rua da Uruguayana n. 148.
Rua Coronel Pedro Alves n. 247.
Rua do Senado n. 1 A.
Rua do Visconde de Sapucally n. 13.
Rua dos Arcos n. 25.
Rua Angelica ns, 178 21.
Rua Souza Franco entre os ns. 35A e 35 E.
Rua Barão de Iguatemy ( terreno ) entre

sus. 43 A e 47.
Rua Senador Pornpeu ns. 24 e 79 (Laudo

de vistoria).
Rua do Lavradio is. 111 (laudo de vistoria).
Travessa 28 K ns 7.
Rua do Triumpho n. 8.
Rua Petropolis n. 25 (Santa Thereza).
Rua S. José n. 40.
Secretaria .da Directoria Geral de Saude

Publica; 8 de abril de 1906.— O secretario,
Dr. J. Pedrosós-	 -	 (.

Abril — .1.90és
—

-- Direct ór:a.,(bieral •de Sau de
Publica,

INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITÁRIO •

Foram intimados a satisfazer nesta _Alpe-
etoriA geral, no . prazo de cinco as
multas que lhes . foram impostas ou, findo
esse prazo, se verem pr,icessar de accôrda •
com ci regulamento sanitario :

Pela 2'. Delegacia de Sande
Felinto de Al meida, residente á Estrada da..

Fer2o Carril Carioca n. A 1, multado
100$ por não ter communicado por escr;ptci
á mesma delegacia de sande qffe O '”relio do
sua propriedade á rua M mte	 n. 34
ficara deshabi lado, infringindo o par4rapho
unico do art. 87 do reguiamento sanitario.

Pela 58* Delegacia de Sande :
- José Pereira de Barros Sobriaho, residente
á rua Senador Pompeu n. 130, multado .ela
125$ por não ter cumprido a intimaão -
n. 31.234 para melhoramentos no pse.lio á
ladeira do Barroso n. 22, infringindo o §
do art: 98 do regulamenta sanitexio

Francisco Alvos J. Malta, • multado em
125$ por não ter • cumprido a intimação
n. 45.902 para melhoramentos no predio
rua Santo Chrhto n. 45.. infringindo o §
do art. 98 do regulamento sanitario

José Gonçalves da Silva, residente á rua
Oreste n. 19, multado em 125S por não ter
"cumprido a intimação n. 45.017 para me-
lhoramentos no predio á rua Santo Christo

. 181, infringindo o § II do art. 98 do regu-
lamento sanitario ; 	 .

Nicoláo Menezes da Costa, residente á rua
Senador Dantas n. 33, multado em 200$
por não ter cumprido as intimações ns. 31.230
31.231, 31.232 031.233 para melhoramentos
nos predios ns. 12, 14, 16 e 18 da rua Barão
de S. Felix, infringindo o § II do art. 98 do
regularhento sanitaxio.

Directoria Geral de Saude Publica, 10 de,
abril de 1905.-0 secretario Dr. J. Pcdroso.

Obras do Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores

Neste escriptorio, á rua dos Invalidos n. 67,
receber-se-hão propostas, em carta fechada,
ás 2 horas da tarde do dia 16 do mez cor-
rente, para a construcção de uma cocheira
destinada ao serviço da Casa de Detenção,
obedecendo esse trabalho ao projecto que
pôde ser examinado no mesmo local, dia-
riamente, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde, pelos interessados,a quem serão igual-
mente fornecidos os detalhes de que care-
cerem para a celebração do contracto e mais
especificações da obra.

São condições essenciaes para a acceitação
das propostas : a exhibição de documentos
que demonstrem estarem os concurrentes
quites com a Fazenda Nacional, quanto ao
imposto de industrias e profissões, e haverem
depositado no Thesouro Federal a caução de
cem mil réis, para garantir a assignatura
do dito contracto ; entregarem as mesmas
propostas escriptas com tinta preta, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, mencio-
nando com • clareza- o local onde tenham
armazern ou escriptorio.

Naquelle estabelecimento será encontrado
um funccionario deste escriptorio, para indi-
car o legar destinado -á nova construcção aos
interessados, em presença dos quaes serão
suas propostss abertas e lidas. ,.„.,•

sEscriptorio das obras, 2de abril de 1906.s-
O eseripturariof Antenio-Delfino do,s.Santos.e

.1.617:49$221

248.10W3G
— - - — — —
1.8M:355157

--
1.082:034989

WARIO OFFICIAL

--Antonio Martins iska Leão,
Mario da Silva.
Exercicios pra ticos da P cadeira do 34 anno

(astrbnomia e geodesia)

José Pinto de Miranda Montenegro.- ,
Alvaro. de Magedo Rõhe.
Antoaio Alve Meira
llayin Lindo da Paz :Nogueira. .
José Casario de Faria Alvins Filho.	 -
José de Mello Carvalho Moniz Freire ' Ju-
- nior.
Enrico Telles de Macedo.
Alvaro Ferdinando de Souza da Silveira.

Secretaria da Escola Poiytechnica. do Rio
de Janeiro, 9 de abril de INC.—Ases Caecio
Povoas, secretarie. •

1:712- 13.	Ta-feira._..1_
-

RENDAS PUBLIGA.S-
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Ter---ça-feirs) In	 Drama o P.Pic	
— 190e,

Obii-a cio' MirLtstc,rio da,
tiv% e •Ne.gocio.s. Interiores-

• Neste escriptorio, arilados Invalidos n. 67.
'recebem-se propostas para construcção de
um gradil de ferro batido e fundido, sobre
capeamanto.. do cantaria, na • frente do
terreno occupa,do pela Instituto- Benjamin
Constant, á praia da So,u.dr,de, servi • tdo dc
base o projecto já organizado, e que .pode-
rá ser examinada pelos interessados. C.'arita,
mente, no mesmo lcigar, das 10 horas da
manhã ás 3 da, tarde.

A soncurrencia. versará sobre os prrço'_, e
prazos mencionados nas pr000stas recebidas,
e . bem assim teitI m vista a idoneidade
dos concurrentes.

Para serem acceitas as propostas deverão.
• estar escriptas com tiata, preta, nã ) con-

ton,do entrelinhas, emendas ou razuras ; ser
entregues em duas vias datadas, assigifulas
e seiladas; e indicar com clareza, o escripto-
rio•ou armaz rri• ou resideucia, dos c :udu.-
rentes, .em presença cos quaes SOP -á) .3 n'fleb.ts
elidas no dia 25 do corrente, ás. duas horas
da tarde.

Qs proponentes apre, entarão, rio acto da
coneurrenria, doeumentos- que demonstrem
estarem quito . com a Fazenda Nad. mal,
quanta aos impostos de iodustrias e profis-
sões e haverem depositado a impartatio,
de 200$ no Thesoitro . Federal, para garaw. •
a celebração d) respecVvo contracto.

Escriptorio: das obrar, 9 de abril do 1906.
—O escripturario, Anto	 Del fino,dps Santos •

Directoria das Renfálas Publi-cas do Theso aro 3E'erdedeasI
AFORAMENTO DE TERRENOS COM BEMFEITO-

RIAS DA. FAZENDA DE SANTA CRUZ

Por esta directoria se -declara pelo pre-
sente edital do 30 dias, contados da data
desta, que, tendo; Bernardino deSerma, re-
querido por aféranienta um te,rrene dessa
fazenda, com 22"1 ,0 -de frente, 'á Avenida.
Carmen, lote . n. 34, Eusébia Charem com
22%0 de frente., lote n. 40, 'havendo nos Men-
cionados terrenos bemfeitorias, são convi-
dados os que, tiverem reclamações ou oppa-
sição a fazer aos aforamentos dos referidos
terrenos ou sobre as bomfeitorias nanes
existentes, a apresentai-as na prazo deste
edital, findo o qual' prazo„a nenhuma recla-
mação ' se' attenderã.	 "

Directoria das Rendas Publicas do Therou-
ro Federal, 28 de março da 1906.--.- Luiz R.
Cavalcanti de Albuquerque, 'director das Ren-
das, Publicas.	 (.

FAZENDA NACIONAL DE SANTA. CRUZ

Aferanzento de terreno na fi-egueJia do Ba-
nanal requerido pela The Rio de Janeiro
Trantway Li:qht Power
Por esta directoria se declara que tendo a

The Rio de faneiroTranaway Lig& 4C- Power
requerido por aforamento 100-metros de um
terreno por cerca de 900 m ,0 de comprimento
nessa fazenda, que diz ser devoluto, e adie
achar-se José Gaspar, na freguezia do !3a-
nanai, são convidados os herdeiros e suecas-
sores do foreiro, *ia, fallecido,, Antonio José
da Silva, a satisfazerem na Superintendendo,
da Fazenda Nacional de Santa Cruz os bras.
vencidos, na razão de 4$960 annames, desde. e
anno de 1858 até o corrente, no prazo de 30,
dias, a• contar da data deste eLtaf, sob pena
de, si não o fizerem, ser pela procuradoria
da Republica, oa sução do Estada.do Rio de
Janeiro, proposta a competente- acção de
eommisso.

Ilirectoria ,das Rendas Publicas do Thé-
couro Federal, 23 de março de 19ON&--. Auir
R. Cavalcanti d Aleuvcerque, director das
Rendas Publicas.

D ere	 ift. das. Itenclas
blicas do. 'Fixes ou ro• leT'a cter al.

CONCURRENCIA ABERTA PARA A VENDA DE
UM. TERRENO DO PREDTO N. 62- DA RUA DO
GENERAL CALDWELL; COM- 5,5112,5

Por mta directoria • Se faz publico, que,
em virtude de despacho do Sr. Ministro da
Fazenda, de 21 do corrente mez, se acha
aberta a concurrencia,,, durante o prazo.de

) dias contados da data do presente edital,
para a venda do terreno do predio n. 62 da
rua do General Caldwell com 55 n12 ,5 sobre a
base de 1.005$, preço por quanto , foi ava-
liado o m , ncionado terreno.

Os coneurrentes • deverão apresentar nesta
directoria, dentro do referido prazo, que ex-
p:rará n3 dia, 28 de abril proximo futuro, á

hora da:tarde em .ponto, siam propostas.
om carta feehactr., competentemente salta-

o lacradas, sem rasuras, emendas ou da-
rei...) que dovida fiça, e exhibir 'no weta
'abertura d mesmas propostas o conheci-
mento do dJaosito na thesouraria, geral do
Thesouro Fedaral. da quantia de Ion, em
gama ',ia da assignatura da escriptura da
compra o venda do referido terreno. O pro-
ponente preferido perderá, em Uvor do The-.
;10rtro, a imoorancia. desse deposito, casa,
doi dieassignar a alltalida escriptura
. Directoria das Read es Publicas- da The-
souro. Fed.oral, 30 de tu UPÇO . d 19,16,.—Luiz
R. Cavalcanti d..; Albuquerque, director das•
Rendas Publicas.	 (•

•••••n•n•

Directoria do Coulteueloso
PelO presente edital são convidados os

devedores abaixo relaciaaads para nó prazo,
do oito dias, virem a esta directoria satis-
fazer amigavelmente o§ debli;os de peamos
do agua, sob pena de se recorrer ao meio-
executivo :

Conde de Villeneuve.
Dr. Carlos Fredexic Tay/or.

! Dr. José •Bernardo do. Figueiredo.
Ildcfonso S. Via.n,aa.

i José Maria Mattos Caminha,
Joé. Marinha Bastos.

Germack Passollo..
: Antonio, Arsenio..

JOA Cardoso de Carvalho.
Manoel' Felippe Pinto.
Herminia. Guimarães Lyra, 	 Lilva.
Joaquim Meadas de Oliveira,
Isabel Helena Villa Maria França.
José Maria Gomes.
Margarida Rodrigues Campanha..
Galdino José. Borges.
Joaquim Rodrigues dt Silva.
Francisco Dias da Silva Moreira.
Antonio ,Tosxl , de Souza Lima.
José de Araujo Coutinho.

ZWDirectoria do. Contencioso do Thesoura
Federal, g de abril de 1908.—O sub-director,,
Didimo Agapito Fernandes da Veiga.-

•
—

.A.1tAnclex, a, do Rio de Jra.-
neiro

EDITAL DE PRAÇA N. 13
- Primeira praça

Pela . inspoetoria da Alfandega da Ria de
Janeiro se faz publico que, á paria do arma-
zena abaixo, ao dia 10 'do corrente,, ao
raela-dia, se hão de arrematar, liv-res
'd'reitos e no estada em que se acharem, as:
mercadorias seguintes:

ARMAZWI N. 10

Lote n.

LÀ: 1 caixa n. 3,. contenda 75 killas. de-
cartazes ar/nane-los ptra distribt~ gra-.
tuita e 4 kilos -tie ? catarogas-; vinda de Bor-

ddos no vapor AtIcintiquel descarregada
de novembro de 1903..	 ,•

Lala a. 2

Chrisimph,:: I : caixa: contonlo obratt
pressas	 nina só: cik, nas 1)(1.O bruto dou.;

•kilos ; v. inata. de Ne va rorlt; no vapor
:P1.ince;descarregada ma 27 de j unto da 1904.,

Lote n.

Constante: I caixa. conendo azeite doec,
era peTneao- i vidrai (amostrits),_ posandc.
bruto 1.1 ItiLs.;: wiaila do lilavre- no. vapot.
Pampa, descarregada em 31 de maio da 1904,

.	 Lote n. 4
• CFC: 4, caixas as- -1.249, 1.241. 1.245 e.
1.214,, enteada abras não classificadas di
vidrada côa: n.. 1,, pesando bruta 212, kilos

• Idem: 1 dita a. 1.24,2, contenda. chaminé
para, lamsmão,de vidro. brama° . n. I, pesam
bruto 32 1-(ros.

Idem: 1 dita a. 1.'245, contendo obra .
não classificadas de ferra- batido. estanhado
pesando, bruto: 93, kilos : obras, não. classifi-
cadas da- cobro , simples-„ pesando. bruto 35
ki!os;. v talas, dn lia,mhurge no= vapor Tijuco'
deseauegiada 0111; .?£.4	 de.19.5.

Lote w. 5•
'AVO : 1 caixa n.' 13s.810..,. contendo 253

duzkas de leues de papal com varetas
ambira polida. ; vinda, de- Hamburgo na
vapor Pepnambê,cco, descarregado, em 15 cl.t
dezembro d-e 1904...

Latérn.
V1C (em ' um trialgulo) : 1 caixa, n. 104,

conte:ido varetas	 aço paca espartilho co-
heras de algodão e. 	 ' pesandk.)- 26C.
kilos ; vinda de Bordéos no 'vapor Magottan;
descarregada em 19 de novembro de 1904. ".

Lote m. 7

contendo 66 kilos de sedneta. de algodão d(x:
reais de 100 grammas por metro quadrado,

tinta. (em quadrados): 1. caixa n. 15,

-,•

Idem : 1. dita n. 16,. contendo 175 kilos ds
tecidos de algodão. branco, base 10 x.10, de
;sais de 4.9 grammas, par metro quadrado..

Idem : 1 dita n. 17; contendo 113 kilos cise-
tecido do algodão branc.N. base 10x 10, de;
reais do 49 grammas, por metro quadrado
via ta de Southamptan ao vapor- Tnames;•ileseara•egada ore 1 de-março de 1905,

.11111111

Lote n. 8

Late». É.1	• •
Alre : 1 caixa	 c.ontanda obras de.

peaiprmot. pesai:do bruto 33 kilos- (para confci-t	 :

! • VIC : 1 caixa n. coutando 40 cha,péos
die• palha' dde avea, sinales; 40 eliapilos de
Palha. de pldincira, simpleá ;. 10 bonws de
'palha de palmeira,. simples; -38 duzias de.
leques .de pap.ed„ com. varetas de =doira ,

• ordirtaria.; 3silizzia5 de pares de Meias de al-
.;),•odão,' não es • doo,: cintas vont costura,
de. mais de 20, Ca atimetro4 (luzias de pares
de meias de algodão não especitrcados com
mescla do seda com costura, do mais de 20
centimetros, lenços de algodão não especifi-
cados, pesando liqurida -real .4 'Cies ; leraçaS •
de linho,: lisos, d.e. miais. de- 35, ata 48 fios, pe-
Sana% liquido real, .2 Mios ; algodão em
pasta,. penuda bruta 7 'kilos duzias dr,
algodão,. pautado meia, simples ; -cassa da
algodão? grossa, para. fOrra. pesando liquida.
real 7 kilos ; vindas deMánalaester no. 'vapor

• CksIderon, descarregada eia 10 do fevererro
dá 1005.

.• • 11,1, ,11•1•111M,
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Lote n. 1

- 1,V (em um rectangulo):100 caixas ns.1/100,
contudo vinho espumoso em garrafas, .pe-.

'sondo bruto 1.830 lailos, em 1.131 garrafas,
vindas da Liverpool, no vapor Tintoretto,
descarregada em 5 de novembro de 1904.

Lote n. 2
CG : 8 ftrdos ns. 120127, contendo papel

para impressão, simples, pesando • 1.458
Mios ; vindos de Hamburgo, no vapor Bel-
grano, descarregado em 28 de novembro de
1904.

Lote n. 3

. (em um rectangulo): 1 caixa n. 1, con-
tendo 6 kilos de chá de qualquer qualidade;
amostras de conserva de carnes, legumes,
peixes e n conserva, sardinhas; molhos'culi-
navios ; pia ando 35 kilos ; vinda de Liver-
pool, no vapor Tiatoretto,- descarregada em
5 de novembro de 1904.

Lote n . 4
42 (em um triangulo) —B — C: 1 caixa

n. '211, contendo tranço de lão; • não especifi-
cado., pesando bruto 22 kilos ; vinda de Ham-
burao no vapor Belgrano ; descarregada em
19 da novembro de 1904.	 •

Lote n. 5.

FJ : 1 caixa n. 5.261, contendo frascos
carminas de vidro branco,' sem rolha, ou
bocca esmerilhado, pesando liquido real
102 kilos.

Idem : 2 ditas nsa 5 232/63, contendo
frascos communs de vidro branco, com bocca
e rolha esmerilhado, pesando liquido real
178 Mios ; vinda de Bremen, no dam Cre-

feld, descarregadas em 24 de março de 1905.

Lote n. 6
RR: 5 saccos ns. 7.753/7, contendo aomma

arabica, atoando bruto 500 kilos ; vindas do
Ilavad, no capar A. .6'xcloans, • descarre,ada
em 10 de th!)ria de 1a05.

Lote n. 7
Idem : 1 caixa n. 7. •;58, contendo 290 lati-

nhas de folna de Flanares com antypirina
em pó, peatndo liqu do 7 Mios e 250 gram-
ma ; vinda da mesma proc_dencia, vapor e
descarga.

Lote n.8

polkiena, anies,•ra de elixir In dicinal.

quebradas, da mesma procedeacio, vapor e
• Vicoto,s:-I eatxt e. 4.488, coatendo vidros

idem : 1 caixinha n. 7.759, com um vidro

descarga.	
Lote n. 9

A.VC: 1 caixa n. 13.818, contendo 19 du-
zias de pares de moias o mais dous pares de
andas de algodão não especificadas, compri-
das de mais de 20 centimetros ; 1 kilo e 960
grtimmas, peso liquido, de toucas de algodão,
ponto de meia; vinda de Hamburgo no vapor
Assurcion, descarregada em 26 de agosto
de 1904.
• . Lota 11.10

• s110--W : 1 caixa n. 7.651, contendo vel-
ludo	 aoda, e algodão, pesando liQuido 1.100

.	 liras de seda, pesando liquido
• 1.100 groo...onas ; 38 duzias de pares de luvas
: de algao não especificado ; vinda de Bor-

(Mos' no vapor-Cliiii,.,deScarregada em 20
de eutubro de 1904.	 .,

.	 .	 Lote- n 11,
i	 ...	 .	 :	 .	 • ,..	 .

.: yi0w: . 1- caixa' ri. 8.673;;coatendo a em
- `-flo:-.."-froUXo' p ard, bordar; pesandribrilto 1.1/2
-.1ile)S.,, lagt1/45eside, aço não espe-difidadoS,`pes

sanita imito 3 ' lattos;.'llyróTs - iniprosos para

1 chuva, cem tapas de madreperola, pesando

burgo no vapor allemão S. Nicolas, descar-
regado em maio de 1904, á ordem.

vttoor il1einÓ Corrientcs, descarregados CID.

no vapor allemão Santos, descarregados ent 
moio de 1904, á ordem. .

a CSC . :- 100 'quintos; dito, vindos- de Fiam(

Idem : 98 ditos, dito, vindos de Hamurgo

57 quintos. viodos de lIamburgo no "

junho dá 1904, á °Men,.
AS.11 , : 4 quintos, dito, vindos. de Londres'

no vapoo Tijuc, descarregados em junho do
190-1.

AP : 11 bordelezas, dito, vindos no vapor
italiano Citld di Gen g ra, Ceearregmlo -em
junho de 1904, á ordem.

LAO: 17 quintos, ditos vindo de Ham-
burgo no vapor dilema° Praia Waliâqr.

Ft; :	 giterafõos. dito. vindos de' Gennva
no vapor italiano Ciitei de Milano, á ordeni.

C-Nogueira ; 34 ha-ris, dito. vindos da
Fleme no vapor indlez descarregado
em ou tula .o de 190'4, á ordem. •

:5 ditos, dito, vindos de Hamburgo noal
vapor alienado S. Nieolas, descarregados em
outubro d .3 1904, á ordem.

Ctmar : 5 quintos, dito, vindos da mesma
procolencia, no mesmo vapor, descarregado
em ontobro de1904, consigaados á ordem.

JASC , 53 dites, vin.dos de Hamburgo no
vapor aPeardo S. Pealo. descarregado em
17 de novembro de 1904, á ordem. •	 • -

VC : 59 ditos. dito, vind s da mesma pro-
cedencia, do mesmo vapor e no mesmo mez
em 1901, á ordem.

CTC: 59- ditos, dita, consignados á or-
dem.	 •

VC: 47 ditos, dito, via los de Liverpool no
vap in;lez Thespis,'em dezembro de 1904,
ti ordem.

CF: 2 deeimos, dito, vindos de Genova no
vapor Rio Aniazmas, ern fevereiro de 1905,
á ordem

NZC: 1 dito, dito vindo da mesma proce-
dendo no vapor brazileiro Carioca, á or-
dem.

VC: 50 quintos, dito vindos do Liverpaol
no vapor inglez llorace, _emn fevereiro de
1905, á ordem;

JJI): 2 ditos, dito, vindos de Hamburgo no
n a: ldmão	 1Valdemar, em março

de 1005, á ordem.
AMC: 53 ditos, dito vindos de Ila,mburgo

no y aporallemão Cic:lic, á ordem.
VPC: 20 ditos, viRdos dit Hamburgo no

vapor alienado Santos, á ordem.
JSL: 50 quintos, vindos • da mesma procd-

dencia e vapor, em março de 1905, á or-
dem.

V: 50 ditos, de vinho, vindos da mesma^
procedendo e vapor, á ordem.

CTC: 50 ditos, dito, vindos de Liverpool
vapor inglez Terence, em 22 de abril de
1905. á ordem.

CBC: 49 ditos, dito vindos de Hamburgo
no vapor alienado Pernambuco, em maio 7.1e •
1905, á ordem.

AMC: 40 barris de dito, vindos dá mesma
procedencia e vapor Assuncion, em maio de'
1905, á ordem.

TFC: 56 ditos de' decimo,- dito, vindos de.
élamburgo no vapor 8 Osioald, á ordem. .
• RTC: 1 Co de dito,' \indo de Hamburgo'

no vapor alienado ASSUPCiA n , á ordem.
S.G.C.: 26 ditos . de quinto, vindos de'

Hamburgo no vapor alienado Tijvca, em
maio ejunho de 1905, á ordem.

VPC: 130 ditos do dito, 'vindos de -Marse-
lha no vapor francez Nivernais, em agosto
-de 1905,-á ordem.-

Mineira: 55 ditos de dito,- da, mesma p_ross:
cedencia ,é vapor; á ordem. -	 • ',

-D: 3 .bordalezos„ á ordem..	 „	 .
_A M C '75 ditias, vindos dollavre no vapor
fraiice B6ridi9r, descarregados em :agosto-de' .

'de 1005:- .. -ordena. '	 , • -a - - .

• .	 EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico que, achando- :e as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de ser arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
pachal-as e retiral-as no poazo de 30 dias,,
sob pena .de, findo este,- sevam vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 5^, cap. 50
Consolidação das Leis das Alfandegas. sem
que lhes fique direito de allegar contra os
effeitos desta venda. -I	- •

bruto 4 kilos; obras - não especificadas de
farro batido, nickdadas, • pesando bruto 480
granamos; pentes de colluloide,pesando bruto,
3 1/2 kilos, tinta para marcar roupa, pe-
sando .britto 1 1/2 Mios : bastidores da
madeira ordinaria, pesando liauido 2 1/2
los, papel dourado e . pral:ouio, pesando bruto
12 kilos, caras de lã booda ia peoutdo ki-
los, vinda do Bordos na vapor Cordiilé,.e,-
désearregad.‘ em 3 de dezembro do 19o4.

Lote a. 12

VJC: 1 caixa n. 14.42a, contendo rendas
de alendão do filó bor•lalo pesando bruto
nos papeis 9 Mios,' rendas de algodão não
especificadas, pesando bruto com os pipis
1.200 grammas, rendas cio seda paaando
bruto com os papeis 1.900 granimos, vinda,
de Hamburoo no vapor Tiju 'ca, descarregado
em 2 de janeiro de 1905.

L0:á n. 13

AB: 1 volume n. 4;183, contendo estamnas
amimados não especificadas - pesando 45 lados,

•
AVISO

No dia do leilão, os objectos que tecto de
ser arrematados ou suas amostras estarão á
disposição dos Si s. pretendenx; que os qui-
zerem examinar, 'bastando para isso chrigi-
rem-se, antes do leilão, :ao fiel do armazem.

Lavrado o termo de arr.Onatação, entre-
gará o arremat tnte ao escrivão da praça O
signal do 20 % e:11 dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido de talão.

Todo o despacho de arrematação aerá pago
em papel.

Alfandega do Rio de Janeiro, 10 -do abril
de 1906. — Pelo inspector, Francisco Manoel
Pernandes, ajudante.

MSL: 50 quintos de vinha vindos de Milão
no vapor italiano 'Argentina, descarregados
em janeiro de 1902, consignados á ordem.

1 dito, dito, vindo de Hamburgo no vapor
allemão Bahia, descarregado em julho de
1903.

3 garrafas vasias, da mesma procedencia,
no vapor allemão Mario, descarregadas em
julho de 1903, consignadas á ordem

ND: 4 sbordalezas de vinho, vindas de
Fiume no vapor inglez Melpoinene. descarre-
gadas em dezembroa de 1903, consignadas á
ordem.

ORO: 1 quinto de vinho vindo de - Liam-
purgo no vapor allernão Petropolis, descoroe-
gado em 28 de dezembro de 1902, á ordem

CTC: 150 quintos de dito, vindos do Porto
no vapor brazileiro 11.1u9uy, descarregados
em dezembro de 1903, á ordem. .

MS: 4 bordalezas, de dito, vindas de (edeiGes:
nova no vapor italiano CUM di Ge
carregadas em 7 dõ 'janeiro .do, 199 1. á

-CT:a:32 ,quintos de-dito, vindos.. de Ilam-;
bergó no . arapor allemão 3. Nicotas, -dosou-
rkaados- -ean fevereiro de 1964; á ordena._
• A13: a294 quintas ale dito, • vindos aleaal a too -
náavapor..bra,zileiro-Aie.iaed, ia "deoci:trO,iia.
dos em 'abril de 1.904, á ordere,_; 	 •	 1- .
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AAFB: 48 ditos de , dito de vinho, vindos
de Hamburgo no vapor allemão Assuncion,

'consignados a Alberto Augusto Ribeiro.
.VPC: 50 ditos de dito, vindas de New-

Port no vapor inglez consignados
a Veiga Pinto & Comp.

MC: 23 bordalezaa, dito, vindas de Ge-
nova no vapor italiano Rio Amazonas, con-
signadas a Nicola Lagary & Comp.

JJGC: 2 quintos de dito, vindos de Li-
verpool no vapor inglez Tinloretto, á ordem.

LBM: 4 ditos de dito, vindos de Liverpool
no vapor inglez Camping, á ordem.

ZRC: 1 dito de dito, vindo d3 Liverpool no
vapor inglez Terence, consignados a 'Zenha
Ramos & Comp.

'
 estos volumes descarre-

gados em agosto de 1905.
CRC: 17 barriam de cimento, vindas de

Broman no vapor allemão Caravanas, consi-
gnadas a Costa Ribeiro & Comp., desc-arre-.
gaitas em junho do 1905.

Baros: 3 caixas de vidros, vindas de Bre-
men no vapor allernão Inasberg, em Maio de1905, á ordem.

E: 72 eixos de ferro, vindos de Leixões no
vapor inglez Calderon, em maio do 1905,
consignados á ordem.

RO: 2 bobinas, vindas -de Liverpool no
vapor inglez Calabria; em dezembro-de 1905,
consignados a Roembauer & Comp.

Jornal do Commercio: 30 ditas, vindas de
Hamburgo no vapor alie mo Cordoba, em
28 de novembro do 1904, consignadas ao
Jornal do Commercio.

JR: 35 ditas, vindas de Hamburgo no va-
por Mima° Prinz Waldemar, em dezembro
do 1904, á ordem.

II. Gomes- 1 caixa de castanhas, vindas do
Hamburgo no vapor allemão Santos, em
janeiro de 1905, á ordem.

C.S.C: 100 barricas de barrilha, vindas de
Liverpool no vapor inglez Th espis, em julho
do 1905, á ordem.

E: 1 barril de olea, vindo de Nova York
no vapor inglez Byron, em 5. de janeiro de
1905, á ordem.

DF: 1 caixa do marmore, vinda de Genova
no vapor italiano Rio Amazonas, em agosto
de 1905, consignada a Do Fiorita, 4 Comp.

Allandega do Rio de Janeiro,. 9 de abril
de 1000.—Pato inspector, Francisco Manod
.Fernandes, ajudante.

Arsenal de G u.erra do Rio
de 'Janeiro

De ordem do Sr. coronel director, convido
as Sras. costuaeira,s abaixo mencionadas -a
entregarem, com a m.axima bravidade, as
peças do fardamento que receberam para,
costurar. No caso contrario, serão intimados
os seus fiadores na fôrma da regalai-unto,
a saber :

Leonor Carr Maigre Restier.
Maria Luiza Teixeira do Laga,
Adelaide Barreira Paiva.
Adelaide Gonçalves da Silveira
Joanna da Fontoura.
Joaquina Cardoso Ribeiro.
Maria da Conceição Autos.
Julieta Gonçalves Ribeiro.
Virgilina Alves Coelho.
Isabel Ferreira das' Santos:
Graziella Soares.
Ismenia de Moraes Rego.
Maria Augusta de Goa veia.
alarietta Gouveia.
Maria Norberta de Sá.
Maria Leopoldina da Costa Pegado.
Maria Luiza da Costa.
Maria Justina de Almeida Duarte.
Maria.Galdina da Gloria e Souza.
Rosalina Ribeiro Lobo.
Alice da Costa Lobo.

Secretaria do Arsenal do Guerra, 6 de abril
de 1906.—Antonio Soares da Rocha, secre-
tario.

•
Dineutoria Gerai dosCorreios

Estrada/ de . Perro Centra)'do 13ra,z1I	
•

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE EMA.,
MACIIINA PARA FAZEIL ARRIJELA5

De ordem da Directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 4: do "proximo mez de
junho, na Intendoncia, desta Estrada, serão -
recebidas propostas para o fornacimento de
umaanatliala , para fazer arruelas, com ma,
trizes para furar a arruela, servindo a para-fusos do 1/4 " .--3/8”1/2"-3/4"-7/8-1 1/4"—1 3/8" da The Kripe Illason Machine Ço •Philadelphia, Pa..

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente, prazo para a entrega bpreço em libras.
"Os concurreates deverão comparecer

dita intendencia, no dia o hora acima
cados, com as 'propostas 'fechadas. devida-1
mente.selladas, datadas, assignadas, com int
dicação cio suas residancia ;; o , deverão exhial
bir, em separado; na acto da entrega da pro-:'
posta, o recibo, da catçãa de 204; previa.mnte- feitaana the;fauraria desta Estrat14'
para garantir a, assignatura do contracto',
bem assim a, prova do estarem quites com a.
fazenda municipal quanto ao pagamento (1.nyi'imposto de alvarás aa licença para o exereg
cio de negocio, profissão e industria.

Os cancurrantes, declarara- a acceitar aa
instrucções para o serviço de concurren4
cias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central c/t
Brazil, em 3 .de abril de 1906.— O secreta.', rio, Manoel. Fernandes.

•••n•••n•n••••nnn••

PARTE COMERCIAL

Carneira syndleal dos Corre*toros de Fundos e uhlivos dat,Capita} Federal

CURSO, OFFICIA.L DE- CAMBIO G MOEDA
IfEl'ALLICA

90 d/v

obre. Londres 	

• nana, 	 '.,•••

• Pariz 	
s Harnburgo:....

s Portugal 	

	
15 47/6a

751
606

s Nova York...•

Libra esterlina, ena moeda. — ..
Ouro nacional,emvales,por,lí000

tIURSO OFEICIAL TRIS, VINDOS, PUBLICOS.
'E gAR.TICGLAILES

1:015$00T
1:013$00(1

1 :030$00CP
1:012$0060,

199$000,
70$00q

815$060

68$900

200400."
33$000—
37400

• . 20-$759"
6W.1300;

•

Ministerio da Marinha

Secção de Pila/aias da Repartiçâo da Carta
Marítima

AVISO AOS NAVEGANTES N. 8

nesiabelecimento do caracter da luz do pharol
de,S. Seliastiao, Estado de . S. Paulo

De ordem do Sr. contra-almirante chefe
desta. repartição, aviso aos navegantes que,
desde o dia 3 do corrente, está restabelecida
a luz caracteristica do pharol de S. Sebas-
tião, na Ponta do Boi, no Estado de S. Paulo,
o .qual, por motivo de 'aparos- namachina
de rotação respectiva, esteve funccionando
com luz. fixa..	 „

•
•Sução de Pharaes-, 6 de abril de.1906.—

Eduardo Augusto' Verissimo de Mateus, C^—
pitão de fragata, chefe de sução.

MIMMIBMIÉN

Capitania do Portd
Estanda- registrado nesta, capitania o Va-

por nacional S. Joaquim, em nome da Com:-
pariliia. de 'Aguardente, conforme constado
livro primeiro d.e inseripção : civil' do pro
prialade de- embarcações, a tis. 1.08,. e- con-
stando não existir mais esta companhia e

ignorando-se a quem pertença, de ordem do
Sr. capitão do porto intimo, ao. dona- do re-
ferido vapor para retiral-o do log-ar onde se
acha encalhado, praia dá S. Christovão, em
frente ao estaleiro que perteaceu.a. Thedim
Rodrigues & Comp., no- prazo- , de oito dias,
para. logar determinado por esta, capitania,
sob pena de ser este serviço feito por conta,
de quem pertencer, de baixo_ das vistas
desta repartição, de conformidade com o
art. 124 do regulamento: das. Capitanias
de Portos.

Secretaria da Capitania , do Porto do Ria
de Janeiro, 7 de abril de 1906.—.Tosa A. Ai-
rosa,-secretario .

Comanissariado Geral da
Armada

COSTURAS

Esta repartição distribue costuras, quarta-
feira, 11 do , corrente, ás senhoras nutri_
caladas sob os ns. 151 a 175, das quatro
categorias.

ComIPaissariado Geral da Armada, 9 de
abril de 1906.-0 secretario, Pedro Nunes
Corrêa de St:.

ABERTURA DE PROPOSTAS PARA VENDA DA
LANCHA DO CORREIO DO PIAUITF, JULGADts.
IMPRESTAVEL PARA O SERVIÇO

De ordem. do Sr. director geral interino,
faço publico que: no dia 10 do corrente, á 1
hora. da tarde,, no gabinete da sub-directoria,
serão abartaa as propo.stas recebidas para

, venda da lancba, do Correio do Plauha, j
gaia. imprestavel para o serviço postal,

- sendo para e,sae acta convidados os inferes-
55(105, que se poderão tambern, representar
por procuradores, Moncos.

•Sala-Diroatoria. doa Correios 'da: . Capita
Federal; 7 de abria de , 1903.— Serviiido de,
sub-diaector. o contador geral, Ernestó P.
de Azeredo Coutinho.	 (•

, A' visti

15 19/32 •
4316,
752
620

, 33a,
34;183

IN300
1472.4.

Apolices germes-de 5 , e/" rniuda.s.
Dita,sailem de 5- o/O , 1:000$'	
Dita da, Emprestam Nacional de

189.7. nom 	

	

.Di ta.  idem i‘534n, ao . 1903; porta 	
Diana, da 1;m:1i-restamo, Municipal'

de 18'3;1
ratas lO ' 1 . d 1 . 1004, nom.
Di atado. Ratado, de ali nO,S=. Geraes,dé
Ditas do	 do:.Rió do Ja-naja°, do 100$;' .%
Ditas da, Camara Malacia:11- de

PetroPolis 	

	

,Banco União do Comrnercio 	
Dita . die ltep uh] loa;
Comp. Viação Feraea aaanteahv.
Dita Ferro Carril de Jaca:apatia
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3unta dos Clorretokog	-arrhe 13rIt1.413. 13ank of Sooth-'
-	 •-

— 1-980	 Terça-feira 10
-	 •	 4

Dita, Jardim Botanie0 	
Dita TecidoiPetropoIltana 	

\Dita Docas- de Santos 	

223O00
234000
324000

IDebs. da Comp. Ferro Carril do
Jardim_ Botanico, 7 % 	 211$250

Secretaria da Camara Syndica.1 do Rio de
Jan..iro, 9 de abril de 1006.— Josd Ciandlo
da Silva; symEco.

róis por kilo.

Rio', de 'Janeiro. 9 de' abril de 1906; —
iodo Se varino da Silvá, presideute.—Sebaslit7O
S. da Rocha, secreta rio

SOCIEDADES ANONYMAS
•

Empraza Esperança,
Maritima,

ACTA' DA ARRE:VET.- A QARAT;
30 DE MAIO DE 1006

DAL.ANCErE	 1)E MARÇO DE 1000
— Adiro•

Accionistas, entradas a 1-0a-
4.41-1:	 -lizar  •
2 244:304.70:;.Lettras descontadas

Emprestinios, contas cau-
cionadas e outras 	

Lettras a receber 	
Caixa matriz e
Penhores do emprestamos,
•• contas caucionadas.

9.2:36 :80 Ig,;740ditos, etc 	
Diversas contas 	 	 -•).171:08s(1:10

	

Caixa, em moeda carente 	 	 2 .-888:944.9.)0

3.282:5S7.50
2.101:0168780
4.M53:849s760

Capital 	
Contas correntes sem. juros
Coitas correntes co in „tiros,

a-'práo 	
Depotito a prazo fixo com

	

aviso o por lettras 	
Caixa matriz e illiaes 	
TitulOs em caução e depo-

sito  •
Lettras depositadas
Lettrás apagar 	
Divelsas 'contas 	

8. 883: 888r-g330
2.505:91020

1.255:M.;990

1 ./32,3 :467.z;620
4.250:08$790

8.0 ?8:12,255.0'
1.225:73,)210

23:554:g509
3.278:448,5630

..

S. E. ou	 Rio de Janeiro, 7 do abril
do 1900.— Pelo The:British Bank of..South.
America, Limited: J. W. Applin, manager.— .,.
l. Riblon-CoOhe; accountant.

-111\INUNCIOS

" - co.r -Acbes DJ. DIA 7 DB ABRIL DB 1966 Capital cio Banco em 50:000 trações de C-20
cada Uma 21,000.000. Capital realizado-	 ,

Algodão em rama, regular, de Mossoró,	 500.000	 •

8$500 a 8$600 por 10 kilos..
Fundo de rasarva £•3 7 5.0 0 0

• Dito em rama, Sergipe, ltabaiana, 8$000
Por 10 kilos.

Dito em rama, 1 sorte, de Penedo, 8$700
Reetilie«No

.	 •
9 preço das cinco acerKts da Comp. LOJ-

pOldifla	 R iIwy.	 vendidas	 em	 leilão. na
bolsa, ui .) dia 7 do corrente. foi de Il&it cada
unia e ião Como sabiu publicado.

por 10	 kilos.	 •
Assacar maseavinbo, de Sergipe, 150 a 165

réis por kilo.
Breu -	 american. ,	 letra	 G,	 22$000	 por

280 libras brutas.
Sebo do	 Matadouro, de Santa Cruz,	 520

'A's 12 1/2 horas do dia e armo' acima in-
dicadt, reunidos • em a - sede social, á rua
General Camara n. 23, sobrado, os accionistas
constante; do livro de presença, repr?sen-
laudo '2.275 acções, quantidade mais 'que
suMciente para a preseate astembléa, foi
pelo Sr. presidente declarada abertaa sessão,
indicando para secretario o Sr. Paulo Ba-
ptista da Silva, que procedeu á leitura da
acta,' sendo esta approvada sem discussão.

Presentes o relatorio, balanços e parecer
do conselho fiscal,' foi re;olvido, por •indi-
cação do Cr. H-enrique Simonard, que se dis-.
peasase a leituraaquelles por se acharam
pa'•lictdos, lendo o Sr. Julio Miguel 'de
Freitas o parecer do Conselho, cimo relator
do mesmo, e, qiiando finda, não havendo
quem pedisse a palavra, o Sr. presidente
submetteu ii aprovação as conclusões se-
guintes: que aproveis o balanço e contas
encerrados em 31 de dezembro proximo pas-
sado ; que louveis a administração pelo bom
andanusafd dos nogocios da nossa emprezre
Dela s economias realizadas, tendo sido ap-
provados unanimemente,. abstrahindo-se os
dons directwes da votação. 	 . •

Entrando-sa em a seguiria parte dos tra-
balhos, eleição do conselho fiscal, verificou-se
o segitinte'resul tado: "

. Votos

,fulio Miguel de Freitas. & Comp 	 	 .173
Pano Bap-Mst +, da Silva 	 	 167
Henrique Sitnohard 	 152

Proclamados reeleitos estes ' senhores e nao
havend.) mais assumpto a tratar, encerra-se
a asse n nbléa a 1 1/4: da tarde, lavrando-se.
esta aci:t, que vae assigirada pelos presentes
ci DOUnião.

Rio de .Janeiro. 30 de .171RTÇO de 1906.—
Presidente,n/asé Jo .fOinz de Queiroz.—Seere-
e Pètir iti;Pau to Baptista da Silva .—Julio
git0 _de.. Freitas. & Comp.— II. Simonard.—
Ptado Baptista da	 J. Moreira Silva
Lo',0 .—Josd Joa0in? de Queiroz .—Queiroz Mo-
reira & Comp. -7 Por procuracão.do Dr. Ma-
tilem M. M. - Romeiro, AntAio' Sink. , , Ma-
neei Pinho & Filhos e*Agosliáltio -.bise-Moreira,

Moreira	 Por pros_
cairacão de JatO Magalhães yla	 -.Canha e D.
Ludovina, (i. Portella,,./. Moreira Silve LoIN:

Camara Syndie.11(•)
.Carnara .Syndical , dos Corretores de

Fundos Publicos da Capital Federal, -em
cessão: de hoje, 'resolveu admittir a ne-
8o,ciação na Bolsa.- e respectiva cotação
afficiál, as 25.000 obrigações ao portador de
na; 95.001 a 12 ,, -.000. do valor nominal de
300 francos cada uma e juro de 5 0 / 0 , ouro;
pago por semestres vencidos nos mezes de
abril e outubro.- e antortizavets em 90 Jan-

nos.; . obrigações estas que fazem , parte
da segunda e terceira sóries do emprestiáso
da 100.0(0.000- -de francos, contractado
pela Companhia de Estrada do Ferro São
eaulo o .Rio Grande, de conformidade com

a autorização concedida pela asseri-11)1én
geral . extraordinari a de- seus accionistas,

30 .de março de , 1895. .
Na secretaria desta cansara ficam archi-

vados os exemplares dos titulos e demais
JOcumentos legaes.

*S 'eOretaria -da Cansara Syndical do R10 de
Janeiro, 5 de abril de 1906.--- J. Claudio ' da

.
—

Cám	 Syntlieal (•)

' A Camara.. Syndical dos Corretores de
Fundos Publicos da Ca ital .Federal, em
sessão de hoje, reso)ve.0 admittir.a nevou:a-
ÇãO e respectiva cotação official,na Bolsa os
títulos do ernprestimo contrabido- Pela
Companhia Fiação e Tepidos Mageense,
na importan-cia de '700:000$'.,CO 3 dividido em
3.500 obrigações (del,enturcs) do valor no-
minal "de 21.08 cada uma, juros de 8 0/ 0 ao
anuo, pagos por semestres , vencidos nos
dias 30 de junho e, 31 de dezembro de
cada aniso.,	 •

Na : secretaria desta cansara ficam archi-
4ados os exemptares dos •titulos e "deinais
docutientos legaes'.

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 7 de - abril da 1906 . -:— J. Claudio
dá -Silva, syndico.
• -

Camara SynClieta
-

- A Camara Syndical dos Corr-dores d
Fundos Puhlicos da Capital Federal, em
sessão 'de hoje resolveu admittir a ne-
gociação da Bolsa e respectiva cotação

os , titul a do emprestimo contrahido
pela Assoriao . • dos Empinados no Com-
znercio do.Rio de Janeiro ,na smportancia de
500:000$, ' divididos em 10.000 obrigações
nominativas do valor :nominal de 50$ cada
urna e juros de 9 of,,, ao anuo, estando 2.032
integraliZárlas e 7:968 com 55 0 ],z, de entra-
das realizadas.

Na sn2yetaria -desta cansara ficam .ar-
chivados um exemplar das cautelas repre-
sentativas das . obri .é, ações. e demais 410-
ouiaientOS legara. :

Secret,aria da Cansara Syndieal do Rio de
JaneirO, 9. dr; , abril de 1906.-J. Claudio da

-

(;),. Reproclti. x 7se por ter sabido.com
coy recoes.

30.851:104620

Passivo

30.851:A.0'4620

Einpreza 13ratii1eira de Na-
• •
Convidamos os Sr::.aécionistas a se- rett-hi

rem em assemblea geral ordinaria, saldado
14 de abril, ás 2 horas da tarde, no . primei-
ro andar'do predio á rua General Cantara,
n. 2, sede da empraza, -afim de tomarem
conhecimento do relatorio.. balanço o pal'i-
cer do cons3Ilici fiscal, relativos ao nono no
19 -5. Continnam á disposição dos Srs. accio-
nistas os dommento; a que se refere o arti-
go 147 do decreto n. 434.-de 4' de julho
de 1891.

Rio de Janeiro, 31 de •março do 1900.—
A directoria.

Companhia 'Na &amai I_,ote-
.rin ,s aos 112,.-4La(1.(•)s

De conformidade com o que 'dispõe o
art. 147 do decrato n.'434, de 4 'de Julho de
1891, ficam á disposição dos Srs. accionirAas
desta cOmpanhin, em sua sede, á rir do
Carmo n. 32 o balanço e dentais documentos
a que se refere o meacionado artigo.'

Ficam, outrasim, suspeasas as iransferen-
rias de ac'Oes at,'t o dia em que se °nanar
a' ;iS;-7zOITIblett gorai dos•Srs: accionista: •• 	 •-

Rit) .de	 março de 1906.—
Pe!ta.Conapanhia. NaZiónal .1.6tdrias dos Es,

tadóS;'il; Saraio, 'director-gerente.--
Rio . do..1.aoeiro	 Imprensa, Nacioná-.1=.


